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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEMES Secretaria de Esportes

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2010

Circular nº 020/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 30/05 (domingo) do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
52 DANILO MOREIRA DE ALMEIDA AA VILA HELENA
914 FABIO GARCIA DE OLIVEIRA EC NOVA ESPERANÇA
942 FLÁVIO ROBERTO DE ASSIS TIAGO GE NOVA SOROCABA
1016 LUIZ RICARDO DE SOUZA AA VILA HELENA
3265 VANDERSON ALEX DE LIMA EC NOVA ESPERANÇA

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 25 de maio  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
"Veterano da 1ª Divisão" - 2010

Circular nº 021/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 29/05 - (sábado), válido pela 6ª rodada
do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
1542 ADELSO N. PACHECO AA APARECIDINHA
312 ADILSON APARECIDO NUNES ESPANHA FC
3358 CARLOS EDUARDO CORREA LEITE AA ÁRVORE GRANDE
3397 CARLOS ROGÉRIO RODRIGUES ALTERNATIVA FC
1960 MARCELO PEREIRA DA SILVA AA VILA HELENA
462 MARCO JOSÉ DOS SANTOS SR SÃO BENTO
408 RODRIGO PAULI DA SILVA CHAVES EC PAULISTANO

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 26 de maio de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

CAMPEONATO MUNICIPAL DE
FUTEBOL VETERANO DA 2ª DIVISÃO

Circular nº. 019/10

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica
às associações que, as inscrições de equipes para a
temporada 2010 do referido campeonato estarão
abertas no período de 01 a 30 de junho e para
atletas de 01 de junho a 07 de julho no Ginásio
Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de
segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00
e das 13:00 as 17:00 horas.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
Enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto
regularizados, atualizados e devidamente registrados
em cartório;
" efetuar o pagamento de R$ 232,30 (duzentos e
trinta e dois reais e trinta centavos) referente a
taxa de inscrição, que deverá ser recolhida no Banco
Itaú agência 5865 - conta corrente nº. 02360-9 em
favor do Fundo de Apoio ao Desporto Amador de
Sorocaba (FADAS);
" preencher o formulário próprio expedido pela
SEMES.
Sorocaba, 26 de maio de 2010.

Claúdio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 013/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 120/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (C): EC ALVORADA JARDIM REFÚGIO X
EC PAULISTANO
Data: 23/05/10 - 15h20 (CIC)

DORIVAL BENEDITO F. DE ARAÚJO
Reincidente - Processo nº 199/09
Atleta, EC ALVORADA JD REFÚGIO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

ELIAS TIBÚRCIO DE OLIVEIRA
JOSÉ CARLOS RODRIGUES DA SILVA
Atletas, EC ALVORADA JD REFÚGIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ÉVERTON D. DE OLIVEIRA
Reincidente - Processo nº 070/10
Técnico, EC ALVORADA JD REFÚGIO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

CLEBERSON F. DE OLIVEIRA LUCAS
Reincidente - Processo nº 068/10
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

FLÁVIO SIMÕES DE SOUZA
Reincidente - Processo nº 003/08
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 121/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/25): EC SÃO CRISTÓVÃO X AA VILA
HELENA/SUP TREVISO/ASS CONT REAL
Data: 22/05/10 - 15h40 (Euzébio Moreno)
CÉSAR SILVA DE PAULA
Atleta, AA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 122/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/25): ATLÉTICO BRASIL FC X VILA
HORTÊNCIA FC/JC MORAIS
Data: 22/05/10 - 15h40 (Erothides da Cruz)
ADILSON ROBERTO TOMAZ
Técnico, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ANDERSON RODRIGUES REMELLI
Reincidente - Processo nº 111/08
Preparador Físico, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 123/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/21): CA MONTE NEGRO X EC N
ESPERANÇA/NELSON S./LUZ M. CON/
SKIMEL
Data: 22/05/10 - 15h40 (Luciano Pelegrini)
JÂNIO MÁRIO MOTA DA SILVA
Atleta, CA MONTE NEGRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 124/2010/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2010.
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Jogo (A/15): EM ACHILLES DE ALMEIDA X
COLÉGIO DOM AGUIRRE
Data: 21/05/10 - 10h00 (GME)
DIEGO RAI BATISTA CARVALHO
Atleta, EM ACHILLES DE ALMEIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 125/2010/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2010.
Jogo (A/14): EE IDA YOLANDA L. DE BARROS
X EE FRANCISCO COCCARO
Data: 14/05/10 - 10h00 (GME)
DIEGO RIBEIRO BASÍLIO
Atleta, EE IDA YOLANDA L DE BARROS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ALEX A. SANTOS
Atleta, EE FRANCISCO COCCARO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 126/2010/JEDD
Competição: Jogos Escolares de Sorocaba/2010.

Jogo (A/13): EE JOÃO CLÍMACO DE CAMARGO
PIRES X EE ROQUE C. MARTINS
Data: 14/05/10 - 09h30 (CE Dr. Pitico)
NIVALDO BRITO DOS SANTOS JÚNIOR
Atleta, EE ROQUE C. MARTINS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 27 de maio de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 21.820/09
Adonai Hospedaria e Comércio Ltda.
Copa quente (café da manhã)
R. Mj. João Lício, 180 - Vl. Amélia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000256-1-5
 2-Processo nº. 12.856/09
Nivaldo Pires
Atividade odontológica
R. Ubirajara, 265 - Vl. Gabriel
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000220-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000221-1-0
 3-Processo nº. 21.804/09
Valter Zamur
Atividade odontológica
R. Cap. José Dias, 252 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000454-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000455-1-9
 4-Processo nº. 23.370/09
Carlos Arruda Neto
Atividade odontológica
R. Arthur Gomes, 262 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000320-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000321-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000322-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000323-1-0
 5-Processo nº. 23.616/09
Luiza Tokiko Kuraoka Tutiya
Atividade odontológica
Av. Moreira César, 458 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000524-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000523-1-0
 6-Processo nº. 27.513/09
Alexandre Destro da Silva
Atividade odontológica
R. Sta. Clara, 198 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000347-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000348-1-9

 7-Processo nº. 26.330/09
Clín. de Ortodontia e Ortopedia Facial Figueiredo
Ltda.
Atividade odontológica
R. Cap. Nascimento Filho, 131 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000513-1-4
 8-Processo nº. 22.974/09
Cássia Cristina Godoy Zamur
Atividade odontológica
R. Augusto Severo, 751 - Vl. Angélica
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001150-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001151-1-8
 9-Processo nº. 27.949/09
Ademar Monteiro
Atividade odontológica
R. Bartolomeu de Gusmão, 374 - S. 01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000458-1-0
 10-Processo nº. 25.329/09
José Antônio Fernandes Miguel
Atividade odontológica
R. Dr. Nogueira Martins, 310 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000403-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 20/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000404-1-0
 11-Processo nº. 11.881/09
Sind. dos Trab. nas Ind. Gráficas de Sorocaba
Atividade odontológica
R. Marcílio Dias, 187 - Pinheiros
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001458-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001459-1-2
 12-Processo nº. 20.671/09
Joaquim Leão Nogueira Levy
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 60 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000343-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000344-1-0
 13-Processo nº. 16.928/09
Sorocaba Refrescos S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Raposo Tavares, Km 104 - Jd. Itanguá
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000122-1-1
 14-Processo nº. 9.239/10
Marco A. Valente Nardi & Filho Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Duque de Caxias, 124 - 10º Andar/S. 103 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001457-1-8
 15-Processo nº. 8.945/10

Instituto de Medicina e Pediatria de Sorocaba Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 743 -
Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000290-1-7
 16-Processo nº. 5.681/10
Antônio Milton Barbosa Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Dr. Nogueira Martins, 115 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000235-1-5
 17-Processo nº. 5.033/10
Ótica Técnica Especializada de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - S. 111 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000225-1-9
 18-Processo nº. 2.039/10
Maxtrin Construção Civil e Controle de Pragas Ltda
- ME
Imunização e controle de pragas urbanas
R. Ataliba Borges, 8 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-812-000013-1-7
 19-Processo nº. 10.743/09
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4778 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000074-1-2
 20-Processo nº. 10.400/09
Giannone & Cia. Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. São Paulo, 3729 - Além Ponte
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000069-2-0
 21-Processo nº. 10.891/09
Dicid Wanel Ville Doces Ltda - EPP
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas,
bombons e semelhantes
R. Paulo Emanuel de Almeida, 120 - Pq. dos
Eucalíptos
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000038-1-6
 22-Processo nº. 15.606/09
Francisco Alberto Bernal Maia
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 287 - S. 116 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000193-1-3
 23-Processo nº. 3.974/10
Thaís Salles Puglia Martins
Atividades de psicologia e psicanálise
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2105 - S. 07 - Vl. Costa
Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000014-1-4
 24-Processo nº. 9.208/10
Gustavo Salles Puglia Martins
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2105 - S. 01 - Vl. Costa
Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000634-1-0
 25-Processo nº. 30.058/09
Clínica de Alergia Martti Antila S/S Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Duque de Caxias, 119 - Vl. Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001462-1-8
 26-Processo nº. 29.119/08
Jefferson de Oliveira Delfino
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Ramos de Azevedo, 256 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001464-1-2
 27-Processo nº. 29.823/09
Mércia Lopes
Atividade odontológica
R. Conselheiro Antônio Prado, 274 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/05/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001463-1-5

 28-Processo nº. 24.772/09
Luiz Roberto Fernandes Lorente
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Rua Mário Monteiro de Carvalho, 48 - Cajuru do
Sul
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000309-1-0
 29-Processo nº. 15.729/09
Luiz Roberto Fernandes Lorente
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Rua Mário Monteiro de Carvalho, 48 - Cajuru do
Sul
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rafael Lorente
Deferido
 30-Processo nº. 20.915/06
Urocenter Centro de Urologia Ltda.
Atividade odontológica com recursos para a
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. Dr. Eugenio Salerno, 338 - Sl. 1, 2, 5 e 6 -
Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 31-Processo nº. 4.830/09
Clínicas Reunidas Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Dr. Eugenio Salerno, 338 - Sl. 1, 2, 5 e 6 -
Centro
Alteração de Razão Social
Indeferido
 32-Processo nº. 8.125/10
Marcio Rogerio Alves
Outras atividades de serviços pessoais, não
especificadas anteriormente.
R. XV de Novembro, 443 - Térreo - Centro
Abertura de livro com 50 (cinqüenta) folhas para
fins de registro de procedimentos em estúdio de
tatuagem e piercing.
Deferido
 33-Processo nº. 8.126/10
Marcio Rogerio Alves
Outras atividades de serviços pessoais, não
especificadas anteriormente.
R. XV de Novembro, 443 - Térreo - Centro
Abertura de Livro com 50 (cinqüenta) folhas para
fins de registro intercorrências em estúdio de
tatuagem e piercing.
Deferido
 34-Processo nº. 11.203/10
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba Ltda.
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido
 35-Processo nº. 2.476/10
Juliana Scatena - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1596 - Vl. Lucy
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Raquel Herrero de Mello
Deferido
 36-Processo nº. 11.125/10
Renato José Alberti
Atividade odontológica
R. Prof. Paschoal Visconti, 130 - Jd. Ipanema
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maria Eleonora Wenzel L. dos S. Miguel de
Almeida
Deferido

Em 27/05/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO CME nº 01/2010
Assunto: Composição do Conselho Municipal de
Educação - 2010
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba
comunica que, em sessão realizada em 20/04/2010,
foram eleitos para o período de abril de 2010 a
março de 2011, os seguintes conselheiros para a
composição das respectivas Câmaras:

CÂMARA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Presidente: Carmen Teresa Almeida Melchiades
Carvalho
Vice-Presidente: José Carlos Florenzano
Conselheiros:
Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho
José Carlos Florenzano
Luiz Fábio Santos
Sílvia Cavalcante Lapa Lobo

CÂMARA DE ENSINO FUNDAMENTAL
Presidente: Luiz Fábio Santos
Vice-Presidente: Lauri Lane Maria Holtz Leme

Conselheiros:
Denise Lemos Gomes
Evaldo Teixeira Calado
Fernanda de Camargo Pires
Lauri Lane Maria Holtz Leme
Luiz Fábio Santos
Mário Aparecido de Lima
Odinir Furlani
Valdelice Borghi Ferreira
Vera Lúcia Flório Yabiku
Wanderlei Acca

CÂMARA DE ENSINO MÉDIO
Presidente: Luiz Antonio Koritiake
Vice-Presidente: Zulmira Antonia Gonçalves Bueno

Conselheiros:
Luiz Antonio Koritiake
Mário Aparecido de Lima
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Sílvia de Araujo Donnini
Vânia Regina Boschetti
Vera Lúcia Flório Yabiku
Zulmira Antonia Gonçalves Bueno

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO
José Carlos Florenzano
Luiz Antonio Koritiake
Wanderlei Acca

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS
Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho
Evaldo Teixeira Calado
Fernanda de Camargo Pires
Lauri Lane Maria Holtz Leme
Odinir Furlani
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Sílvia de Araujo Donnini
Valdelice Borghi Ferreira

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Evaldo Teixeira Calado
Mário Aparecido de Lima
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Vera Lúcia Flório Yabiku

CONSELHO EDITORIAL
Denise Lemos Gomes
Fernanda de Camargo Pires
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Silvia Cavalcante Lapa Lobo
Valdelice Borghi Ferreira
Vânia Regina Boschetti

SUPLENTES
Cláudio Roberto Silva
Edson Luiz Rezende
Fernanda Furian Amorim

Lauri Lane Maria Holtz Leme
Mário Antonio de Almeida Pellegrini
Rosária Clavijos Simão
Sonia Mara Matheus
Sonia Piaya Marinho Munhoz

Sorocaba, 20 de abril de 2010.

Fernanda de Camargo Pires
Presidente do CME

Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Vice Presidente do CME

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 23
DE 27 DE MAIO DE 2010

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções
SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes
efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição
temporária de Suporte Pedagógico. A chamada
seguirá a ordem dos candidatos classificados no
Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 01/06/2010
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar
Térreo

* Diretor de Escola
* Vice Diretor
- Os candidatos serão chamados por ordem de
classificação, resguardando o direito de escolha ao
melhor classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
* EM. "Avelino Leite de Camargo"    -    Jd. Nova
Esperança

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de
Identidade (RG). A escolha por procuração será feita
mediante entrega do respectivo instrumento de
mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 27 de Maio de 2010.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 22
DE 27 DE MAIO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes a docentes,
em caráter temporário, como função-atividade, sob
o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009
e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 01/06/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I
Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do
387º classificado.

Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009,
a partir do 585º classificado.

Orientações:
1- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,

cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de
comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 27 de Maio de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

Resolução SEDU/GS Nº 07
de 27 de  maio de 2010

Autorização para Funcionamento de Unidade
Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de
2008 e  a vista do que consta no processo nº. 09806/

2007,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da
Creche "Deus Menino", localizada à Rua: Alzira
Jacob  nº.  50 - Bairro  Jd. São Camilo-  Sorocaba-
SP,  mantida por  Creche Deus Menino  CNPJ
01.621.476/0001-02, com as turmas de Berçário,
Mini-Grupo, Maternal I, Maternal II e Jardim I.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica
e as Normas Regimentais apresentadas em
processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação
definir e implementar procedimentos de
supervisão, avaliação  e controle da instituição de
educação infantil, na perspectiva de
aprimoramento da qualidade do processo
educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua Amadeu Rocha Rodrigues, no
Jardim Iporanga  cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         R. Amadeu Rocha Rodrigues
TRECHO:  da R. Aurélia Luiza M. Zanon até a R.
Domingues A. Buffo e da Estrada dos Antunes até
R. Aureliano C. do Nascimento

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  68,55 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:

compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea
e  uniforme,  com  espessura  final  de  15 cm,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as
"Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  5 cm , tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua Fernão Dias Paes Leme, na Vila
Barão  cujo  custo    será cobrado na forma de
rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  VL. BARÃO
RUA:         R. Fernão Dias Paes Leme
TRECHO:  da R. Benedito Clemente de Souza até
R. Pedro de Mesquita

CÁLCULO DE RATEIO

Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  71,54 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de

argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea
e  uniforme,  com  espessura  final  de  10 cm,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as
"Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm , tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação

de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de
cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado,
executados nos locais indicados nas plantas de
drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.
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 FUNSERV
PORTARIA nº 006/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCELO
FERNANDES MEDEIROS, Auxiliar de Administração, a partir de 21 de maio de 2010.
Sorocaba, 26 de maio de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 016/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a SANDERSON ROBERTO DE
OLIVEIRA (filho), dependente (s) de MAURILIA MARIA DE OLIVEIRA, funcionário (a) público da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 11/03/2010, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 maio de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 017/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a TEREZINHA DA SILVA
(esposa), dependente (s) de ANTONIO PORTO, funcionário (a) público do serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba - SAAE, falecido (a) em 01/05/2010, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 maio de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

 SEAD Secretaria da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 29.476/2007
OBJETO - Rua João Francisco Rosa, 249
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Francisco Ambrosio Silva Filho
PROCURADOR - Predial Supiriri Ltda
PERÍODO - 26/01/2010 a 25/01/2011
VALOR - R$ 371,61 mensais

PROCESSO Nº 4.241/2010
OBJETO - Rua Francisco Xavier de Barros, 84
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Olga Piovezam Miravetti
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 05/03/2010 a 04/03/2011
VALOR - R$ 320,00 mensais

PROCESSO Nº 4.244/2010
OBJETO - Rua Medeiros Simas, 162
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Angelina Gonçalves Sanches
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 05/03/2010 a 04/03/2011
VALOR - R$ 450,00 mensais

PROCESSO Nº 4.247/2010
OBJETO - Rua Francisco Pintor Miranda, 174
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Orivaldo Aparecido
PROCURADOR - Casabranca Imóveis Ltda
PERÍODO - 10/03/2010 a 09/03/2011

VALOR - R$ 430,00 mensais

PROCESSO Nº 4.246/2010
OBJETO - Rua Ana Grezzi Forestieri, 20
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Ricardo Hazenfratz Gonçalves e
Jepherson Hazenfratz Gonçalves
PROCURADOR - Casabranca Imóveis Ltda
PERÍODO - 10/03/2010 a 09/03/2011
VALOR - R$ 400,00 mensais

PROCESSO Nº 4.243/2010
OBJETO - Rua Ademar Pereira, 81
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Nair Faria Machado Amoroso
PROCURADOR - Casabranca Imóveis Ltda
PERÍODO - 10/03/2010 a 09/03/2011
VALOR - R$ 450,00 mensais

PROCESSO Nº 9.068/2009
OBJETO - Rua Oswaldo Gonçalves dos Santos, 97
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Paróquia Cristo Reii
PERÍODO - 14/04/2010 a 13/04/2012
VALOR - Cessão

PROCESSO Nº 6.220/2006
OBJETO - Rua Gal. Dale Coutinho, 105
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Paulo César Ferreira e Alessandra
Natrielli C. J. Ferreira
PROCURADOR - G.A.T Imóveis Ltda
PERÍODO - 01/04/2010 a 31/03/2011
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VALOR - R$ 4.200,00 mensais

PROCESSO Nº 25.078/2007
OBJETO - Rua Fernando Soares Fernandes, 294 -
fundos
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Francisco Paiffer
PROCURADOR - G. Prestes
PERÍODO - 14/11/2009 a 13/11/2010
VALOR - R$ 300,00 mensais

PROCESSO Nº 25.073/2007
OBJETO - Rua Fernando Soares Fernandes, 294
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Francisco Paiffer
PROCURADOR - G. Prestes
PERÍODO - 14/11/2009 a 13/11/2010
VALOR - R$ 350,00 mensais

PROCESSO Nº 25.077/2007
OBJETO - Rua José Trugillano, 1025
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Nair Farias
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 09/11/2009 a 08/11/2010
VALOR - R$ 320,87 mensais

PROCESSO Nº 25.511/2007
OBJETO - Alameda Augusto Severo, 66/2
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Cláudio Morales Linares
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 21/11/2009 a 20/11/2010
VALOR - R$ 250,00 mensais

PROCESSO Nº 25.076/2007
OBJETO - Rua Izaura Lima Bono, 267
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Izaura Martins Amaral
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 23/11/2009 a 22/11/2010
VALOR - R$ 230,00 mensais

PROCESSO Nº 4.125/2008
OBJETO - Rua Vicente de Miranda, 106
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Maria Lúcia Godinho
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 01/03/2010 a 28/02/2011
VALOR - R$ 265,47 mensais

PROCESSO Nº 28.631/2007
OBJETO - Rua Maria Domingas Milego, 151
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Comunidade Religiosa Franciscana
Mosteiro da Imaculada Conceição e Sta.Clara
PERÍODO - 07/03/2010 a 06/03/2012
VALOR - R$ 2500,00 mensais

PROCESSO Nº 29.486/2007
OBJETO - Rua Olímpio Mentone, 531
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Mituioshi Watari
PROCURADOR - Predial Supiriri Ltda
PERÍODO - 17/01/2010 a 16/01/2011
VALOR - R$ 330,14 mensais

PROCESSO Nº 2.900/2009
OBJETO - Rua Rudnei Schonfelder, 273
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Pró-Paróquia São Francisco de Assis
PERÍODO - 02/02/2010 a 01/02/2011
VALOR - Cessão

PROCESSO Nº 1.809/2010
OBJETO - Alameda Guarujá, 456
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Paróquia Sagrado Coração de Jesus
PERÍODO - 08/02/2010 a 07/02/2011
VALOR - Cessão

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Divisão de Administração e Serviços

Processo CPL nº 419/2005 - Tomada de Preço nº.
7/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 15/03/2006,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 16/11/09 até 30/12/09.
Assunto: Prestação de serviço de salvamento,
prevenção e combate a incêndio, no aeroporto de
Sorocaba.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Enseg - Serviços de Engenharia e
Segurança Ltda.
Valor: R$ 35.793,28 (trinta e cinco mil setecentos
e noventa e três reais e vinte e oito centavos).
Sorocaba, 13 de Novembro de 2009.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  4353/2009.
MODALIDADE:  Convite nº. 227/2009.
OBJETO: Contratação de empresa, para prestar
Serviços de Análise e Validação com Testes do Mapa
Social.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Sorodata Microinformática Ltda
EPP.
VALOR TOTAL:  R$ 79.488,00 (setenta e nove
mil e quatrocentos e oitenta e oito reais).
DOTAÇÃO:
  30100.3.3.90.39.57.04.122.7002.2408.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  nº.  19217/1995.
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Gerenciamento e Apoio Técnico-
Administrativo.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba  - URBES.
VALOR ESTIMADO:  R$ 49.800.000,00 (quarenta
e nove milhões e oitocentos mil reais).

MARIA SUELI  ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: DIAG MED - SERVIÇOS DE
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA.
Processo CPL nº 210/2007 - Convite nº. 062/2007.
Objeto: Prestação de serviços de técnicos de
radiologia.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/07/2007,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 10/01/
2010 até 09/07/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 79.800,00 (setenta e nove mil, oitocentos
reais).
Sorocaba, 21 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SYDE SERVICE - SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME.
Processo CPL nº 3534/2009 - Pregão Eletrônico
nº. 192/2009.
Objeto: Prestação de serviços de fiscais de piso para
as unidades pré-hospitalares e de pronto
atendimento.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/12/2009,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 31/03/
2010 até 30/05/2010, assim como aditado em R$
4.545,02 (quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco
reais, dois centavos) nos termos do artigo 57, inciso
II, e dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º, da Lei.
Valor: R$ 69.103,20 (sessenta e nove mil, cento e
três reais, vinte centavos).
Sorocaba, 21 de Maio de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 242/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 025/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
PRÉDIO DA UNIT - ÉDEN.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
VALOR: R$ 73.631,67 (Setenta e Três Mil,
Seiscentos e Trinta e Um Reais, Sessenta e Sete
Centavos).
DOTAÇÃO:
 14.01.00.3.3.90.39.05.11.333.4030.2132
09.01.00.3.3.90.39.99.15.451.5002.2923

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 009/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 004/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE LEITE ESPECIAL PARA A POLICLÍNICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SAMAPI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
VALOR: R$ 68.712,00 (Sessenta e Oito Mil,
Setecentos e Doze Reais).
DOTAÇÃO:
 11.11.00.3.3.90.30.07.10.301.1001.2545.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 385/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 35/2010.
OBJETO: CURSO DE CAPACITAÇÃO AOS
SERVIDORES PÚBLICOS DESTA PREFEITURA
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: EMANCIPAÇÃO ASSESSORIA
EM DESENVOLVIMENTO HUMANO S/C LTDA
VALOR: R$ 73.600,00 (Setenta e Três Mil e
Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO:
 170100.3.3.90.39.99.04.128.7009.2810.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 662/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 50/2010.
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS
COMPLEMENTARES PARA REFORMA DE
PRÉDIO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO
AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CALADO & SOARES -
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

VALOR: R$ 77.122,00 (Setenta e Sete Mil Cento
e Vinte e Dois Reais).
DOTAÇÃO:
 110100.4.4.90.51.92.10.301.1001.1645.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4094/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 220/2009.
OBJETO: SERVIÇOS DE SISTEMA DE
SEGURANÇA ELETRÔNICA E
MONITORAMENTO PARA A ESCOLA DE
GESTÃO PÚBLICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
VALOR: R$ 32.400,00 (Trinta e Dois Mil e
Quatrocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 170100.3.3.90.39.77.04.122.7014.2800.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3854/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 195/2009.
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: VITORIO ORLANDO
VETTORAZZO ME
VALOR: R$ 77.220,00 (Setenta e Sete Mil,
Duzentos e Vinte Reais).
DOTAÇÃO:
 100400.3.3.90.39.97.12.361.2022.2.721.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 22/2010; OBJETO:
Prestação de Serviços Médico Hospitalares e
Ambulatoriais na Área de Psiquiatria no Município
de Sorocaba. Fundamento Legal: artigo 25 "caput"
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito, com base no art. 26.
Contratadas: "Hospital Psiquiátrico Vera Cruz S/S
Ltda", Instituto Psiquiátrico Prof. André Teixeira
Lima Ltda", "Mental Medicina Especializada
Ltda"; Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 41/2010; OBJETO:
Contratação das Emissoras de Rádio, Televisão e
Jornais do Município para Veiculação das Plenárias
de Participação Cidadã - 2010.. Fundamento Legal:
artigo 25 "caput" da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito,
com base no art. 26. Contratadas: "SISTEMA
MERIDIONAL DE RADIODIFUSÃO LTDA" -
valor: R$ 4.500,00 (Quatro Mil, Quinhentos
Reais); "RÁDIO EMISSORA VANGUARDA
LTDA" - valor: R$ 8.250,00 (Oito Mil, Duzentos
e Cinquenta Reais); "RÁDIO CACIQUE DE
SOROCABA LTDA" - valor: R$ 4.050,00 (Quatro
Mil, Cinquenta Reais); "SISTEMA REGIONAL
RADIODIFUSÃO LTDA" - valor: R$ 4.875,00
(Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais);
"A MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA EPP" -
valor: R$ 5.040,00 (Cinco Mil, Quarenta Reais);
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"FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO
SUL" - valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais);
"FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ" - valor:
R$ 2.700,00 (Dois Mil, Setecentos Reais); "RÁDIO
CATEDRAL DE SOROCABA LTDA" - valor: R$
6.864,00 (Seis Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro
Reais); "TV SOROCABA LTDA" - valor: R$
30.290,00 (Trinta Mil, Duzentos e Noventa
Reais); "TV ALIANÇA PAULISTA S/A" - valor:
R$ 79.933,28 (Setenta e Nove Mil, Novecentos e
Trinta e Três Reais, Vinte e Oito Centavos);
"FUNDAÇÃO UBALDINO DO AMARAL" -
valor: R$ 14.970,58 (Quatorze Mil, Novecentos
e Setenta Reais, Cinquenta e Oito Centavos);
"REDE BOM DIA DE COMINICAÇÕES LTDA"
- valor: R$ 10.260,00 (Dez Mil, Duzentos e
Sessenta Reais); "DIÁRIO DE SOROCABA
JORNAL E EDITORA LTDA" - valor: R$
6.252,00 (Seis Mil, Duzentos e Cinquenta e Dois
Reais); "IPANEMA SISTEMA GRÁFICO E
EDITORA LTDA" - valor: R$ 3.600,00 (Três
Mil, Seiscentos Reais); "ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL" - valor: R$
750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais); "
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO
COMUNITÁRIA MAJESTADE FM" - valor: R$
750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais);
"ASSOCIAÇÃO E RÁDIO COMUNITÁRIA
SUPER" - valor: R$ 750,00 (Setecentos e
Cinquenta Reais); "FUNDAÇÃO JOÃO XXIII" -

valor: R$ 1.200,00 (Um Mil, Duzentos Reais); "TV
RECORD DE BAURU LTDA" - valor: R$
24.011,40 (Vinte e Quatro Mil, Onze Reais,
Quarenta Centavos); Verba: PMS.
Verba: PMS.

RODRIGO MORENO
Secretário de Governo e Planejamento

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

RE-RATIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO.
PROCESSO: CPL nº 419/2005.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 7/2005.
OBJETO: Prestação de serviço de salvamento,
prevenção e combate a incêndio, no aeroporto de
Sorocaba.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  :  ENSEG - Serviços de Engenharia
e Segurança Ltda.
PRAZO: Onde leu-se prazo para 12 meses, leia-se
prazo para 06 meses.
VALOR TOTAL: Onde leu-se R$ 286.346,28, leia-
se R$ 143.173,14.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

Maria Sueli Araújo
Chefe de Seção de Gestão de Contratos

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 8.641/2010)

LEI  Nº 9.130,
DE  26  DE  MAIO  DE  2 010.

(Dispõe sobre o Conselho Municipal de
Transportes e Trânsito - COMUTRAN, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 200/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°  O Conselho Municipal de Transportes,
criado através da Lei Orgânica do Município, art.
177, parágrafo único, e o Conselho Municipal de
Trânsito, criado através da Lei n° 5.402, de 2 de
julho de 1997, passam a compor um único órgão,
denominado Conselho Municipal de Transportes
e Trânsito - COMUTRAN.
§ 1° O COMUTRAN tem por finalidade opinar
sobre quaisquer matérias relativas ao transporte
de passageiros e carga, e ao trânsito, no âmbito do
interesse do Município.
§ 2° O COMUTRAN subordina-se
administrativamente à Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, constituindo órgão de caráter consultivo
da Prefeitura de Sorocaba em questões referentes
a transportes e trânsito.
Art. 2°  Compete ao COMUTRAN:
I - levantar as principais necessidades para melhoria
e desenvolvimento do Sistema de Transportes
Urbanos;
II - definir e encaminhar à Prefeitura de Sorocaba
sugestões para as necessidades levantadas quanto à
melhoria e desenvolvimento do Sistema de
Transportes Urbanos;
III - opinar em todos os assuntos relativos a
transporte coletivo, transporte de escolares,
serviços de táxi, transporte por fretamento e
transporte de carga;
IV - estimular, apoiar e valorizar as campanhas
públicas e comunitárias, visando a melhoria e o
desenvolvimento do Sistema de Transportes
Urbanos;
V - definir e promover campanhas objetivando a

melhoria e o desenvolvimento do Transporte
Urbano;
VI - emitir pareceres para a elaboração de planos e
programas visando a melhoria do tráfego quanto a
segurança e fluidez;
VII - fornecer subsídios para solução de problemas
de trânsito;
VIII - estudar, propor e colaborar em campanhas
educacionais relativas à sua área de atuação;
IX - manter intercâmbio com entidades oficiais e
privadas de atividades similares.
Art. 3° O COMUTRAN será composto por 31
(trinta e um) membros, sendo um representante de
cada um(a) dos(as) seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria de Transportes - SETRAN;
II - Secretaria da Educação - SEDU;
III - Secretaria da Cultura - SECULT;
IV - Secretaria da Cidadania - SECID;
V - Guarda Municipal de Sorocaba;
VI - Câmara Municipal de Sorocaba;
VII - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba URBES;
VIII - União das Sociedades de Bairro de Sorocaba -
USABS;
IX - Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários de Sorocaba e Região;
X - Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos
Rodoviários de Sorocaba e Região;
XI - Sindicato dos Transportadores de Carga -
SETCARSO;
XII - Sindicato das Empresas de Fretamento e
Turismo da Região de Sorocaba;
XIII - Empresas concessionárias do serviço público
de transporte coletivo urbano;
XIV - Associação Comercial de Sorocaba;
XV - CIESP;
XVI - 19ª Circunscrição Regional de Trânsito -
CIRETRAN;
XVII - Associação Sorocabana de Imprensa - ASI;
XVIII - Associação de Deficientes Físicos de
Sorocaba - ADERES;
XIX - Policia Militar;
XX - Corpo de Bombeiros;
XXI - Universidade de Sorocaba - UNISO;
XXII - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de

Sorocaba - AEAS;
XXIII - Instituto dos Arquitetos do Brasil- Núcleo
Sorocaba - IAB;
XXIV - Faculdade de Engenharia de Sorocaba -
FACENS;
XXV - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB -
Subseção Sorocaba;
XXVI - Associação dos Advogados de Sorocaba -
AAS;
XXVII - Centro de Ciências Médicas e Biológicas -
CCMB/PUC;
XXVIII - Sindicato das Empresas de
Estacionamentos e Garagens do Estado de São Paulo
- SINDEPARK;
XXIX - Clubes de motociclistas de Sorocaba;
XXX - Associação das Auto Escolas de Sorocaba -
ASSAES;
XXXI - Entidades representativas dos
transportadores escolares.
§ 1° Os representantes da Prefeitura e da URBES
serão indicados pelo Prefeito, e os dos demais órgãos
e entidades serão por esses indicados.
§2° O representante das empresas concessionárias,
dos clubes de motociclistas e dos transportadores
escolares serão indicados, cada qual, em rodízio.
§3° Juntamente com os representantes
mencionados neste artigo, cada órgão e entidade
indicará os respectivos suplentes, para substituição
em casos de ausência e/ou impedimento do titular.
§4° Deixando qualquer órgão ou entidade de indicar
nome para composição do Conselho, sua
representação extinguir-se-á na vigência do
mandato, ocorrendo a redução de seus membros.
Art. 4° Os representantes do COMUTRAN serão
nomeados por decreto do Prefeito de Sorocaba, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação
desta Lei, e terão título de membros.
§ 1° Os membros do COMUTRAN não receberão
qualquer remuneração por suas funções, sendo seus
serviços considerados de relevante interesse público.
§2° O mandato dos membros do COMUTRAN será
de 02 (dois) anos, podendo haver recondução por
mais um período consecutivo.
Art. 5°  Na primeira reunião do COMUTRAN,
convocada e presidida pelo Prefeito de Sorocaba,
será eleita pelos membros do Conselho uma
Diretoria, composta por um(a) Presidente, um(a)
Vice-Presidente e um(a) Secretário(a), cujas

atribuições e substituições serão fixadas em
regimento.
Parágrafo único. O COMUTRAN terá seu
funcionamento regido por um Regimento Interno
próprio, elaborado e aprovado pelos seus membros
e homologado por decreto do Prefeito Municipal.
Art. 6° O COMUTRAN reunir-se-á ordinariamente
a cada mês, e extraordinariamente quando
convocado pelo seu Presidente, ou pela maioria de
seus membros.
Parágrafo único. Na hipótese de ausência
injustificada do membro, bem como de seu suplente,
por três reuniões ordinárias consecutivas, será
considerada extinta a respectiva representação.
Art. 7°  Fica o Executivo Municipal autorizado a
prover o Conselho Municipal de Transportes e
Trânsito - COMUTRAN, sempre que solicitado,
com os meios necessários para o desempenho de
suas funções.
Art. 8° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial as Leis nos 4.489, de 2 de março de
1994 e 5.402, de 2 de julho de 1997.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 10.958/2010)
LEI  Nº 9.131, DE  26  DE  MAIO  DE  2 010.

(Autoriza a Prefeitura, através de programa de
transferência de renda, conceder auxílio moradia
emergencial para desabrigados, na forma que
específica, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 218/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Prefeitura autorizada a conceder
auxílio moradia emergencial para desabrigados,
através de programa de transferência de renda às
famílias de baixa renda, que residam no município
de Sorocaba, vitimadas pelas enchentes, em situação
de risco iminente,  em atendimento de emergência
da Defesa Civil ou, ainda, em decorrência de
determinação judicial.
Parágrafo único. O auxílio moradia emergencial
para desabrigados destina-se à garantia das condições
de moradia das famílias a que se refere o caput deste
artigo, como direito relativo à cidadania
Art. 2º Para concessão do  auxílio previsto nesta
Lei, os candidatos deverão  comprovar:
I - que a família não tenha sido atendida e
contemplada em nenhum programa habitacional
do Município e/ou instituições que beneficiem com
habitação às famílias de baixa renda;
II - que comprove através de documentos, que reside no
município de Sorocaba há pelo menos 03 (três) anos;
III - que não tenha outro imóvel e seja portador de
boa fé;
IV - que a residência da família tenha sido total ou
parcialmente destruída pelas chuvas, apresente
problemas estruturais graves, ou esteja situada em
área sob risco de saúde, iminência de desabamento
ou desmoronamento, ensejando a sua interdição,
desocupação ou demolição imediata, comprovado
por laudo, boletim de ocorrência e/ou termo de
interdição expedido pela Defesa Civil do Município;
V - que seus filhos estejam matriculados em escolas
ou cursos educacionais regulares, dentro do
Município;
§1º A concessão do auxílio previsto nesta Lei, dará
preferência no atendimento aos candidatos que
comprovem:
I - ser mulher ou  idoso, arrimo de família;
II - ser pessoa com deficiência;
III - ser pessoa com doença grave.
§2º O auxílio previsto nesta Lei consiste em
pagamento mensal de R$382,50 (trezentos e
oitenta e dois reais e cinqüenta centavos), por
família constituída de até 05 (cinco) pessoas e de
R$482,40 (quatrocentos e oitenta e dois reais e
cinqüenta centavos) por família constituída por
mais de 05 (cinco) pessoas, desde que haja relação
de dependência direta nos termos da Lei, devendo
ser empregado na locação de moradia para a família
beneficiária, preferencialmente às mulheres,
garantindo a matricialidade do núcleo familiar.
§3º O auxílio moradia emergencial para desabrigados
terá prazo de vigência de 06 (seis) meses, podendo
ser renovado uma única vez, por igual período, desde
que através de análise da Divisão de Promoção
Social da Secretaria da Cidadania, seja identificada a
necessidade de sua continuidade para a família
beneficiada.
§4º O valor do auxílio moradia de que trata esta Lei
será depositado até o 5º (quinto) dia útil do mês
pela Prefeitura Municipal na conta corrente do
locador, após comprovação de que o beneficiado

continua ocupando o imóvel, cabendo ao locatário,
atendendo ao disposto no art. 5º, fornecer cópia
do contrato de locação onde constem os dados
necessários para esse depósito bancário.
§5º Caberá à Secretaria da Cidadania dar parecer
sócio econômico nas solicitações dos requerentes,
nos pedidos de concessão e renovação do auxílio
moradia emergencial para desabrigados, bem como
realizar acompanhamento periódico da situação
familiar dos beneficiários do programa, cessando
o benefício, quando a situação familiar estiver em
desacordo com as disposições constantes deste
artigo.
Art. 3º Para requerer o auxílio moradia emergencial
para desabrigados o interessado deverá preencher
formulário próprio, disponível em todas as unidades
públicas onde o Serviço Social da Secretaria da
Cidadania mantenha serviços.
Art. 4º A concessão do auxílio moradia emergencial
para desabrigados, bem como a renovação do prazo
de sua vigência, será deferida pelo Chefe do
Executivo, sujeita a dotação orçamentária.
Art. 5º A identificação, contrato e locação do
imóvel fica sob a responsabilidade do beneficiário,
bem como os demais encargos.
Parágrafo único. A Prefeitura terá como
atribuição, o repasse do benefício às famílias
selecionadas e, o acompanhamento social.
Art. 6º O pagamento do benefício será cancelado,
antes mesmo de seu término, nas seguintes
hipóteses:
I - quando a família mudar para outro Município;
II - sublocar a moradia a qual esta Lei refere-se;
III - quando a família deixar de estar inserida nos
critérios pré-estabelecidos pela Secretaria da
Cidadania/ Divisão de Promoção Social;
IV - for dada solução habitacional definitiva por
qualquer das esferas de Governo para a família
beneficiária;
V - quando da aquisição de imóvel próprio pela
família beneficiada;
VI - a família beneficiária conquistar autonomia
financeira.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão à conta de dotação
orçamentária própria de órgãos e entidades da
Administração Municipal.
Art. 8º Esta Lei será regulamentada no que couber.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 30.204/2007)
LEI  Nº  9.132,

DE  26  DE  MAIO  DE  2 010.

(Amplia e regulamenta cargos do Quadro
Permanente da Administração Direta, Autarquica e
Fundacional e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 216/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam ampliados, na forma prevista no
Anexo I desta Lei, junto ao Quadro Permanente da
Administração Direta, os cargos de Agente de
Vigilância Sanitária I, Auxiliar de Administração,
Auxiliar de Educação, Engenheiro Civil I,
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Engenheiro
Sanitarista, Fiscal de Saúde Pública, Orientador
Pedagógico, Professor de Educação Básica I,
Secretária Escolar, Técnico de Enfermagem,
Técnico de Recreação e Lazer e Terapeuta
Ocupacional.
Art. 2º  Os cargos de Agente Social, Agente de
Vigilância I, Técnico de Esportes I, Auxiliar de
Administração e Motorista Especializado passam a
ter súmulas de atribuições na forma do Anexo II
desta Lei.
Art.3º  Ficam alterados os seguintes cargos:
I - Atendente de Consultório Dentário passa a
denominar-se Auxiliar em Saúde Bucal, com o
requisito de Ensino Médio e Curso profissionalizante
com registro no respectivo Conselho.
II - Telefonista passa a denominar-se Telefonista
Atendente, com quantidade e súmula de atribuições
prevista respectivamente nos Anexos I e II desta
Lei, passando a ter provimento de ingresso, mantida
jornada e classe salarial.
III - Médico Veterinário I passa a denominar-se
Médico Veterinário com jornada de 15 (quinze)
horas semanais, ficando extinto o cargo de Médico
Veterinário II.
IV - Médico Veterinário de Zoonoses I passa a
denominar-se Médico Veterinário de Zoonoses com
jornada de 15 (quinze) horas semanais, ficando
extinto o cargo de Médico Veterinário de Zoonoses
II.
Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos
alterados ficam automaticamente enquadrados,
garantidos todos os direitos adquiridos.
Art. 4º Ficam acrescidos à linha de acesso do cargo
de Secretária Escolar os cargos de Auxiliar de
Educação e Assistente de Administração I e II.
Art. 5º  Fica acrescido nas súmulas de atribuições de
todos os cargos do quadro da Administração Direta,
autárquica e fundacional: "dirigir veículos, quando
necessário para o desenvolvimento de atividades
de interesse público e determinado expressamente
pelas chefias respectivas, observada a habilitação
específica".
Parágrafo único.  Caberá à chefia imediata o controle
do uso dos veículos e verificação da habilitação,
observado o tipo de veículo, nos termos da lei.
Art. 6º  Ficam criados cargos de Técnico Agrícola
junto ao Quadro Permanente da Administração
Direta, com quantidade, súmula de atribuições,
amplitude de vencimento, jornada, requisito e forma
de provimento descritos no Anexo III desta Lei.
Art.7º  As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de verbas orçamentárias
próprias.
Art.8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ANEXO I

CARGO DE PARA
Agente de Vig. Sanitária I 100 130
Auxiliar de Administração 400 500
Auxiliar de Educação 920 1400
Engenheiro Civil I 29 40
Engenheiro de Seg. do Trabalho 2 3
Engenheiro Sanitarista 1 2
Fiscal de Saúde Pública 22 32
Orientador Pedagógico 70 130
Professor de Educação Básica I 1500 1800
Secretária Escolar 30 40
Técnico de Enfermagem 120 400
Técnico de Recreação e Lazer 17 27
Telefonista Atendente 16 26
Terapeuta Ocupacional 5 10

ANEXO II

AGENTE SOCIAL
Súmula de atribuições:

Executar as atividades relativas ao
desenvolvimento de projetos voltados a
comunidade; participar do planejamento,
acompanhamento e execução da programação das
atividades junto a comunidade, organização dos
espaços físicos, de acordo com as atividades
propostas; controlar o estoque  de  material
necessário a cada  atividade; promover a divulgação,
inscrição e a seleção para os cursos oferecidos;
entrar em contato com os munícipes da comunidade
por meio de visitas para acompanhamento de casos
encaminhados pelo técnico/equipe multidisciplinar
responsável; elaborar relatórios.
Requisito: Ensino Médio completo

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
Súmula de atribuições:
Executar, sob supervisão, as tarefas relativas ao
controle da população de vetores e reservatórios
de doenças, envolvendo uso de agentes químicos,
físicos e biológicos; executar a captura de animais
domésticos, cuidando de animais sob a guarda da
SES; participar das atividades educativas em
vigilância e executar vacinações em animais; dirigir
veículos oficiais e usar uniforme quando
determinado, fazer cumprir as leis e regulamentos
sanitários expedindo termos e notificações
referentes a prevenção e controle de zoonoses.
Requisito: Ensino Fundamental Completo

TÉCNICO DE ESPORTES I
Súmula de atribuições:
Organizar,  desenvolver e fomentar a prática de
atividades física-esportivas, entre pessoas
interessadas, ensinando-lhes os princípios,
benefícios, regras e técnicas dessas atividades,
orientando a execução das mesmas, para
possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do
corpo e a manutenção de boas condições física e
mentais;
Organizar, desenvolver e fomentar atividades
relativas a treinamentos de equipes esportivas e/
ou na formação de atletas; em todos os níveis de
competição, nas categorias de terceira idade,
adultas, juvenis, infantis e deficientes físicos
(masculinas, femininas ou mistas), nos aspectos
técnico, tático e físico;
Organizar, desenvolver e fomentar quaisquer tipos
de atividades física-esportivas, recreativas ou
competitivas desenvolvidas nos próprios
esportivos municipais e/ou conveniados;



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010

Executar tarefas relativas à organização, controle
e desenvolvimento administrativo, financeiro,
gestão de recursos materiais e humanos, apresentar
indicadores, relatórios, planilhas e estudos relativos
às atividades de sua área.
Requisito: Curso Superior em Educação Física e
registro no respectivo conselho

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Súmula de atribuições:
Executar, sob supervisão direta, tarefas
burocráticas e de suporte operacional dos diversos
órgãos da municipalidade e conveniados. Receber,
armazenar e distribuir materiais de qualquer gênero;
arquivar  documentos e atender ao público em
gera, entre outras atividades afins.
Requisito: Ensino Fundamental Completo, Curso
de planilha eletrônica e Editor de texto com
comprovação

MOTORISTA ESPECIALIZADO
Súmula de atribuições:
Executar, sob orientação, os serviços relativos à
condução de automóveis, ambulâncias, ônibus e
utilitários, para transporte de passageiros e cargas,
tanto no perímetro urbano, como em viagens
intermunicipais e interestaduais, segundo as normas
de operação dos mesmos e a legislação de trânsito;
transpor pacientes para atendimentos nos postos
municipais ou de outros municípios, ou destes para
a residência dos mesmos auxiliando seu embarque
e desembarque e zelando por sua segurança; auxiliar
a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à
vida; operar os equipamentos de apoio das
ambulâncias, inclusive o sistema de rádio; realizar
o transporte de pequenas cargas no município e
em viagens inter-municipais, examinando ordens
de serviços, controlando as mercadorias e outros;
conhecer integralmente o veículo e realizar
manutenção e conservação; atuando ética e
dignamente, comparecer ao seu local de trabalho,
conforme escala de serviço predeterminada, e dele
não se ausentar até a chegada do seu substituto.
Requisito: Ensino Médio Completo - Habilitação
profissional como motorista de veículos de
transportes de pacientes - habilitação categoria D

TELEFONISTA ATENDENTE
Súmula de atribuições:
Operar sistemas de telefonia em geral; operar
sistemas de informação de atendimento aos
munícipes, prestando-lhes as  informações
necessárias, encaminhando as demandas conforme

orientações, procedendo a digitação e elaboração
de relatórios quando necessário, com atuação no
"156", Guarda Municipal, SAMU e Call Center em
geral;   zelar   pelo equipamento   comunicando
defeitos   e   solicitando   conserto  e manutenção,
para garantir-lhe perfeitas condições de
funcionamento; elaborar mapas relativos às ligações
recebidas.

ANEXO III

TÉCNICO AGRÍCOLA

Súmula de atribuições:
Executar a implantação e manutenção de projetos
paisagísticos em áreas públicas, segundo orientação
técnica de profissionais habilitados desta
municipalidade ou por ela contratados, sendo
necessário para tal:
-Acompanhar os serviços de roçagem de gramados
e plantas ruderais verificando o rendimento dos
equipamentos e dos operadores bem como da
qualidade do serviço realizado;
-Acompanhar a implantação dos projetos de
canteiros de plantas ornamentais em áreas públicas
quanto ao dimensionamento do canteiro, preparo
do solo e plantio;
-Acompanhar o plantio de árvores em áreas públicas
seja na arborização viária, recuperação de áreas
degradadas ou implantação de projetos paisagísticos;
-Apresentação de relatórios dos serviços realizados
por empresas terceirizadas objetivando confrontar
os fechamentos mensais.
-Verificar e responsabilizar-se pelos equipamentos
moto-mecânicos da Prefeitura bem como a
manutenção nas atividades de paisagismo;
-Acompanhar a aplicação de métodos e técnicas de
controle de pragas, para preservar o patrimônio
vegetal das áreas públicas, mantendo o bom estado
fitossanitário do mesmo;
-Acompanhar a aplicação de técnicas de calagem e
adubação do patrimônio vegetal das áreas públicas
visando a sua adequada nutrição;
-Acompanhar a implantação e a manutenção de
viveiros de produção de plantas ornamentais e
árvores.
Quantidade: 3
Requisitos: Ensino médio completo e curso técnico
na área.
Grupo Ocupacional: AD 10
Forma de Provimento: Concurso público de
ingresso.
Carga Horária: 40 horas semanais

(Processo nº 1.376/2010 - SAAE)
LEI  Nº 9.133,

DE  26 DE  MAIO  DE  2 010.

(Altera dispositivo da Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 que dispõe sobre criação e
ampliação de cargos junto ao Quadro Permanente
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
- SAAE, ampliando o número de cargos de
Procuradores, altera dispositivo da Lei nº 8.534, de
17 de julho de 2008 que dispõe sobre ampliação de
cargos do Quadro Permanente da Administração
Direta e Autárquica, ampliando o número de cargos
de Auxiliar de Administração, cria e extingue cargos,
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 217/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  A alínea "b" do art. 1º da Lei nº 7.627/2005
passa a vigorar com a seguinte redação:
"b) Procurador - de 06 para 08;" (NR)
Art. 2º Ficam ampliados de 52 para 62, o número
de cargos de Auxiliar de Administração junto ao
Quadro Permanente da Administração Autárquica -
SAAE.
Art. 3º Ficam criados junto ao Quadro Permanente
da Administração Autárquica - SAAE, 30 (trinta)
cargos de Técnico de Tratamento, com súmula de
atribuições, amplitude de vencimentos, requisitos,
forma de provimento e carga horária descritos no
anexo I desta Lei.
 Art. 4º Ficam extintos, na vacância, 13 (treze)
cargos de Oficial Operador de Estação de
Tratamento, previstos na Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991.
Art. 5º Fica alterada a classe salarial do cargo de
ajudante geral, passando da classe OP 05 para a
classe OP 07.
Art. 6º Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de
2005, da Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008 e da
Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ANEXO I

CARGO: TÉCNICO DE TRATAMENTO

* Coordenar, organizar, executar e orientar as
tarefas dos trabalhadores e os serviços relativos à
operação relacionados aos ciclos de tratamento
de adução, floculação, decantação e filtragem
(aeração, recirculação e outros), retirada e
transporte de lodo, recebimento dos materiais das
Estações de Tratamento de água e esgoto sob sua
responsabilidade, controlando a qualidade da água
para distribuição e consumo, assim como o
tratamento do esgoto, através de análises
laboratoriais e executando os procedimentos para
purificação das etapas operacionais; aperfeiçoar
normas, métodos e procedimentos para purificação
da água e a eficiência no tratamento de esgoto.
Zelar pelos equipamentos e vidrarias inerentes aos
serviços.
Carga Horária - 40 (quarenta) horas semanais em
turno de revezamento.
Requisitos - Curso técnico com registro no CRQ e
noções básicas de computação.
Amplitude de vencimentos - Vencimento Padrão
de R$  1.395,21
Grupo Ocupacional - AD 12
Forma de Provimento - Concurso Público de
Ingresso
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(Processo nº  5.225/2005)
LEI Nº  9.134,

DE  26  DE  MAIO  DE  2 010.

(Altera e acrescenta dispositivos junto à Lei n° 7.370, de
02 de maio de 2005, que Reorganiza a Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 219/2010 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  A alínea "e" do inciso III e as alíneas "b" e "g" do
inciso IV, do art. 1º da Lei n° 7.370, de 02 de maio de
2005, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º  ...
...
III -
...
e) Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGEP)
IV -
...
b) Secretaria da Cultura e Lazer (SECULT)
...
g) Secretaria de Esportes (SEMES)". (N.R.)
Art. 2º  O art. 4º da Lei nº 7.370, de 02 de maio de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º  A Secretaria de Governo e Planejamento terá a
seguinte estrutura:
I - Assessoria Legislativa
II - Assessoria de Gabinete
III- Área de Cerimonial
IV - Controladoria Geral do Município
V - Ouvidoria da Saúde" (N.R.)
Art. 3º  O art. 5º da Lei nº 7.370, de 02 de maio de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º  Secretaria da Administração terá a seguinte estrutura:
I - Assessoria Técnica
II- Área de Licitações e Contratos
a) Divisão de Licitações e Pregões
1. Seção de Licitações
2. Seção de Pregões
b) Divisão de Compras e Cadastros
1. Seção de Compras Diretas
2. Seção de Cadastros Gerais
c) Divisão de Editais e Contratos
1. Seção de Elaboração de Editais
2. Seção de Gestão de Contratos
III- Área de Organização e Sistemas
a) Divisão de Tecnologia da Informação
1. Seção de Organização e Métodos
2. Seção de Informática
3. Seção de Suporte Técnico
IV - Área de Administração e Serviços
a) Divisão de Serviços
1. Seção de Telecomunicações
2. Seção de Segurança Patrimonial
3. Seção de Zeladoria e Serviços Internos
b) Divisão de Administração de Materiais
1. Seção de Administração de Materiais
2. Seção de Especificação
3. Seção de Administração e Controle de Materiais
Permanentes
c) Divisão de Apoio Logístico
1. Seção de Apoio Logístico
2. Seção de Manutenção da Frota
3. Seção de Arquivo Central" (N.R.)
Art. 4º  O art. 6º da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6º  A Secretaria da Comunicação terá a seguinte
estrutura:
I- Assessoria Técnica
II- Área de Publicidade
1) Seção de Suporte para Eventos
III- Área de Imprensa" (N.R.)
Art. 5º  O art. 7º da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º   Secretaria de Finanças terá a seguinte estrutura:
I - Assessoria Técnica
II - Área de Administração Financeira e Contábil
a) Divisão de Administração Contábil
1. Seção de Contabilidade
2. Seção de Orçamentos
3. Seção de Controle de Orçamentos e Fundos
b) Divisão de Administração Financeira
1. Seção de Planejamento Financeiros
2. Seção de Controle de Arrecadação
III - Área de Administração Tributária
a) Divisão de Tributos Mobiliários e Atendimento
1. Seção de Tributos Mobiliários
2. Seção de Emissão e Entrega de Avisos

3. Seção de Atendimento ao Munícipe
4. Seção de Dívida Ativa e Cobrança
5. Seção de Lançadoria Mobiliária
b) Divisão de Fiscalização Tributária
1. Seção de Fiscalização do ISS
2. Seção de Fiscalização de Transferências Tributárias
3. Seção de Fiscalização Tributária de Atividades
c) Divisão de Tributos Imobiliários
1) Seção de IPTU
2) Seção de Lançadoria Imobiliária
3) Seção de ITBI" (N.R.)
Art. 6º  O art. 8º da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.8º  A Secretaria de Negócios Jurídicos terá a seguinte
estrutura:
I- Assessoria Técnica
II - Área de Proteção ao Consumidor - PROCON
III - Área de Regularização Fundiária
1. Divisão de Regularização Fundiária
1.1 Seção de Cadastro e Regularização das Áreas
2.1 Seção de Apoio ao Cidadão
IV- Procuradoria Geral
a) Procuradoria Administrativa
1. Divisão Técnico Administrativa, Legislativa e de
Patrimônio Imobiliário
1.1 Seção de Patrimônio Imobiliário e Territorial
2. Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
2.1 Seção de Protocolo
2.2 Seção de Controle Processual
b) Procuradoria dos Contenciosos
1. Divisão do Contencioso Geral
1.1 Seção de Acompanhamento dos Tribunais Superiores
2. Divisão do Contencioso Trabalhista
c) Procuradoria Tributária
1. Divisão do Contencioso Fiscal" (N.R.)
Art. 7º  O art. 9º da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9º  A Secretaria de Gestão de Pessoas terá a seguinte
estrutura:
I - Assessoria Técnica
II- Área de Planejamento de Pessoas
a) Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
1. Seção de Avaliação Funcional
2. Seção de Treinamento
3. Seção de Políticas de Pessoal
III - Área de Administração de Pessoal
a) Divisão de Cadastro Funcional
1. Seção de Informação e Controle
2. Seção Financeira e Cadastral
b) Divisão de Administração de Pagamento
1. Seção de Pagamento
2. Seção de Benefícios
c) Divisão de Assistência à Saúde e Segurança
1. Seção de Segurança do Trabalho
2. Seção de Saúde Ocupacional" (N.R.)
Art. 8º  O art. 11 da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 11.  A Secretaria da Cultura e Lazer terá a seguinte
estrutura:
I- Área da Cultura
a) Divisão de Programas e Projetos Culturais
1. Seção de Projetos Culturais
b) Divisão de Patrimônio Histórico e Próprios Culturais
1. Seção de Patrimônio Histórico
2. Seção de Administração de Próprios Culturais
II- Área de Lazer
a) Divisão do Lazer
1. Seção de Ações Comunitárias e Lazer
b) Divisão de Eventos" (N.R.)
Art. 9º  O art. 13 da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 13.  A Secretaria da Habitação e Urbanismo terá a
seguinte estrutura:
I - Assessoria Técnica
II- Área de Geoprocessamento e Cadastro Técnico
a) Divisão de Perícias e Avaliações
b) Divisão de Informações Geoprocessadas
1. Seção de Georeferenciamento
III - Área de Habitação
a) Divisão de Desenvolvimento Habitacional e Fundiário
1. Seção de Áreas Projetos e Custos
2. Seção de Acompanhamento de Projetos Habitacionais
III- Área de Urbanização
a) Divisão de Licenciamento e Controle
1. Seção de Posturas
2.  Seção de Edificações Particulares
3.  Seção de Topografia
b) Divisão de Gestão Urbana
1. Seção de Urbanismo
c) Divisão de Parcelamento e Uso de Solo". (N.R.)
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Art. 10.  O art. 15 da Lei n° 7.370, de 02 de maio de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 15.  A Secretaria da Saúde terá a seguinte estrutura:
I - Assessoria Técnica
II - Unidade de Auditoria e Controle
III- Área de Urgência e Emergência - Unidade Zona Oeste
a) Seção de Coordenação de Enfermagem - Zona Oeste
b) Seção de Apoio Administrativo - Zona Oeste
IV - Área de Urgência e Emergência - Unidade Zona Norte
a) Seção de Coordenação de Enfermagem - Zona Norte
b) Seção de Apoio Administrativo - Zona Norte
V - Área de Especialidades - Policlínica
a) Seção de Coordenação de Enfermagem - Policlínica
b) Seção de Apoio Administrativo - Policlínica
VI - Área de Assistência e Educação em Saúde
a) Divisão de Atenção Básica
1. Seção de Enfermagem e Atendimento Básico
2.  Seção de Controle e Apoio Administrativo
VII- Área de Vigilância em Saúde
a) Seção de Controle e Zoonoses
b) Seção de Vigilância Epidemiológica
c) Divisão de Vigilância Sanitária
1. Seção de Gerenciamento Operacional
2. Seção de Gerenciamento Técnico
VIII - Área de Planejamento e Gestão
a) Divisão de Apoio Administrativo Controle e Avaliação
1. Seção de Apoio a Gestão de Materiais e Equipamentos
2. Seção de Planejamento
3. Seção de Informação da Saúde
b) Divisão de Gestão Financeira de Fundos e Convênios"
(N.R.)
Art. 11.  O "caput" do art. 16 da Lei n° 7.370, de 02 de
maio de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 16.  A Secretaria de Esportes terá a seguinte estrutura:
I - Assessoria Técnica
II - Divisão de Eventos Esportivos
a) Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas
b) Seção de Eventos Esportivos e Participação
III- Divisão de Administração de Lazer e Próprios
Esportivos
a) Seção de Apoio Administrativo Operacional
b) Seção de Atividades Comunitárias" (N.R.)
Art. 12.  O art. 17 da Lei n° 7.370, de 02 de maio de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 17. A Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
terá a seguinte estrutura:
I - Assessoria Técnica
II- Área de Serviços Urbanos
a) Divisão de Vias Públicas
1. Seção de Vias de Terra
2. Seção de Vias Pavimentadas
b) Divisão de Administração e Limpeza Urbana
1. Seção de Administração de Cemitérios
2. Seção de Limpeza e Lixo
3. Seção de Planejamento, Execução e Manutenção
4. Seção de Telecomunicações e Iluminação
III - Área de Manutenção de Próprios
a) Divisão de Administração de Próprios
1. Seção de Manutenção de Próprios
IV - Área de Gestão de Obras
a) Divisão de Obras Públicas
1. Seção de Acompanhamento de Obras Públicas
V - Área de Manutenção de Parque
a) Divisão de Manutenção de Parques
1 - Seção de Limpeza de Parques
2 - Seção de Manutenção de Parques" (NR)
Art. 13.  O art. 21-A da Lei n° 7.370, de 02 de maio de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 21-A.  A Secretaria da Segurança Comunitária, terá
a seguinte estrutura:
I - Assessoria Técnica
II- CONSEG
III - Comissão Municipal de Defesa Civil -
IV - Corregedoria da Guarda Municipal
V- Ouvidoria da Guarda Municipal
VI - Comando Geral da Guarda Municipal
VII - Área de Fiscalização
a) Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias
1. Seção de Fiscalização de Feiras e Ambulantes
2. Seção de Fiscalização de Posturas Mobiliárias
b) Divisão de Fiscalização de Posturas Imobiliárias
1. Seção de Limpeza de Terrenos Particulares
2. Seção de Fiscalização de Posturas Imobiliárias
c) Divisão de Áreas Públicas
1. Seção de Fiscalização de Áreas Públicas
2. Seção de Fiscalização de Permissão de Uso". (NR)
Art. 14.  Os incisos I, II, III, V, VI, VIII, X, XIII e XIV
do art. 22 da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 22.  ...

I - Secretaria do Governo e Planejamento: representação do
Prefeito, comunicação com o Poder Legislativo,
atendimento ao munícipe e às entidades representativas da
sociedade, atividades administrativas e de expediente do
Poder Executivo; definição das estratégias, ações e recursos
necessários ao cumprimento de planejamento tático e
operação das ações prioritárias de governo, gestão da
controladoria Geral; atividades de cerimonial e de ouvidoria
da Saúde.
II - Secretaria da Administração: planejamento e
administração geral da Prefeitura Municipal nas áreas de
sua competência; organização e supervisão do arquivo geral;
administração e manutenção da frota da Prefeitura;
administração de materiais e estoques; patrimônio
mobiliário; aquisição de materiais e serviços por licitações
e compras; prestar suporte administrativo aos conveniados:
Corpo de
Bombeiros, Tiro de Guerra, Delegacia do Serviço Militar
e Junta do Serviço Militar; gestão e integração dos sistemas
de informação.
III- Secretaria da Comunicação: coordenação e
desenvolvimento de atividades relacionadas à imprensa
Oficial do Município e local; publicidade e suporte para a
programação de eventos e desenvolvimento de programas
de comunicação interna. Além de produzir e gerar conteúdos
de prestação de contas a população através de canais próprios
de divulgação como Portal de internet, rádio, TV e
periódicos (jornais) impressos, bem como outros meios
(canais) que possam ser disponibilizados para comunicação
com o munícipe.
V- Secretaria de Negócios Jurídicos: planejamento, execução
e fiscalização dos trabalhos referentes a representação,
interesses e defesa judicial e extrajudicial do Município;
promoção de cobrança da dívida ativa; elaboração de estudos
e pareceres; interpretação e elaboração de minutas de leis,
decretos e demais atos normativos; coordenação das
atividades do Procon - Serviço de Proteção ao Consumidor;
instalação de processos de sindicância; instauração de
procedimentos administrativos disciplinares e
acompanhamentos de ambos até final julgamento; revisão
das decisões administrativas disciplinares, ações voltadas
à regularização Fundiária.
VI - Secretaria de Gestão de Pessoas: desenvolvimento de
políticas que assegurem um sistema de gestão de pessoas,
proporcionando a qualificação e a motivação dos servidores,
bem como a promoção da integração, o desenvolvimento e
a capacitação no sentido de potencializar suas competências;
administração de procedimentos relativos ao sistema
remuneratório dos quadros funcionais; desenvolvimento

de ações relacionadas à Saúde Ocupacional e Segurança do
Trabalho; planejamento e estruturação das ações voltadas
ao Sistema de Evolução Funcional e Plano de Carreira,
visando sempre a excelência de seu desempenho.
VIII- Secretaria da Cultura e Lazer: planejamento, promoção
e fomentação das atividades culturais e de Lazer do
Município; promoção de estudos e preservação do patrimônio
histórico e cultural, promoção de ações comunitárias de
lazer.
X - Secretaria da Habitação e Urbanismo: planejamento
urbanístico do Município através do Plano Diretor de
Desenvolvimento Integrado; licenciamento e autorização
das construções particulares, uso do solo e seu
parcelamento; orientação e acompanhamento das edificações
econômicas; projeção e fiscalização de obras públicas; ações
de georeferenciamento, perícias e avaliações.
XIII- Secretaria de Esportes: planejamento, apoio,
coordenação e execução de atividades referentes aos esportes
populares e de representação; promoção e coordenação de
atividades voltadas ao lazer da população nos próprios
esportivos; difusão de atividades esportivas e sua prática,
objetivando a integração social e a saúde da comunidade.
XIV- Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana: gestão de
obras; conservação de vias, estradas municipais, praças e
demais locais públicos; manutenção e conservação de
próprios municipais e de outras unidades sob a
responsabilidade desta Municipalidade; administração de
centros de abastecimento e dos cemitérios municipais,
administração de hortos e planejamento e execução de
praças e jardins; limpeza e manutenção dos parques; suporte
para preparação de eventos para todas as Secretarias."(N.R.)
Art. 15.  Os anexos I - Organograma Geral e II - Secretaria
de Governo e Planejamento, Secretaria da Administração;
Secretaria da Comunicação, Secretaria de Finanças, Secretaria
de Negócios Jurídicos, Secretaria de Gestão de Pessoas,
Secretaria da Cultura e Lazer, Secretaria de Habitação e
Urbanismo, Secretaria da Saúde, Secretaria de Esportes,
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana e Secretaria da
Segurança Comunitária, da Lei n° 7.370, de 02 de maio de
2005, passam a vigorar com as alterações previstas
respectivamente, nos anexos I e II desta Lei.
Art. 16.  Para dar suporte administrativo, técnico e
operacional às unidades Administrativas previstas nesta
Lei, ficam:
I - ampliados cargos em comissão, junto ao Quadro dos
Cargos de Confiança do Quadro Permanente da
Administração Direta, na forma prevista nos Anexos III-A
e III-B desta Lei, mantidas as jornadas, classes salariais,
súmula de atribuições, requisitos e formas de provimento;

II - criados cargos em comissão, junto ao Quadro dos
Cargos de Confiança do Quadro Permanente da
Administração Direta, jornada, classe salarial, requisito e
forma de provimento, na forma prevista no Anexo III-A e
III-B desta Lei;
III - alteradas e/ou criadas súmulas de atribuições na
forma do anexo IV desta Lei, passando a integrar o Anexo
IV da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005.
Parágrafo único. A lotação dos cargos de confiança
constantes dos incisos I e II do caput está prevista no
Anexo V desta Lei, passando desta forma, a adequar o
Anexo V da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005.
Art. 17.  Fica ampliada, na forma prevista no Anexo III-
B desta Lei, a Função Gratificada de Supervisor de
Alimentação Escolar.
Art. 18. Desde que a prática administrativa exija, o Prefeito
Fica autorizado a remanejar as Áreas, Divisões e Seções
de uma para a outra Secretaria, adequando-lhes a
denominação, mediante Decreto.
Art. 19.  Ficam mantidas as demais disposições constantes
da Lei n° 7.370, de 02 de maio de 2005.
Art. 20.  As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente o
art. 2º da Lei nº 8.342, de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Maio de 2 010, 355º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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ANEXO III - A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - QUADRO PERMANENTE
QUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA - PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE JORN. SEMAN. (H) CLASSE SALARIAL
Assessor Técnico 27 40 CS7
Auditor Geral da Saúde 1 40 CS7
Chefe de Divisão 63 40 CS6
Chefe de Seção 126 40 CS4
Controlador Geral 1 40 CS8
Diretor de Área 37 40 CS7
Gerente de Auditoria da Saúde 4 40 CS6
Gerente de Controle Interno - N I 3 40 CS4
Gerente de Controle Interno - N II 7 40 CS7
Gerente de Unidade e Serviços I 15 40 CS3
Gerente de Unidade e Serviços II 11 40 CS4
Oficial de Gabinete - N I 11 40 CS2
Oficial de Gabinete - N II 15 40 CS3A
Oficial de Gabinete - N III 12 40 CS4
Oficial de Gabinete - N IV 7 40 CS5
Oficial de Ouvidoria 2 40 CS4
Ouvidor 1 40 CS6
Procurador Chefe 3 40 CS7
Procurador Geral 1 40 CS8

ANEXO III - A (cont.)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - QUADRO PERMANENTE
QUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA - FUNÇÃO GRATIFICADA
DENOMINAÇÃO QUANTIDADE JORN. SEMAN. (H) VENCIMENTO
Supervisor de Alimentação Escolar 20 40 45% sobre o salário

padrão do cargo de origem

ANEXO III - B

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - TOTAL DE CARGOS/FUNÇÃO
CARGOS/FUNÇÃO DE PARA
Administrador de Próprios I, II e III 30 0
Assessor Técnico 21 27
Assistente Técnico Legislativo 2 0
Atendente da Ouvidoria 2 0
Auditor Geral da Saúde 0 1
Auxiliar de Gabinete 9 0
Chefe de Administração Descentralizada 3 0
Chefe de Divisão 51 63
Chefe de Seção 109 126
Controlador Geral 0 1
Coordenador de Gestão de Convênios 5 0
Diretor de Área 33 37
Gerente de Auditoria da Saúde 0 4
Gerente de Controle Interno - N I 0 3
Gerente de Controle Interno - N II 0 7
Gerente de Unidade 6 0
Gerente de Unidade e Serviços I 0 15
Gerente de Unidade e Serviços II 0 11
Oficial de Gabinete 4 0
Oficial de Gabinete - N I 0 11
Oficial de Gabinete - N II 0 15
Oficial de Gabinete - N III 0 12
Oficial de Gabinete - N IV 0 7
Oficial de Ouvidoria 0 2
Ouvidor 0 1
Ouvidor Assistente 1 0
Ouvidor da Saúde 1 0
Procurador Chefe 1 3
Procurador Geral 0 1
Sub-Procurador Chefe 2 0
Supervisor de Alimentação Escolar 10 20
Técnico Legislativo 2 0
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(Processo nº 5.932/2006)
LEI Nº 9.135, DE 27 DE MAIO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo da Área I,
constante do art. 1º, da Lei nº 7.769, de 30 de maio
de 2006, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 203/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O memorial descritivo da Área I, constante
do art. 1°, da Lei n° 7.769, de 30 de maio de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Área I - Inicia-se no ponto "1", distante 17,45
metros do lote 26 da quadra "F" do loteamento
Jardim Eliana, de onde parte com as seguintes
distâncias: segue em reta na distância de 17,45

metros confrontando com o prolongamento da
rua Benedicto Nunes, deste segue em reta na
distância de 39,61 metros confrontando com o
lote 26 da quadra "F", segue em reta 39,61 metros
confrontando com o lote 25 da quadra "F" do
loteamento Jardim Eliana; deste segue em reta na
distância de 111,00 metros confrontando com o
prolongamento da rua Juvelina Bertelli Elias;
deflete à direita e segue em reta na distância de
63,93 metros, deflete à direita e segue em reta
distância de 51,88 metros, confrontando em ambas
as medidas com Área "B-1A" - Remanescente I;
deflete à direita e segue em reta na distância 29,86
metros, deflete à esquerda e segue em reta na
distância 85,50 metros, deflete à direita e segue
em reta na distância de 82,78 metros, deflete à
direita e segue em reta na distância de 12,64 metros
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confrontando em todas essas medidas com Área
"B-1A" - Remanescente II, atingindo o ponto
inicial desta descrição, fechando o perímetro e
encerrando a área de 12.566,69 metros
quadrados".(NR)
Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei n° 7.769, de 30 de maio de
2006.
Art. 3° As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.729/2006)
LEI Nº 9.136, DE 27 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre autorização para alienação de bens
públicos, por doação com encargos, mediante
concorrência e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 428/2009 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a proceder a
alienação, por doação com encargos, mediante
concorrência, dos imóveis abaixo descritos e
caracterizados, localizados no Loteamento
Industrial "Jorge Guilherme Senger", a saber:
I - Área: 14.565,05 m².

Descrição: Terreno constituído pelo lote nº 2, do
loteamento Industrial denominado, "Jorge
Guilherme Senger", nesta cidade, contendo a área
de 14.565,05 m2. (quatorze mil e quinhentos e
sessenta e cinco metros quadrados, e cinco
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Ricardo Aprá, onde mede 185,00 metros; do
lado direito de quem da referida rua olha para o
terreno, confronta-se com o lote nº 1, do mesmo
loteamento, onde mede 78,73 metros; do lado
esquerdo, na mesma situação, confronta-se com o
lote nº 3, onde mede 79,24 metros; nos fundos,
confronta-se com a área remanescente. onde mede
185,00 metros."  A referida área possui construção

de um Galpão estruturado em pilares pré moldados
de concreto, telhado de estrutura metálica com
cobertura de telhas metálicas, fechamento lateral
com blocos de concreto até a altura aproximada de
3,00 m e o restante com folhas metálicas; o
estruturamento metálico do telhado e sua cobertura
está concluso em 50%, o fechamento lateral, na
parte relativa aos blocos de concreto, está concluso
70%. Obs: Condições em novembro de 1998.
II - Área: 38.398,78 m².
Descrição: Terreno constituído pelo Lote nº 6, do
Loteamento Industrial denominado "Jorge
Guilherme Senger", nesta cidade, contendo a área
de 38.398,78 m² (trinta e oito mil, trezentos e
noventa e oito metros quadrados e setenta e oito
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Avenida Comendador Camilo Júlio, onde mede
111,50 metros, seguindo sua descrição no sentido
horário; deflete à direita e segue 214,00 metros,
confrontando com a Área Verde do mesmo
loteamento, deflete à direita e segue 283,40 metros,
confrontando com a Rua Ricardo Aprá; deflete à
direita e segue 95,00 metros, confrontando com o
lote nº 2, do mesmo loteamento; deflete à direita e
segue 243,16 metros, confrontando com o lote nº
1, do mesmo loteamento; deflete à esquerda e segue
111,07 metros, confrontando também com o
referido lote nº 1, indo atingir o ponto de partida
desta descrição, onde fecha o perímetro.
Art. 2º A doação a que se refere a presente Lei, será
feita exclusivamente, para que empresas interessadas
destinem respectivos imóveis à sua atividade
industrial, após comprovarem a regularização de
sua personalidade jurídica, inclusive certidões
negativas de protestos de títulos, de distribuição de
ações cíveis, fiscais e falimentares, nos últimos 10
(dez) anos.
Art. 3º Constarão, obrigatoriamente, da escritura a
ser lavrada, as obrigações e encargos, a saber:
I - pagar à Prefeitura Municipal de Sorocaba o valor
correspondente à benfeitoria - Galpão - instalada
anteriormente à retomada do imóvel pela mesma e
avaliada em R$ 1.653.209,61 (um milhão,
seiscentos e cinqüenta e três mil, duzentos e nove
reais e sessenta e um centavos);
II - dar início à construção do prédio, na área de
38.398,78 m², dentro de 06 (seis) meses, da outorga
da escritura;
III - iniciar a atividade industrial nos imóveis a
serem construídos nas áreas descritas, dentro de 18
(dezoito) meses, prazo esse a contar da data da
escritura;
IV - pagar, na proporção de suas respectivas áreas,

as despesas decorrentes de toda infra-estrutura já
implantada na data da escritura de doação;
V - não alienar o imóvel em nenhuma hipótese;
VI - não dar ao imóvel outra destinação, a não ser
a atividade industrial;
VII - arcar com todas as despesas de escritura,
registro, inclusive com eventual regularização do
título dominial da Prefeitura Municipal de
Sorocaba;
VIII - desoneração do Poder Público de arcar com
eventual indenização decorrente de benfeitorias
por ventura introduzidas no Galpão existente na
área de 14.565,05 m², hipótese que ficará a cargo
da licitante vencedora/donatária.
Art. 4º Em caso de não cumprimento de apenas um
dos encargos previstos no artigo anterior pelas
donatárias, os bens públicos retornarão ao patrimônio
municipal, com todas as benfeitorias eventualmente
erigidas, sem que assista às donatárias, qualquer direito
à indenização e/ou retenção.
Art. 5º A doação prevista nesta Lei far-se-à na
forma prevista no art. 111, Inciso I, alínea "a" da
Lei Orgânica do Município, combinado com o art.
17 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Art. 6º Fica o Município autorizado a outorgar a
escritura de desoneração de encargos em favor das
donatárias que cumprirem todas as obrigações
assumidas em decorrência desta Lei.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 DECRETOS
DECRETO Nº 18.309, DE 17 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.100.000,00 (Um milhão e cem mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.963/1996)
DECRETO Nº 18.310,

DE 19 DE MAIO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a prolongamento de via
pública e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a prolongamento de via pública, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 19.963/1996, a saber:
Proprietário: consta pertencer à ZAPLAN -
Administração e Construções Ltda. e EXPER
Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Avenida Sorocaba, Avenida Cap. Bento
Mascarenhas Jequitinhonha e Avenida Américo de
Carvalho -  Sorocaba - SP.
Área Incidente = 1.289,99 m². (Área "A")
Descrição: Inicia-se no vértice da área (quinhão H-
1) de propriedade de Eni de Carvalho com a área
decretada de utilidade pública (Decreto nº 3.844, de
3 de dezembro de 1980); desse ponto segue em reta
no sentido horário por linha de projeto na extensão
de 100,00 metros (conforme matrícula),
confrontando com a área decretada de utilidade
pública (Decreto nº 3.844, de 3 de dezembro de
1980); deflete à direita e segue em reta por linha de
divisa na extensão de 14,48 metros com azimute
de 15º37'06", confrontando com a área (quinhão
E-1) de propriedade de Graziela de Carvalho; deflete
à direita e segue em reta por linha de divisa na
extensão de 92,00 metros com azimute 90º44'34",
confrontando com a faixa de alta tensão de
propriedade da Fazenda do Estado de São Paulo;
deflete à direita e segue em reta por linha de divisa
na extensão de 14,42 metros com azimute
194º32'30", confrontando com a área (quinhão H-
1) de propriedade de Eni de Carvalho, atingindo aí
o ponto de início desta descrição e perfazendo a
área de 1.289,99 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.973/2009)
DECRETO Nº 18.311,

 DE  19  DE  MAIO  DE  2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.923,
de 17 de novembro de 2009, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.923, de 17 de novembro de 2009, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.975/2009)
DECRETO Nº 18.312,

DE 19 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.922,
de 17 de novembro de 2009, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.922, de 17 de novembro de 2009, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado a
melhoria do sistema viário, dentro do Programa
Ambiental e de Integração Social de Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento
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JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.545/2008)
DECRETO Nº 18.313,

DE 19 DE MAIO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.545/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Santo Ferreira
Filho e/ou sucessores.
Local: Estrada Velha de Araçoiaba da Serra (Chácara
do Retiro) - Bairro Ipatinga - Sorocaba - SP.
Área Incidente = 67,62 m² (Área a ser doada para
alargamento da Estrada Velha de Araçoiaba da
Serra).
Descrição: Um terreno, situado no Bairro do
Ipatinga, desta cidade, com as seguintes medidas e
confrontações: inicia num ponto, junto a divisa
com a gleba F "1", deste ponto, segue 30,00 metros
no rumo SE 61º27'00", confrontando com Estrada
Velha de Araçoiaba da Serra; deste ponto, deflete à
direita e segue em curva por valo 6,00 metros,
divisando com propriedade de Sergio Maguini; deste
ponto deflete à direita, e segue 26,42 metros,
confrontando com gleba F "1"; atingindo o ponto
inicial desta descrição, encerrando uma área de
67,62 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Maio de 2 010, 355º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.048/2009)
DECRETO Nº 18.315,

DE 19 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 17.924,
de 17 de novembro de 2009, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
17.924, de 17 de novembro de 2009, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.495/1998)
DECRETO Nº 18.317,

DE 20 DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.061,
de 26 de janeiro de 2010, que dispõe sobre permissão
de uso de imóvel municipal e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
18.061, de 26 de janeiro de 2010, que dispõe sobre
permissão de uso de imóvel público, a título precário,
ao Sr. Salvador Duca, conforme consta do Processo
Administrativo nº 11.495/1998.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.319 DE 20 DE MAIO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.931.000,00 (um milhão novecentos e trinta e um reais), destinado a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.321 DE 21 DE MAIO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 945.839,96
(novecentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.322, DE 24 DE MAIO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
700.000,00 (setecentos mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Maio de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.616/2001-SAAE)
DECRETO Nº 18.323,

DE 25 DE MAIO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 18.098,
de 17 de fevereiro de 2010, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação,

destinado à instituição de servidão de passagem, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.098, de 17 de
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fevereiro de 2010, que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado à
instituição de servidão de passagem, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, destinado à instituição de servidão
de passagem, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.616/2001-
SAAE, a saber:
Área: 20,00 m²
Localização: A faixa nº 1 situa-se nos fundos do
lote nº 5-A, da Quadra nº 37 da Vila Jardini, na Rua
Tocantins, na propriedade que consta pertencer a
Joylson Perete Tenore e/ou sucessores, no Bairro
denominado Vila Jardini, neste Município e comarca
de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no ponto de intersecção
formado pelo lote 4, da Quadra 37 da Vila Jardini
de propriedade do Sr. Benedito Ballarini, com o
lote 5-A da Quadra 37 da Vila Jardini de propriedade
do Sr. Joylson Perete Tenore, deste ponto segue
no sentido horário num rumo de 26º40'SE, numa
extensão de 5,00m, confrontando com a
propriedade de Benedito Barros, deste ponto
deflete a direita e segue numa extensão de 4,00m,
confrontando com o lote 5-B da Quadra 37 da Vila
Jardini do mesmo desmembramento, de
propriedade do Sr. Luiz Gonçalves dos Santos, deste
ponto deflete à direita e segue num rumo de
26º40'NW, numa extensão de 5,00m,
confrontando com o remanescente do lote 5-A da
Quadra 37 da Vila Jardini propriedade do Sr. Joylson
Perete Tenore, deste ponto deflete à direita e segue
numa extensão de 4,00m, até encontrar o ponto
inicial desta descrição, confrontando com o lote
4, da Quadra 37 da Vila Jardini de propriedade do
Sr. Benedito Ballarini. A descrição acima encerra
uma área de 20,00m²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.098, de 17 de fevereiro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.616/2001-SAAE)
DECRETO Nº 18.324,

DE 25 DE MAIO DE 2 010.

(Altera a redação constante do Artigo 1º, do Decreto
nº 18.099, de 17 de fevereiro de 2010, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à instituição de servidão
de passagem, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.099, de 17 de
Fevereiro de 2010, que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado à
instituição de servidão de passagem, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, destinado à instituição de servidão
de passagem, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.616/2001-
SAAE, a saber:
Área: 20,00 m²
Localização: A faixa nº 2 situa-se nos fundos do
lote nº 5-B, da Quadra nº 37 da Vila Jardini, na Rua
Tocantins, na propriedade que consta pertencer a
Luiz Gonçalves dos Santos e/ou sucessores, no Bairro
denominado Vila Jardini, neste município e comarca
de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no ponto de intersecção
formado pelo lote 5-A, da Quadra 37 da Vila Jardini
de propriedade do Sr. Joylson Perete Tenore, com
o lote 5-B da Quadra 37 da Vila Jardini de propriedade
do Sr. Luiz Gonçalves dos Santos, deste ponto segue
no sentido horário num rumo de 26º40'SE, numa
extensão de 5,00m, confrontando com a
propriedade de Benedito de Barros, deste ponto
deflete à direita e segue numa extensão de 4,00m,
confrontando com o lote 6 da Quadra 37 da Vila
Jardini de propriedade do Edifício Cristiane sucessor
de Paulo Soranz, deste ponto deflete à direita e
segue num rumo de 26º40'NW, numa extensão de
5,00m, confrontando com o remanescente do lote
5-B da Quadra 37 da Vila Jardini propriedade de
Luiz Gonçalves dos Santos, deste ponto deflete à
direita e segue numa extensão de 4,00m, até
encontrar o ponto inicial desta descrição,
confrontando com o lote 5-A, da Quadra 37 da Vila
Jardini de propriedade do Sr. Joylson Perete Tenore.
A descrição acima encerra uma área de 20,00m²."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.099, de 17 de Fevereiro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.616/2001-SAAE)
DECRETO Nº 18.325,

DE 25 DE MAIO DE 2 010.

(Altera a redação constante do Artigo 1º, do Decreto
nº 18.100, de 17 de Fevereiro de 2010, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à instituição de servidão
de passagem, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.100, de 17 de
fevereiro de 2010, que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado à
instituição de servidão de passagem, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, destinado à instituição de servidão
de passagem, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo Administrativo nº 2.616/2001-
SAAE, a saber:
Área: 31,00 m²
Localização: A faixa nº 3 situa-se nos fundos do
lote nº 6, da Quadra nº 37 da Vila Jardini, na Rua
Tocantins, na propriedade que consta pertencer ao
Edifício Cristiane, no Bairro denominado Vila
Jardini, neste Município e comarca de Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no ponto de intersecção
formado pelo lote 5-B, da Quadra 37 da Vila Jardini
de propriedade do Sr. Luiz Gonçalves dos Santos
sucessor de Jose Jardini, com o lote 6 da Quadra 37
da Vila Jardini de propriedade do Edifício Cristiane,
deste ponto segue no sentido horário num rumo de
26º40'SE, numa extensão de 10,00m, confrontando
com a propriedade de Benedito de Barros sucessor
de Jose Jardini, deste ponto deflete à direita e segue
numa extensão de 3,10m, confrontando com a Rua
Garcia Redondo, deste ponto deflete à direita e segue
num rumo de 26º40'NW, numa extensão de 10,00m,
confrontando com o remanescente do lote 6 da
Quadra 37 da Vila Jardini, propriedade do Edifício
Cristiane, deste ponto deflete à direita e segue numa
extensão de 3,10m, até encontrar o ponto inicial
desta descrição, confrontando com o lote 5-B, da
Quadra 37 da Vila Jardini de propriedade do Sr. Luiz
Gonçalves dos Santos, sucesso de Jose Jardini. A
descrição acima encerra uma área de 31,00m²."(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.100, de 17 de Fevereiro
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.743/2002)
DECRETO Nº 18.326,

DE 25 DE MAIO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria de sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado
nesta cidade, conforme consta do Processo
Administrativo nº 8.743/2002, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Sra. Cícera Maria
Pereira e outros e/ou sucessores.
Local: Avenida Ipanema nº 1205 - Lote nº 12 -
Quadra E - Vila Santa Angélica - Sorocaba/SP.
Área à desapropriar: 52,00m²
Área construída: 92,00m²
Descrição: Terreno caracterizado por parte do lote
nº 12, da quadra "E", do loteamento denominado
"Vila Santa Angélica", nesta cidade, contendo a
área de terreno de 52,00 m² (cinqüenta e dois metros
quadrados) e a área construída de 92,00 m² (noventa
e dois metros quadrados), que consta pertencer à
Cícera Maria Pereira e Outros, com as seguinte
características e confrontações: faz frente para a
Avenida Ipanema, onde mede 10,00 metros; do
lado direito de quem da avenida olha para o terreno,
confronta-se com o prédio nº 1215 da mesma
avenida, pertencente à Frederico Cagali e s/m, onde
mede 4,95 metros; do lado esquerdo, na mesma
situação, confronta-se com propriedade
pertencente à Pedro Turino ou sucessores, onde
mede 5,00 metros; nos fundos, confronta-se com
o remanescente da área em questão, onde mede
10,00 metros."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 13.785, de 23 de Abril de 2003.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.210/2006)
DECRETO Nº  18.327,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 010.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM
ELIANA" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de "JARDIM ELIANA", localizado
na Estrada Municipal do Cajuru, Bairro Cajuru, de
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propriedade de Forza Empreendimentos
Imobiliários Ltda.
Art. 2º Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo  Administrativo n° 11.210/2006.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.329,
DE 27  DE MAIO DE 2 010.

(Dispõe sobre o expediente das repartições públicas
municipais, da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional durante a participação da Seleção
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2010,
na forma que indica, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º O expediente das repartições públicas
municipais da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional, nas datas em que houver jogos da
Seleção Brasileira de Futebol, na Copa do Mundo
de 2010, será:
I - Especial, das 8:00 às 14:00 horas, quando os
jogos tiverem início às 15:30 horas.
II - Normal, das 8:00 às 17:00 horas, nos demais
horários de jogos, facultada a interrupção das
atividades durante estes, quando realizados dentro
do horário de expediente.
§ 1º As normas previstas neste artigo não se aplicam
às atividades desenvolvidas em serviços públicos
essenciais, cuja prestação não admita interrupção,
especialmente na área da educação, saúde e
segurança.
§ 2º No caso do inciso II deste artigo, caberá às
chefias imediatas dos servidores, zelar pelo
cumprimento de horário e manutenção dos serviços
de atendimento ao público.
Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º
deste Decreto, os servidores deverão compensar
as horas não trabalhadas, de acordo com a
programação de responsabilidade das respectivas
chefias, com o controle da Secretaria de Gestão de
Pessoas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.330,
DE 27  DE  MAIO  DE  2 010.

(Altera dispositivos do Decreto nº 17.873, de 21 de
outubro de 2009 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
Considerando a necessidade de adequações ao
regulamento de concessão de créditos consignados
aos servidores públicos municipais,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 17.873, de 21 de
outubro de 2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica autorizada a celebração de convênio
com Instituição Financeira nas seguintes condições:
 a) Banco vencedor de licitação para fins de
instalação de posto de serviço no Palácio dos
Tropeiros;
 b) Bancos Públicos ou Particulares, até o limite de
quatro participantes, vencedores de Edital de
Chamamento a ser realizado pela Administração
Pública Municipal." (N.R.)
Art. 2º As normas vigentes prevalecerão até
finalização dos procedimentos de definição das
Instituições Financeiras previstas no art. 1º, alínea
"b" do Decreto nº 17.873, de 21 de outubro de
2009, com redação por este Decreto.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  27.168/2009
Interessado -  L. R. BEBIDAS COMERCIO DE
BEBIDAS EM GERAL
Assunto -   Auto de Infração
Recursos datados de 16/11/2009 e 06/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

N.R.:  O presente despacho esta sendo republicado
por ter  saído anteriormente com incorreção.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   3.227/2010
INTERESSADO -  CENTRO BRASILEIRO DE
BIOAERONAUTICA LTDA
ASSUNTO -  Cópia do processo
SOLICITANTE -  MARCOS VILELA
MAGALHÃES MONTEIRO

2-  PROCESSO Nº  3.228/2010
INTERESSADO -  VINICIUS DAMIÃO SALES
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  VINICIUS DAMIÃO SALES

3-  PROCESSO Nº  18.413/2003
INTERESSADO -  JORGE PAULO JACOB E OU
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  JORGE PAULO JACOB

4-  PROCESSO Nº  22.128/1998
INTERESSADO -  JOSE CARLOS ROMÃO
ASSUNTO -  Cópia  de Fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOSE VENANCIO LUZ

5-  PROCESSO Nº  4.173/1979
INTERESSADO -   HELIO DE MORAES TERRA
FILHO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ALMIR NUNES PROENÇA

6-  PROCESSO Nº  11.855/2004
INTERESSADO - RIBEIRO E KALOGLIAN
ASSOCIADOS S/C LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE - JOSE ANTONIO RIBEIRO/
MARISA GARCIA RIBEIRO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) DALZISA CLETO BARBO,
Professor de Educação Básica I. Nível II, Grupo
MG 04, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Fevereiro de 2003 e adicional
de tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2010, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) DORIVAL DEL OMO, Procurador, Grupo
TS 10, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Julho de 1993 e adicional de

tempo de serviço de 37% (trinta e sete por cento)
adquiridos em Maio de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) DEISE VIEIRA DA SILVA, Professor de
Educação Básica I, Nível II, Grupo MG 04, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de maio de 2007 e adicional de tempo de serviço de
21% (vinte e um por cento) adquiridos em Março de
2010, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal
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Termo Declaratório

A portaria no 11.348/DGP, de 21 de maio de 2010,
foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 21/05/2010
nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 21 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SEGEP Nº 09/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 3.005/78,
CONSIDERANDO a necessidade de
regulamentação do uso de crachá funcional
possibilitando a identificação de todos os
servidores, facilitando e protegendo as relações
interpessoais e intersetoriais da Administração
Pública Municipal,

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLICO - Nº 03/2008

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 37,
Inciso III, da Constituição Federal, PRORROGA por dois (02) anos a partir de 26/06/2010 o prazo de
validade do Concurso Público nº 03/2008, para os cargos de: Inspetor de Alunos, Auxiliar de Educação,
Motorista Especializado, Técnico de Controle Administrativo, Técnico de Segurança do Trabalho I,
Gestor Administrativo, Agente de Fiscalização, exceto Bibliotecário I e Auxiliar de Enfermagem -
FUNSERV, aberto pelo Edital publicado em 07/04/2006, homologado em 26/06/2008, por 02 (dois)
anos.
Sorocaba, 27 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital nº 07/2010
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com os itens 5 e 6 do
edital nº 07/2010, divulga os resultados dos recursos e a Classificação Final do Processo Seletivo para a
função de Professor de Educação Básica II nas disciplinas de: Português, Matemática, História, Geografia,
Inglês, Filosofia, Biologia, Química, Sociologia, Arte, Física e Ciências Físicas e Biológicas.

RECURSOS
Nº INSCRIÇÃO NOME
191 SILVANA APARECIDA PEREIRA DEFERIDO

Nº INSCRIÇÃO NOME
137 FRANCINE MORALES GUIMARÃES PARCIALMENTE DEFERIDO

Nº INSCRIÇÃO NOME
14 REINALDO DE BARROS INDEFERDO

CLASSIFICAÇÃO PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

QUÍMICA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
349 LUIZ RICARDO FURLON JUVENCIO 28.361.322-1 0 1

CLASSIFICAÇÃO FINAL

PORTUGUÊS
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
44 ADRIANA RICARDO DA MOTA ALMEIDA 20.330.285-0 4 1
325 ADRIANA LEMES CATHARINO 25.581.641-8 4 2
262 CLAUDIA BERNADETE VEIGA DE ALMEIDA 19.308.813-7 3 3
42 KATIA REGINA GRANDO 29.454.545-1 2 4
335 IRANI VIEIRA CARDOSO MOURA 16.147.728-8 1 5
127 ODETE ANTUNES 13.986.389-8 1 6
76 MARIA APARECIDA ALVES PINTO 20.226.642 1 7
250 REGIANE DIAS DE ALMEIDA SOUZA 17.338.719-6 1 8
402 ADRIANA ELOISA GABRIEL 17.525.637 1 9
441 ELIZABETE MARIA DA SILVA CARDOSO 18.958.474-9 1 10
115 VILMA BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA 24.705.783-6 1 11
240 EDILAINE CRISTINA TRAVASSOS 27.002.479-7 1 12
90 VALQUIRIA FRANCISQUINHO 6.866.395-4 1 13

RESOLVE:

Artigo 1º - O uso do crachá funcional, que é
obrigatório por todos servidores públicos
municipais, fica regulamentado pela presente
resolução.
Parágrafo único - É vedada qualquer alteração no
crachá funcional.
Artigo 2º - Os crachás serão fornecidos pelo
empregador sem qualquer custo para o servidor na
ocasião de seu ingresso na municipalidade e após
cada período de um ano, se necessário, constando o
nome e a secretaria de lotação.
Parágrafo único - Havendo necessidade de 2ª via do
crachá por perda e fora do prazo previsto no caput
em caso de dano ou outras ocorrências, será cobrada
uma taxa de   R$ 10,00 ( dez reais ).
Artigo 3º - À chefia imediata compete o
cumprimento desta resolução.
Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

496 ERICA MORAIS SILVA 34.662.948-2 1 14
23 LUCIANA MARIA BALSAMO 35.142.697-8 1 15
253 LIRIA MARIA DO NASCIMENTO EGGERT MARTINS 33.788.856-5 1 16
414 MARLI TEIXEIRA DA SILVA 14.698.176-5 0 17
207 MARIA APARECIDA BELDI MENEGATI 7.567.767-1 0 18
104 NILZA APARECIDA PERES DE ALMEIDA 9.340.774 0 19
18 MARIA TEREZA MARTINS VIEIRA MURAT 9.634.803-3 0 20
35 VERA LUCIA MARTINS QUARTERO 7.805.552-0 0 21
80 ROSEMARY DE OLIVEIRA LOBO 8.301.696-X 0 22
357 MARIA SEBASTIANA SANTOS ANTUNES 7.640.487 0 23
483 CLEUSA DE MACEDO CORREA 8.817.760 0 24
77 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA BRISOLA 9.004.048 0 25
190 LUCIA DE FATIMA COELHO VIEIRA 9718957 0 26
38 MARGARETE PAGNI 9.082.970-0 0 27
173 ANTONIA JOSEFINA FERREIRA 8886708 0 28
403 JOSE CARLOS CRUZ 15.346.356 0 29
66 ROSY MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS RAIMUNDO 14.693.838 0 30
491 MARTA APARECIDA DE SALLES RIBEIRO 14.438.088 0 31
327 NIVALDO BERNADO DE MOURA 15.502.104-7 0 32
36 OSMARA DE OLIVEIRA CLETO 12.660.717 0 33
366 ILDA MARIA CASSIMIRO DE OLIVEIRA 8.944.332 0 34
278 BENEDITA ANTONIA APARECIDA GONÇALVES 20.694.984 0 35
299 MARILIN ANTUNES DE OLIVEIRA SOLA 15.753.668-3 0 36
302 SUSETE DA SILVA NUNES E SOUZA 13.434.226-4 0 37
47 MARIA DO CARMO SANTOS 17.075.008 0 38
350 IZABEL VERGINIA ESCOBAR 16.382.455.-1 0 39
288 VALERIA REGINA RUSSO 19.679.374 0 40
73 MATEUS BARBOSA 16.607.418 0 41
163 MARIBEL ELAINE MARTIN 19680122 0 42
99 MARIA DE FATIMA DE SÁ MUNIZ 14.438.170 0 43
312 ROSELI ROSA 17392574 0 44
159 NEIDE DE CARVALHO BARBOSA 16382592 0 45
497 ROSANGELA APARECIDA FONSECA 15.938.048 0 46
39 JOSÉ CARLOS JACOB AIZ 16.145.953-5 0 47
321 CREUSA ALMEIDA VIEIRA 32.559.025-4 0 48
282 ELIAS BARBOSA JUNIOR 18.325.221-4 0 49
87 ELINA DE ALMEIDA 19.295.227 0 50
397 EDSON RODRIGUES SILVERIO 16.760.507-0 0 51
155 MANUEL LEITE GONÇALVES 36.169.358-8 0 52
164 CELIA CRISTINA DE ABREU FERREIRA 16.959.455-5 0 53
105 ELIANE DE FATIMA RIBEIRO PEREIRA 17.533.622 0 54
318 GILVANEIDE SOUZA SIQUEIRA 36.223.193-X 0 55
249 ELAINE CORREA DE ARAUJO FREITAS 18.780.689 0 56
261 ROSEMEIRE PAIXÃO DE AZEVEDO 17.007.699 0 57
202 ESTER REGINA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 20226365 0 58
463 ELIANE PANETO ROSA 17.860.724 0 59
416 SAMARA SILVA 16.876.467 0 60
158 GIRLENIA MARIA DA SILVA FERREIRA 18.962.152-7 0 61
178 TEREZA CRISTINA GALVAO CESAR 18.323.709-2 0 62
133 ANA RITA DINIZ 17285105 0 63
476 ANGELA MARIA MASCARENHAS CORREA 18.668.751-5 0 64
92 CINTIA MATUCCI 17.889.743-7 0 65
425 LUCIANE BLIUMEN NOGUEIRA MANOEL 18.780.230-0 0 66
181 KELLI CRISTINA BARONI SOARES 21.452.659-8 0 67
281 VIRLENE MARIA DA SILVA ARAUJO 21.971.078-8 0 68
291 JOÃO CARLOS KOZUMA LAUREANO 20.049.941-5 0 69
154 RENATA DA CUNHA 20095972 0 70
216 CRISTIANE TITONELLI DOS SANTOS 23.697.141-4 0 71
135 MARLI GOMES DOS SANTOS 23.868.468-8 0 72
193 JULIA CASTILHO DA COSTA 23.160.513-4 0 73
363 EDILAINE ALVES DE OLIVEIRA 23.272.661-9 0 74
91 WANDERLEY BRISOLA LOURENÇO 23.561.169-4 0 75
364 ELAINE MENDES MARQUES CORREA 23.094.220-9 0 76
383 JANE INACIO OLIVEIRA DA SILVA 22.277.523 0 77
81 MARCIA BARALDI BARTOLOMEU 22.569.127 0 78
145 MIRIAM ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS LUZ 22.847.399-8 0 79
95 SIMONE SILVA VELOSO 19.824.219-0 0 80
139 EDIONILDA BARBOSA 23.160.998-X 0 81
48 ELAINE CRISTINA SILVA ROSA DE ALMEIDA 25.334.398-7 0 82
310 ANDREIA APARECIDA MARCAL ROZA MACHADO 24.201.178-0 0 83
487 DENISE CENCI 26.627.644-1 0 84
233 ANA PAULA ROLIM PRESTES 12.999.600-2 0 85
208 TATIANE CRISTINA DE MORAES 25.372.964-6 0 86
436 ERIKA CRISTIANE CARDOSO PAIXÃO 24.828.233-5 0 87
29 IARA JAQUELINE LEONARDO DA SILVA 28.255.051-3 0 88
338 VALERIA DO NASCIMENTO AMARO MOREIRA 25.871.662-9 0 89
84 PRISCILA FRANCESCHI 26.771.992-9 0 90
203 VANUSA MARIA DE PAIVA 25.985.958-8 0 91
161 IVONE RIBEIRO DOS SANTOS ROCHA 28706550 0 92
290 EVELISE EVANGELISTA DOS SANTOS 27.954.994-5 0 93
183 VANESSA VERA 26.721.130-0 0 94
352 LUCINETE ALVES DE MORAES 29.350.671-7 0 95
308 ISIS FREITAS DE OLIVEIRA 30.690.121-1 0 96
69 DANIELA AMARO PEDROSO PAULINO 27.597.533-9 0 97
123 LUCILENE MARTINS RIBEIRO PAIXÃO 28.033.617-2 0 98
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339 ANA CAROLINA CLETO FERNANDES 22.570.164-9 0 99
434 ELIZABETE MARQUES DE SOUZA 32.002.603-6 0 100
451 IARA APARECIDA BOLFARINI BENTO 28.847.027-8 0 101
56 DANIELA RODRIGUES 27.278.444-8 0 102
421 TELMA VEIGA VIEIRA 29.270.277-2 0 103
492 RENATA CRISTIANE DE OLIVEIRA 29.028.115-5 0 104
10 MICHELA APARECIDA PICCOLI DE FREITTAS 30.253.190-7 0 105
296 REGIANA CAETANO AYRES DE ARAUJO 33.276.125-3 0 106
440 ROSIMARA PAGANELLI DA SILVA 32.507.120-2 0 107
32 AMANDA GENEROSO DOS SANTOS 28.361.164-9 0 108
382 PATRICIA CRISTINA BATISTA ROSA 23.161.398-2 0 109
70 ADALTO DOS SANTOS FREITAS 34.187.811-X 0 110
424 ROSANA VIEIRA LADISLAU GENTIL 29.654.939-3 0 111
144 CILENE APARECIDA GONÇALVES DE ANDRADE 32.378.743-5 0 112
41 TATIANA DE CAMPOS NUNES PEREIRA 30.580.390-6 0 113
385 CRISLAINE MORAES DOS SANTOS 34.749.125-X 0 114
160 FRANCINE RIBEIRO MUNIZ 33.482.978-1 0 115
251 KETICILENE DO AMARAL LIMA DOS SANTOS 30.810.498-5 0 116
258 LEVI PIRES JUNIOR 28.531.051-3 0 117
332 SARA CRISTINA CORREIA DA ROCHA 35.142.851-3 0 118
317 ANDERSON MELCHIOR DA MOTTA 25.177.214-7 0 119
107 RICARDO BARREIRA MARTINS 27.857.065-3 0 120
371 MICHELLE CRISTINA FLORENCIO 33.940.008-0 0 121
275 ANA CAROLINA LUBKE 41.175.279-0 0 122
394 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 43.178.706-2 0 123
297 ADRIANE CARRARA 29.453.724-7 0 124
268 GRACE KELLY DO PRADO PEDRO 43.268.709-9 0 125
361 ERICA DE MORAES PENHA 40.472.938-1 0 126
134 PRISCILLA SILVA LOPES 40.953.188-1 0 127
215 AMANDA ARRUDA DE ARAUJO 44.157.039-2 0 128
260 SUZILAINE DOS SANTOS 34.241.316-8 0 129
506 JESSICA DE BARROS VAZ 40.640.561-X 0 130
65 LUIZ RICARDO COSTA 32.404.746-0 0 131
276 TIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 44.163.154-X 0 132
377 CAMILA PAULA COELHO 33.939.980-6 0 133
96 DALETE DIAS 42.286.377-4 0 134
420 FLAVIA CAROLINE MUNIZ 44.121.238-4 0 135
400 JULIANA DIAS GOUVEA 41.548.349-9 0 136
86 CAMILA CRISTINA DA SILVA 42.858.001.-4 0 137
109 FERNANDA DIAS MACHADO 40.618.500-1 0 138
117 MARJORIE DINIZ PEREIRA 40.988.082-6 0 139
11 ADELAIDE APARECIDA RAMOS 41.269.240-5 0 140
211 CARLA MARIANA DE ALMEIDA 43.682.858-3 0 141
170 DANIELLA VIEIRA DA SILVA 47.629.303-0 0 142
157 KARINA PEDROSO 8.466.543-6 0 143
428 DAIANE CRISTINA FELTRIN DA SILVA 40.973.678-8 0 144
200 PRISCILA DOS REIS 45.541.825-1 0 145
279 FLAVIA DE OLIVEIRA BARROS 41.835.577-0 0 146
380 DEBORAH PRISCILLA PAVANI 42.133.074-0 0 147
89 ANA CAROLINA FACHINI FERREIRA 44.704.377-8 0 148
241 ANNE CAROLINE SANTOS LEME 40.719.260-8 0 149
408 EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR 42.297.322-1 0 150

MATEMÁTICA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
177 MARCELO VALLERINI 25.739.274-9 2 1
452 ANGELA MARIA RAMOS BATISTA 6.341.959 1 2
396 SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA 10339461-8 1 3
61 ROSANGELA GONÇALVES QUARIGUAZY 7.326.810 1 4
93 EDINALVA PROENÇA RAMOS 13.434.999 1 5
146 MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA 13814774 1 6
456 MIRIANE ARAUJO VASCONCELOS 14.862.896-5 1 7
82 MARINA ANTUNES DE FREITAS CORREA 11.929.687-1 1 8
57 DIVA CRISTINA FURTADO AMARAL 12.660.851 1 9
227 ADRIANA NORONHA 1.824.073-8 1 10
51 GERSON LUIZ SALINAS 18.780.394 1 11
45 GISELE ALFONSI BUENO RIBEIRO 20.226.551 1 12
53 RENATA CRISTIANE SILVA 19.177.742-0 1 13
137 FRANCINE MORALES GUIMARÃES 27.308.643-1 1 14
136 CAMILLA FREITAS XAVIER 28.206.610-X 1 15
128 ELIANA MARTINS RIBEIRO FERREIRA 32.415.637-6 1 16
26 ISA DE FATIMA MORON MORAD 5.807.171-4 0 17
373 MARIA JOSE FERNANDES DIEBE 6.047.090-2 0 18
184 MARIA ELI MARQUES DE OLIVEIRA 7100169 0 19
499 MARIA ROSARIA PAIVA 9.831.711 0 20
217 AUMER ENIO PESSOA 962.738-3 0 21
406 MARIA AMELIA CARDOSO 7.818.456 0 22
391 CAMILA LUNETTA 35.466.214-4 0 23
232 MARIA HELENA CESAR CAMARGO BELLAZ GUIRALDELLI 8.234.590-9 0 24
289 ROSANGELA CETTO PEREZ MARTINX 9.418.052-0 0 25
257 LEVI PIRES 763.751-7 0 26
63 SANDRA REGINA ANTUNES DE OLIVEIRA FURIO 11.614.973 0 27
389 VERA CRISTINA PERES PENTEADO 8.739.666 0 28
22 EUNICE REGINA RAVANELLI ATHAYDE 9.418.405 0 29

116 APARECIDA HELENA DE MORAIS SILVA 19.287.971 0 30
213 JESUS SEBASTIÃO DE SÁ MUNIZ 13812105 0 31
286 ANDRE LUIS FERREIRA 15.936.896 0 32
465 JORGE DE ARAUJO LIMA 07.428.031-4 0 33
419 ONEZIMO LEOTONIO ONOFRE 16.615.486-6 0 34
111 JOÃO JULIANO LEITE 15.937.147 0 35
435 LUIZA HELENA SILVA RODRIGUES ALEIXO 17.285.419-2 0 36
166 TANIA APARECIDA PASCOALIM COELHO 14.438.552-1 0 37
59 PRISCILA ARANHA GUIMARAES 17.783.841 0 38
255 FRANCISCO JOSE MARCELINO JUNIOR 17.317.798 0 39
55 JANETE CASTALDI ORTIZ CETRA 17.449.933 0 40
118 ELISABETE APARECIDA DE CARVALHO SAVAN 22.122.333 0 41
248 VALDINEY JOSE RODRIGUES DE MEDEIROS 17.892.442-8 0 42
37 EMILIA APARECIDA FRANÇA 18.957.891-9 0 43
479 MARCIA DE SOUZA 25.529.610-1 0 44
454 SANDRA REGINA FERREIRA 20.330.005-1 0 45
481 GRACIELIA SANTOS DO NASCIMENTO PIRES 20133753 0 46
450 DECIO PEDROSO 21.782.181-9 0 47
243 CLAUDIA CRISTINA NOGUEIRA DUARTE 22.985.981-1 0 48
314 SUELI VITORIA ZURSSA 23.914.677-3 0 49
165 MARIA DE LOURDES SILVA 21.454.744-9 0 50
315 NILZA MARIA DA ROSA 22.570.925-9 0 51
273 ADRIANA RENGER OLIVEIRA DE JESUS 22.848.092-9 0 52
230 EVADNEY RODER 21.919.615-1 0 53
218 ODEVALDO APARECIDO DE MELLO 25.222.230-1 0 54
505 CESAR TARDELLI 23.697.511-0 0 55
192 ANGELA APARECIDA DA SILVA LOURENÇO 23.502.236-6 0 56
194 CLAUDIA SIMÃO SAVIOLI DE ZOPPA 24.201.114-7 0 57
153 ALESSANDRA GENTILE FERREIRA 24.200.460-X 0 58
24 JEVANILDO FERNANDES DA SILVA 25.296.532-2 0 59
455 SUSANA DE MEIRELLES SANTOS 21.968.683 0 60
17 RAFAEL POVEDA 25.373.812-X 0 61
329 MARIA ELIZA AIRES MONTERO LOPES 24.451.983-3 0 62
8 ROSANGELA PEREIRA 30.436.190-2 0 63
319 FERNANDA GABRIELA CLETO DA SILVA 25.468.956-5 0 64
222 ALESSANDRA MENEGHEL CODOGNOTO 27.003.363-4 0 65
20 ERIKA MEIRELES TIAGO SANTOS 25.760.926-x 0 66
353 MARIANA MUCHON OTTON CANALLE 27.308.898-4 0 67
2 VIVIANE AIRES DE OLIVEIRA SANCHES 27.138.739-7 0 68
277 JOSIMARE APARECIDA DA SILVA 30.793.240-0 0 69
110 SIMONE CRISTINA SARAIVA FERREIRA 29.602.197-0 0 70
457 CAMILA DE ALMEIDA CAPELINI 25.738.547-2 0 71
169 CONCEIÇÃO APARECIDA SANTOS TARDIVO 30578963 0 72
362 ADRIANO NUNES DE PONTES 30.056.337-1 0 73
224 TATIANA MATIAS CARQUEIJEIRO 30.441.977-1 0 74
85 TATIANA REGINA EGEA 30.351.044 0 75
294 FRANCISCO AUGUSTO CESAR DE CAMARGO BELLAZ

GUIRALDELLI 28.064.789 0 76
412 ELIZABETH RAMOS DE OLIVEIRA 33.128.867-9 0 77
25 VANESSA DO NASCIMENTO 34.338.140-0 0 78
102 PRISCILA ANTEQUERAS CHIOZZI 29.626.512-3 0 79
138 LUIS HENRIQUE TARCITANI ANTUNES 32.054.319-5 0 80
239 FERNANDA REGINA CAPANEMA 28.531.150-5 0 81
320 ANA MARIA DOS SANTOS PARREIRA 42.000.039-2 0 82
152 TALITA ANTONIA DA SILVA PINTO 42.655.183-7 0 83
342 WILLIAM ROBERTO DE LIMA 43.526.621-7 0 84
21 JULIANA GRAZIELE LOPES SOUZA 43.997.790-3 0 85
438 MICHELE CRISTINA DA SILVA SIQUEIRA 33.790.541-1 0 86
300 VALERIA CRISTINA CRESPILHO DE OLIVEIRA 40.769.016-5 0 87
236 ENOK VIEIRA DE MELO JUNIOR 43.537.732-2 0 88
234 LEILA CANAVEZE 46.545.353-1 0 89
88 MANTIZ SANTANA CAVALHEIRO 42.066.340-X 0 90
210 MARLON FREITAS MENDES 44.511.557-9 0 91

HISTÓRIA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
263 FABIO TADEU VIGHY HANNA 20.330.088-9 8 1
150 PATRICIA CARMELLO NOLASCO 25.677.741-X 3 2
12 HELTON DE BERNADI PIZOL 22.985.347-X 3 3
326 OLINDA DE JESUS TAVARES LERANTOVSK 13.657.180 1 4
226 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 11503082 1 5
405 RONALDO ANDREOLI DE CAMPOS 18.239.789 1 6
221 VALQUIRIA LOURENÇO GIL FERNANDES 21714831 1 7
393 SOLANGE CIZINO DA SILVA BARALDI 22.774.206-0 1 8
33 EDILAINE RAFAEL DE SOUZA CARVALHO 21.487.860-0 1 9
445 WASHINGTON LUIZ APARECIDO DA CRUZ 22.658.168-8 1 10
149 GLADSTON ALESSANDRO VISENTIN 27.054.747-2 1 11
209 TEREZINHA DE FATIMA MORAES 9368385 0 12
390 MARIA ANGELICA D' AMBROSIO LEME 11.617.821-8 0 13
204 RUTE LEMOS CAETANO 213651347 0 14
409 MARIA ELISABETE LOPES 16.381.044 0 15
360 IVANI THEREZINHA DE SOUZA SOUTO 15.942.852 0 16
404 MARIA ANTONIA MOREIRA PEREIRA 12.224.025 0 17
151 WILSON ROBERTO DE MADUREIRA 9026876 0 18
359 RUTE ELIZABETH BAZZO TEZZOTTO 11.309.271 0 19
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223 RITA DE CASSIA CARDOSO MONCAYO 12976929 0 20
343 EDEVONE DA SILVA FERREIRA 15.345.890 0 21
103 SANDRA REGINA BARONI 9.281.770-1 0 22
328 ANA MARIA GONZALES 11870502 0 23
220 CLEONICE ALEXANDRE DO ROSARIO 14436794 0 24
180 MARIA ESTER OLIVEIRA SANTOS 10.502.261-5 0 25
106 MARIA DE FATIMA CARLOS DA SILVA 19.787.578 0 26
132 MARISA DURAN 14440280 0 27
386 MARCIA DA SILVA 13.814.858 0 28
3 MARIA LESSANDRA LUCENA MARQUES CERIONI 19.179.390-5 0 29
130 SUSANA MIGUEL DE OLIVEIRA 14053377 0 30
219 JURACI GARROTE LOPES ROSA 16383541 0 31
433 RITA DE CASSIA MARTINS DE SOUZA 13.007.747 0 32
15 MEIRE EDWIRGES BALDUINO DE BARROS 18.664.757-8 0 33
197 JANDIRA NICACIO DA SILVA 16250263 0 34
472 JOSE CLAUDIO VIEIRA DOS SANTOS 22.456.140 0 35
74 ADALBERTO ANTONIO RODRIGUES DA COSTA 21.195.739-1 0 36
68 REGINA HELENA DA SILVA 17.535.124 0 37
254 TERESINHA REGINA DE CASTRO 17.284.004-1 0 38
120 ANGELA REGINA ASSANO 18.371.081 0 39
119 GILBERTO CARDOSO FERREIRA 21.968.945-3 0 40
179 LUCIA HELENA HAMAKO TAMANAHA 19.177.960-X 0 41
124 KATIA APARECIDA DOS SANTOS 22.985.489-8 0 42
126 SERGIO RICARDO FARIAS DE SANTANA 22162912 0 43
374 JUCIANE CHILO RODRIGUES 21.711.333 0 44
401 CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA 23.499.791-6 0 45
238 CRISTIANE DE OLIVEIRA 27.514.587-6 0 46
453 ALESSANDRA CRISTINA DE LIMA CORREA 23.502.038 0 47
333 ANDRE RODRIGUES FORTE 25.582.639-4 0 48
399 JACKSON MARCOS SIQUEIRA CAMPOLIM 25.529.477-3 0 49
252 LUZIA PEREIRA DE LIMA 28.206.237-3 0 50
141 JANAINA CONCEIÇÃO FERREIRA MOURA DA SILVA 30.112.865-0 0 51
323 JOSENILDO OTAVIO CORREIA DOS SANTOS 26.863.424-5 0 52
295 RODRIGO AYRES DE ARAUJO 26.449.716-8 0 53
339 ANA CAROLINA CLETO FERNANDES 22.570.164-9 0 54
331 JULIO CESAR BATAIOTE 32.159.809-X 0 55
345 PRISCILA MORON CAMARGO 28.361.105-4 0 56
108 NISLENE GOMES FEITOSA 30.209.281-X 0 57
269 RAQUEL PAULA OLIVEIRA 26.506.573-2 0 58
143 ALINE APARECIDA CLETO 33.600.818-1 0 59
206 GUMERCINDO ARRUDA NETO 33.556.758-7 0 60
322 LEANDRO DE SOUZA ARRUDA 34.751.380-3 0 61
502 MARA BOLFARINI BENTO 34.723.620-0 0 62
337 ANA CAROLINA CORREIA 44.163.241-5 0 63
484 SUELEN GRACIELA LOPES 35.466.374-4 0 64
384 DANIEL MACHADO NOVAIS 34.747.596-6 0 65
284 GISLENE APARECIDA DO ROSARIO 40. 634.564-8 0 66
423 TADEU PADILHA SEWAYBRICKER 30.626.639-8 0 67
175 THIAGO JOSÉ DA ROCHA 8.725.740-1 0 68
431 TADEU PAMPLONA PAGNOSSA 33.788.798-6 0 69
305 GABRIELA SILVEIRA SANTOS 33.707.588 0 70
75 DIEGO DE MORAIS BENEGAS 41.341.303 0 71
368 LUIZ ANTONIO RODRIGUES OLIVEIRA 41.117.168-9 0 72
422 ROBERTA SILVA LUCAS 44.078.142-5 0 73

GEOGRAFIA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
191 SILVANA APARECIDA PEREIRA 22.456.610-6 2 1
283 FRANCISCO ELON DONIZETE PIRES 16.877.254-1 1 2
398 MARILDA APARECIDA CORREA 13.848.106 1 3
267 MARIA JOSE DA CRUZ OLIVEIRA 20.230.073 1 4
64 TANIA APARECIDA PENHA DE MORAES SPIN 17.794.456-0 1 5
33 EDILAINE RAFAEL DE SOUZA CARVALHO 21.487.860-0 1 6
79 SANDRA ROBERTA DA SILVA  ANDRADE 21.386.953-6 1 7
231 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 23.012.586-4 1 8
189 PATRICIA APARECIDA COELHO CARDOSO 22122628 1 9
503 TEREZA FERREIRA MARTINS 5.232.615 0 10
72 VERA LUCIA ASSUMPÇÃO 10.854.867 0 11
271 DIRCE RODRIGUES SANTIAGO 24.274.053-4 0 12
375 GERCINA GOUVEIA DA SILVA REIS 12.224.197 0 13
199 PEDRO LUIZ DE MELO 17006682 0 14
256 MARIA DO CARMO SILVA 13.122.217 0 15
429 LAURITA CAMARGO DE LIMA 24.272.755-4 0 16
62 AURORA MACHADO 14.438.114 0 17
486 ALICE APARECIDA DE SOUZA CASSETTARI 14.332.990 0 18
9 KATIA GOMES DE OLIVEIRA 14.052.792-8 0 19
174 MONICA APARECIDA MASCARENHAS LACERDA PEDRINA 14933602 0 20
142 MARLY MARINA DOS SANTOS 13675438 0 21
493 SILVANA APARECIDA DE MENEZES 18.108.258-5 0 22
287 MARIO APARECIDO DE LIMA 15.747.010-6 0 23
245 ROSMEIRE APARECIDA DE SÁ MUNIZ 15.346.737-X 0 24
214 ELISABETE DELFINO GERMANO 13.813.693-2 0 25
426 JAIR BARBOSA DA SILVA 15.501.372-5 0 26
427 VALDECIR FIRMINO DOS SANTOS 42.747.980 0 27
140 JOSE MIGUEL DA SILVA 24.548.146-1 0 28

292 MIRIAM MARA DO REIS 22.658.777-0 0 29
469 MARISA ALVES DE SOUZA 22.849.310-9 0 30
186 LAURIZA REGINA PORTO 24.429.838-5 0 31
229 REGILENE MARTINS DOS SANTOS RIBEIRO 26.773.583-2 0 32
475 DIJALMA DE CAMARGO 23.500.948-9 0 33
6 ANA LAURA CRUZ AQUINO 26.507.404-6 0 34
71 VENILDA MARIA DA ROSA 29.433.307-1 0 35
4 ISIS FELIPE DE FREITAS 34982.280-3 0 36
5 JULIANA FELIPPE DE FREITAS 35.142.721-1 0 37
467 MARILIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 34.075.667-6 0 38

INGLÊS
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
262 CLAUDIA BERNADETE VEIGA DE ALMEIDA 19.308.813-7 3 1
335 IRANI VIEIRA CARDOSO MOURA 16.147.728-8 1 2
127 ODETE ANTUNES 13.986.389-8 1 3
250 REGIANE DIAS DE ALMEIDA SOUZA 17.338.719-6 1 4
402 ADRIANA ELOISA GABRIEL 17.525.637 1 5
496 ERICA MORAIS SILVA 34.662.948-2 1 6
23 LUCIANA MARIA BALSAMO 35.142.697-8 1 7
253 LIRIA MARIA DO NASCIMENTO EGGERT MARTINS 33.788.856-5 1 8
341 LUCILENE ALLONSO 34.472.144-9 1 9
18 MARIA TEREZA MARTINS VIEIRA MURAT 9.634.803-3 0 10
35 VERA LUCIA MARTINS QUARTERO 7.805.552-0 0 11
80 ROSEMARY DE OLIVEIRA LOBO 8.301.696-X 0 12
357 MARIA SEBASTIANA SANTOS ANTUNES 7.640.487 0 13
483 CLEUSA DE MACEDO CORREA 8.817.760 0 14
77 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA BRISOLA 9.004.048 0 15
190 LUCIA DE FATIMA COELHO VIEIRA 9718957 0 16
38 MARGARETE PAGNI 9.082.970-0 0 17
173 ANTONIA JOSEFINA FERREIRA 8886708 0 18
403 JOSE CARLOS CRUZ 15.346.356 0 19
491 MARTA APARECIDA DE SALLES RIBEIRO 14.438.088 0 20
327 NIVALDO BERNADO DE MOURA 15.502.104-7 0 21
36 OSMARA DE OLIVEIRA CLETO 12.660.717 0 22
366 ILDA MARIA CASSIMIRO DE OLIVEIRA 8.944.332 0 23
47 MARIA DO CARMO SANTOS 17.075.008 0 24
99 MARIA DE FATIMA DE SÁ MUNIZ 14.438.170 0 25
312 ROSELI ROSA 17392574 0 26
497 ROSANGELA APARECIDA FONSECA 15.938.048 0 27
39 JOSÉ CARLOS JACOB AIZ 16.145.953-5 0 28
321 CREUSA ALMEIDA VIEIRA 32.559.025-4 0 29
121 ANDREA DAIGGI PRAT MARTINS 14.543.406-0 0 30
282 ELIAS BARBOSA JUNIOR 18.325.221-4 0 31
87 ELINA DE ALMEIDA 19.295.227 0 32
155 MANUEL LEITE GONÇALVES 36.169.358-8 0 33
318 GILVANEIDE SOUZA SIQUEIRA 36.223.193-X 0 34
249 ELAINE CORREA DE ARAUJO FREITAS 18.780.689 0 35
261 ROSEMEIRE PAIXÃO DE AZEVEDO 17.007.699 0 36
202 ESTER REGINA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 20226365 0 37
416 SAMARA SILVA 16.876.467 0 38
178 TEREZA CRISTINA GALVAO CESAR 18.323.709-2 0 39
133 ANA RITA DINIZ 17285105 0 40
476 ANGELA MARIA MASCARENHAS CORREA 18.668.751-5 0 41
92 CINTIA MATUCCI 17.889.743-7 0 42
425 LUCIANE BLIUMEN NOGUEIRA MANOEL 18.780.230-0 0 43
291 JOÃO CARLOS KOZUMA LAUREANO 20.049.941-5 0 44
363 EDILAINE ALVES DE OLIVEIRA 23.272.661-9 0 45
364 ELAINE MENDES MARQUES CORREA 23.094.220-9 0 46
383 JANE INACIO OLIVEIRA DA SILVA 22.277.523 0 47
81 MARCIA BARALDI BARTOLOMEU 22.569.127 0 48
145 MIRIAM ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS LUZ 22.847.399-8 0 49
208 TATIANE CRISTINA DE MORAES 25.372.964-6 0 50
436 ERIKA CRISTIANE CARDOSO PAIXÃO 24.828.233-5 0 51
338 VALERIA DO NASCIMENTO AMARO MOREIRA 25.871.662-9 0 52
98 CATIA CILENE PEREIRA DA SILVA 26.158.702-X 0 53
84 PRISCILA FRANCESCHI 26.771.992-9 0 54
203 VANUSA MARIA DE PAIVA 25.985.958-8 0 55
290 EVELISE EVANGELISTA DOS SANTOS 27.954.994-5 0 56
183 VANESSA VERA 26.721.130-0 0 57
69 DANIELA AMARO PEDROSO PAULINO 27.597.533-9 0 58
123 LUCILENE MARTINS RIBEIRO PAIXÃO 28.033.617-2 0 59
339 ANA CAROLINA CLETO FERNANDES 22.570.164-9 0 60
434 ELIZABETE MARQUES DE SOUZA 32.002.603-6 0 61
451 IARA APARECIDA BOLFARINI BENTO 28.847.027-8 0 62
304 KARLA PATRICIA DE BARROS 27.224.416-8 0 63
421 TELMA VEIGA VIEIRA 29.270.277-2 0 64
382 PATRICIA CRISTINA BATISTA ROSA 23.161.398-2 0 65
70 ADALTO DOS SANTOS FREITAS 34.187.811-X 0 66
41 TATIANA DE CAMPOS NUNES PEREIRA 30.580.390-6 0 67
187 DENISE MILERIO JACINTO BLEZINS 30.672.296-3 0 68
251 KETICILENE DO AMARAL LIMA DOS SANTOS 30.810.498-5 0 69
258 LEVI PIRES JUNIOR 28.531.051-3 0 70
332 SARA CRISTINA CORREIA DA ROCHA 35.142.851-3 0 71
317 ANDERSON MELCHIOR DA MOTTA 25.177.214-7 0 72
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228 LUCILEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 12.630.969-9 0 73
394 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 43.178.706-2 0 74
297 ADRIANE CARRARA 29.453.724-7 0 75
361 ERICA DE MORAES PENHA 40.472.938-1 0 76
134 PRISCILLA SILVA LOPES 40.953.188-1 0 77
215 AMANDA ARRUDA DE ARAUJO 44.157.039-2 0 78
242 FLAVIA CRISTINA LEITE DE MOURA OLIVEIRA 33.204.040-9 0 79
276 TIAGO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 44.163.154-X 0 80
96 DALETE DIAS 42.286.377-4 0 81
86 CAMILA CRISTINA DA SILVA 42.858.001.-4 0 82
109 FERNANDA DIAS MACHADO 40.618.500-1 0 83
117 MARJORIE DINIZ PEREIRA 40.988.082-6 0 84
211 CARLA MARIANA DE ALMEIDA 43.682.858-3 0 85
170 DANIELLA VIEIRA DA SILVA 47.629.303-0 0 86
157 KARINA PEDROSO 8.466.543-6 0 87
147 THIAGO JOSE VILLATA ARRUDA 41.961.378-X 0 88

FILOSOFIA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
31 MARIA INEZ ALBUQUERQUE MAJONE 1.687.740 1 1
78 ANDREA APARECIDA FOLTRAN FERRAREZI 21.454.278-6 1 2
344 OLIVAL COSTA FARIAS 5.939.367 0 3
306 MARIA JOSE RAMALHO 7796059 0 4
430 ROSMEIRE GIANOLLA DE ALMEIDA 8.777.103 0 5
198 OTILIA DE OLIVEIRA MARIANO 9634300 0 6
148 HELENA MARIA CAMPONINI 13812965 0 7
100 IZABEL CRISTINA ELOI PFISTER 13.408.654-5 0 8
185 MIGUEL SCHIMITH NETO 12.424.405-1 0 9
370 JUDENI DOS SANTOS 17.688.699 0 10
460 JOAO PAULO MARQUES DE MENDONÇA 18.394.298 0 11
101 GIOVANA MARIA DE JESUS NARCIZO 24.452.614-X 0 12
233 ANA PAULA ROLIM PRESTES 12.999.600-2 0 13
407 ALEXANDRE MARIANO CORREA 23.163.544-8 0 14
443 GILBERTO LOPES MANZANO 25.399.170-5 0 15
205 HERMELINDO DIAS FUGLINI 26.448.092-2 0 16
507 DANIELA BOTELHO RODRIGUES 34.074.415-7 0 17
415 LIVIA MARIA MARTINS DA SILVA 27.987.516-2 0 18
365 RODRIGO PETIT 34.189.702-4 0 19
1 MARCOS ANTONIO PEROTTI JUNIOR 42.733.701-X 0 20
50 AGUINALDO JORGE DA SILVA JUNIOR 30.649.754-2 0 21

BIOLOGIA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
498 DAIANA TOBIAS NUNES 30.427.049-0 3 1
473 ALEXANDRE GUIMARÃES SOARES 28.156.828-5 3 2
500 RENATA DE CASSIA SILVA 6.261.917-1 1 3
499 MARIA ROSARIA PAIVA 9.831.711 0 4
172 ELISABETE DOS SANTOS 10697938 0 5
272 LEDA MARIA CESARIO LERGO 29.944.195-7 0 6
60 MARTA SOLANGE NAZARO CASSAR CAMARGO 12.977.489-3 0 7
182 LUCILENE NERES DOS SANTOS 20.448.547-2 0 8
466 CRISTIANE APARECIDA MADUREIRA 18.958.152-9 0 9
162 FABIANA OSIRO DE SOUZA 19.438.696-X 0 10
129 LUCIANO DE CAMARGO ARAUJO 20.225.983-3 0 11
301 PATRICIA APARECIDA MARIANO DA SILVA 21.451.652 0 12
225 JOELMA REGINA SOARES DA SILVA 22.846.267-7 0 13
462 JOSE EDUARDO DE ARAUJO 22.404.366-3 0 14
444 FABIO OLIVEIRA BERNARDO 16.993.123 0 15
468 ANDRE LUIZ GAROFALO 23.734.134-7 0 16
259 RODOLFO MARCELO DE SOUZA NASCIMENTO 24.955.811-7 0 17
488 LETICIA MACHADO DE ARAUJO SANTOS 24.201.486-0 0 18
285 MARIANGELA JULIO PAES 28.531.116-5 0 19
58 ALDENICE CARDOSO DA COSTA 684545381 0 20
270 JAQUELINE TANIA DA COSTA DE O. CARVALHO 33.239.981-3 0 21
347 CLEONICE DA SILVA CARVALHO 32.049.426-3 0 22
413 ANDREIA CRISTINA DE PONTES 24.955.110-X 0 23
367 DANILO MIANTI GOES 27.762.900-7 0 24
355 VIRGINIA HELENA SILVEIRA CEZAR DE CAMARGO 30.903.611-2 0 25
458 PRISCILA BASQUES 30.627.300-9 0 26
417 GLAUBER MENONI HONORATO 33.204.195 0 27
298 AGLIS DE CASSIA RODRIGUES DELGADO 23.500.771-7 0 28
369 SAULO APOENA VIANNA NOGUEIRA 34.001.085-X 0 29
83 MARIELLE MADUREIRA E SILVA NUNES 50.332.725-6 0 30
114 TATIANE BALBO BATISTA 30.550.268-2 0 31
156 GIOVANA MARIANO MENASSI 34.074.329-3 0 32
356 JULIANA GOES DE MOURA 43.545.515-1 0 33
30 ALINE KAREN SANTANA GIRON 32.294.397-8 0 34
188 JULIANA ALMEIDA DOMINGUES 34.073.428-0 0 35
311 MARLON JOÃO PIRES 41.169.875-8 0 36
113 WILLIAM MARTINS ARANTES 43.986.539-6 0 37
330 ALINE CRISTINE DE ALMEIDA 25.582.680-1 0 38

QUÍMICA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
334 MARIA AUGUSTA DIAS TREVISAN 20.965.125 1 1

7 IVAN GATTAI 5.055.937 0 2
235 MILTON LUIZ ZANUTTO 7900883 0 3
49 IVANEDE CARDOSO DOS SANTOS 14.951.819-5 0 4
196 VALÉRIA APARECIDA VENDRAMINI PANTOJO 25.549.556-0 0 5
471 WILSON RIBEIRO DE BARROS 25.523.124-6 0 6
349 LUIZ RICARDO FURLON JUVENCIO 28.361.322-1 0 7
485 FABIANA LUZIA MARCHI FIGUEROBA 25.296.764-1 0 8
309 JOYCI PESSOA DO LAGO 27.763.369-5 0 9
387 RODRIGO LEMES MENA 28.206.101-0 0 10
46 DEIVID LEITE DOS SANTOS 33.556.121-4 0 11

SOCIOLOGIA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
336 TANIA MARA DE ALMEIDA PADILHA 34.073.402-4 3 1
410 ROSELY IZILDINHA LONGHI 4.436.441 1 2
459 OSVALDO DIAS DE OLIVEIRA 19.639.760 0 3
439 SERGIO ROBERTO CARDOSO 35.201.595-0 0 4

ARTE
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
195 SANDRA ALBUQUERQUE REIS FACHINELLO 4.459.285-8 5 1
43 MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA 12.149.154-7 1 2
432 MARIA ANTONIA SEABRA ALMEIDA COSTA 11.944.170-6 1 3
90 VALQUIRIA FRANCISQUINHO 6.866.395-4 1 4
449 REGIANE SCUDELER MENEZES 34.982.225-6 1 5
13 MARIA DAS GRAÇAS COELHO 7.796.216 0 6
201 MARIA JOSE FERREIRA DA CONCEIÇÃO CARRICO 34564590-X 0 7
232 MARIA HELENA CESAR CAMARGO BELLAZ

GUIRALDELLI 8.234.590-9 0 8
246 MARIA APARECIDA DE FARIA 14.436.760 0 9
94 ALICE UEDA 6.624.298 0 10
66 ROSY MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS RAIMUNDO 14.693.838 0 11
448 FRANCISCA PEREIRA MOTA 26.319.112-6 0 12
174 MONICA APARECIDA MASCARENHAS LACERDA PEDRINA 14933602 0 13
328 ANA MARIA GONZALES 11870502 0 14
411 ANTONIA RIBEIRO DE JESUS 17.700.670-5 0 15
470 MEIRE LEITE DA SILVEIRA STEVAUX 18.241.793 0 16
397 EDSON RODRIGUES SILVERIO 16.760.507-0 0 17
463 ELIANE PANETO ROSA 17.860.724 0 18
171 ELAINE CRISTINA DA SILVA 23.667.326-9 0 19
364 ELAINE MENDES MARQUES CORREA 23.094.220-9 0 20
266 REGINA ANDREOLI DE CAMPOS 23.697.168-2 0 21
238 CRISTIANE DE OLIVEIRA 27.514.587-6 0 22
303 ADRIANA REGINA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 24.828.594-4 0 23
348 CRISTINA YARMALAVICIUS 24.201.101-9 0 24
351 ANDREA APARECIDA RIBEIRO 6.142.305-2 0 25
464 RENATA RIBEIRO CÉ 21.970.416-8 0 26
203 VANUSA MARIA DE PAIVA 25.985.958-8 0 27
131 ERICA SODRE LEITE 27.982.047-1 0 28
122 RICARDO FRANCISCO OLIVEIRA DEVITO 27.954.764-X 0 29
388 SHEILA GUIDEM 24.453.167-5 0 30
108 NISLENE GOMES FEITOSA 30.209.281-X 0 31
293 VALDA APARECIDA DE PAIVA FERNANDES 29.028.153-2 0 32
477 HALISAN JOSIANE DA COSTA 30.113.215-X 0 33
28 JULIANE BARBOSA DE OLIVEIRA 30.550.247-5 0 34
176 KAREN PESSOA DO LAGO 27.763.638-3 0 35
280 JOICE SAFIRE IASMIN AUGUSTO MACHADO 25.344.041-5 0 36
54 RICARDO DE OLIVEIRA FERNANDES 35.353.755-X 0 37
381 AUDREY FERNANDA LAUREANO 42.854.973-1 0 38
27 PATRICIA DOS SANTOS AURELIANO 42.335.227-1 0 39
490 MEGGIE DIAS DE PAIVA 34.072.765-2 0 40
112 CAROLINA APARECIDA ABATE 45.183.638-8 0 41

FÍSICA
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
177 MARCELO VALLERINI 25.739.274-9 2 1
146 MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA 13814774 1 2
465 JORGE DE ARAUJO LIMA 07.428.031-4 0 3
461 SILVANA ANTUNES MARTINS 17.284.118 0 4
358 ANTONIA ANDREIA ALVES DA COSTA 20.049.206 0 5
52 HUDSON ROBERTO MONTEIRO 26.508.188-9 0 6
457 CAMILA DE ALMEIDA CAPELINI 25.738.547-2 0 7
482 LUANDA APARECIDA GONÇALVES DA SILVA 30.739.678-2 0 8
412 ELIZABETH RAMOS DE OLIVEIRA 33.128.867-9 0 9
16 MARILIN CELISA CANNAVAN 42.170.597-2 0 10

CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
INSC NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
498 DAIANA TOBIAS NUNES 30.427.049-0 3 1
473 ALEXANDRE GUIMARÃES SOARES 28.156.828-5 3 2
452 ANGELA MARIA RAMOS BATISTA 6.341.959 1 3
396 SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA 10339461-8 1 4
61 ROSANGELA GONÇALVES QUARIGUAZY 7.326.810 1 5
334 MARIA AUGUSTA DIAS TREVISAN 20.965.125 1 6
93 EDINALVA PROENÇA RAMOS 13.434.999 1 7
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146 MARIA SALETE MOREIRA DE SOUZA 13814774 1 8
456 MIRIANE ARAUJO VASCONCELOS 14.862.896-5 1 9
227 ADRIANA NORONHA 1.824.073-8 1 10
51 GERSON LUIZ SALINAS 18.780.394 1 11
45 GISELE ALFONSI BUENO RIBEIRO 20.226.551 1 12
500 RENATA DE CASSIA SILVA 6.261.917-1 1 13
136 CAMILLA FREITAS XAVIER 28.206.610-X 1 14
499 MARIA ROSARIA PAIVA 9.831.711 0 15
172 ELISABETE DOS SANTOS 10697938 0 16
264 VERA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE PIRES 10.226.147 0 17
272 LEDA MARIA CESARIO LERGO 29.944.195-7 0 18
235 MILTON LUIZ ZANUTTO 7900883 0 19
257 LEVI PIRES 763.751-7 0 20
63 SANDRA REGINA ANTUNES DE OLIVEIRA FURIO 11.614.973 0 21
389 VERA CRISTINA PERES PENTEADO 8.739.666 0 22
22 EUNICE REGINA RAVANELLI ATHAYDE 9.418.405 0 23
213 JESUS SEBASTIÃO DE SÁ MUNIZ 13812105 0 24
60 MARTA SOLANGE NAZARO CASSAR CAMARGO 12.977.489-3 0 25
49 IVANEDE CARDOSO DOS SANTOS 14.951.819-5 0 26
435 LUIZA HELENA SILVA RODRIGUES ALEIXO 17.285.419-2 0 27
166 TANIA APARECIDA PASCOALIM COELHO 14.438.552-1 0 28
59 PRISCILA ARANHA GUIMARAES 17.783.841 0 29
461 SILVANA ANTUNES MARTINS 17.284.118 0 30
118 ELISABETE APARECIDA DE CARVALHO SAVAN 22.122.333 0 31
182 LUCILENE NERES DOS SANTOS 20.448.547-2 0 32
466 CRISTIANE APARECIDA MADUREIRA 18.958.152-9 0 33
162 FABIANA OSIRO DE SOUZA 19.438.696-X 0 34
358 ANTONIA ANDREIA ALVES DA COSTA 20.049.206 0 35
481 GRACIELIA SANTOS DO NASCIMENTO PIRES 20133753 0 36
450 DECIO PEDROSO 21.782.181-9 0 37
301 PATRICIA APARECIDA MARIANO DA SILVA 21.451.652 0 38
314 SUELI VITORIA ZURSSA 23.914.677-3 0 39
247 VANI MELIUNAS DA SILVA 21.980.207-5 0 40
315 NILZA MARIA DA ROSA 22.570.925-9 0 41
225 JOELMA REGINA SOARES DA SILVA 22.846.267-7 0 42
230 EVADNEY RODER 21.919.615-1 0 43
192 ANGELA APARECIDA DA SILVA LOURENÇO 23.502.236-6 0 44
194 CLAUDIA SIMÃO SAVIOLI DE ZOPPA 24.201.114-7 0 45
455 SUSANA DE MEIRELLES SANTOS 21.968.683 0 46
17 RAFAEL POVEDA 25.373.812-X 0 47
444 FABIO OLIVEIRA BERNARDO 16.993.123 0 48
468 ANDRE LUIZ GAROFALO 23.734.134-7 0 49
329 MARIA ELIZA AIRES MONTERO LOPES 24.451.983-3 0 50
259 RODOLFO MARCELO DE SOUZA NASCIMENTO 24.955.811-7 0 51
471 WILSON RIBEIRO DE BARROS 25.523.124-6 0 52
222 ALESSANDRA MENEGHEL CODOGNOTO 27.003.363-4 0 53
2 VIVIANE AIRES DE OLIVEIRA SANCHES 27.138.739-7 0 54
285 MARIANGELA JULIO PAES 28.531.116-5 0 55
489 ALEXANDRE SILVA ZACARIAS 33107537-4 0 56
58 ALDENICE CARDOSO DA COSTA 684545381 0 57
270 JAQUELINE TANIA DA COSTA DE O. CARVALHO 33.239.981-3 0 58
347 CLEONICE DA SILVA CARVALHO 32.049.426-3 0 59
413 ANDREIA CRISTINA DE PONTES 24.955.110-X 0 60
367 DANILO MIANTI GOES 27.762.900-7 0 61
355 VIRGINIA HELENA SILVEIRA CEZAR DE CAMARGO 30.903.611-2 0 62
417 GLAUBER MENONI HONORATO 33.204.195 0 63
298 AGLIS DE CASSIA RODRIGUES DELGADO 23.500.771-7 0 64
369 SAULO APOENA VIANNA NOGUEIRA 34.001.085-X 0 65
83 MARIELLE MADUREIRA E SILVA NUNES 50.332.725-6 0 66
114 TATIANE BALBO BATISTA 30.550.268-2 0 67
324 CRISTIANE DE OLIVEIRA CORREA 29.351.914-6 0 68
156 GIOVANA MARIANO MENASSI 34.074.329-3 0 69
356 JULIANA GOES DE MOURA 43.545.515-1 0 70
30 ALINE KAREN SANTANA GIRON 32.294.397-8 0 71
311 MARLON JOÃO PIRES 41.169.875-8 0 72
113 WILLIAM MARTINS ARANTES 43.986.539-6 0 73
330 ALINE CRISTINE DE ALMEIDA 25.582.680-1 0 74

INAPTOS

PORTUGUÊS
19 33.131.562-2 244 22.208.579-4 392 7.786.519-4
40 28.274.347-9 265 34.412.757-6 395 34.594.762-9
67 19..838.364 316 30.749.733-1 418 44.471.975-1
167 18.468.717-2 372 23.500.186-7 480 54.191.655-5

MATEMÁTICA
34 42.642.903-5 167 18.468.717-2 474 14.932.322
49 14.951.819-5 274 42.484.522-2 501 22.404.951-3
162 19.438.696-X 346 17.277.528-0

HISTÓRIA
1 42.733.701-X 185 12.424.405-1 370 17.688.699
71 29.433.307-1 198 9634300 426 15.501.372-5
99 14.438.170 229 26.773.583-2 429 24.272.755-4

100 13.408.654-5 271 24.274.053-4 430 8.777.103
101 24.452.614-X 336 34.073.402-4 460 18.394.298
167 18.468.717-2

GEOGRAFIA
68 17.535.124 220 14436794 336 34.073.402-4
125 S/ RG 223 12976929 359 11.309.271
167 18.468.717-2 237 20.815.363-9 390 11.617.821-8
209 9368385 252 28.206.237-3 409 16.381.044
219 16383541 269 26.506.573-2 445 22.658.168-8

INGLÊS
19 33.131.562-2 67 19.838.364 372 23.500.186-7
40 28.274.347-9 167 18.468.717-2 395 34.594.762-9

FILOSOFIA
132 14440280 221 21714831 359 11.309.271
150 25.677.741-X 223 12976929 378 6.108.577-7
167 18.468.717-2 252 28.206.237-3 409 16.381.044
168 20.984.047-X 269 26.506.573-2 441 18.958.474-9
219 16383541 291 20.049.941-5 445 22.658.168-8
220 14436794 328 11870502 269 26.506.573-2

BIOLOGIA
264 10.226.147 354 40.723.245-X 446 29.626.788-0
340 44.230.518-7 437 32.054.403-5 454 20.330.005-1

QUÍMICA
14 16.605.283 162 19.438.696-X 379 1.304.728-0
97 29.756.136-4 218 25.222.230-1 454 20.330.005-1
137 27.308.643-1 225 22.846.267-7

SOCIOLOGIA
1 42.733.701-X 198 9634300 337 44.163.241-5
31 1.687.740 206 33.556.758-7 344 5.939.367
50 30.649.754-2 209 9368385 359 11.309.271
78 21.454.278-6 219 16383541 368 41.117.168-9
100 13.408.654-5 221 21714831 370 17.688.699
101 24.452.614-X 252 28.206.237-3 390 11.617.821-8
103 9.281.770-1 254 17.284.004-1 409 16.381.044
130 14053377 269 26.506.573-2 430 8.777.103
132 14440280 287 15.747.010-6 441 18.958.474-9
167 18.468.717-2 291 20.049.941-5 443 25.399.170-5
168 20.984.047-X 306 7796059 447 12.806.366
175 8.725.740-1 326 13.657.180 460 18.394.298
185 12.424.405-1

ARTE
229 26.773.583-2 442 21.717.670-72 495 11.459.962-2
313 23.536.159-8 494 27.928.998-4 494 27.928.998-4

FÍSICA
20 25.760.926-x 169 30578963 373 6.047.090-2
25 34.338.140-0 218 25.222.230-1 379 1.304.728-0
37 18.957.891-9 225 22.846.267-7 391 35.466.214-4
51 18.780.394 232 8.234.590-9 438 33.790.541-1
82 11.929.687-1 294 28.064.789 473 28.156.828-5
162 19.438.696-X 362 30.056.337-1

CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS

128 32.415.637-6 340 44.230.518-7 446 29.626.788-0
165 21.454.744-9 354 40.723.245-X 478 41.062.795-1
454 20.330.005-1 437 32.054.403-5 354 40.723.245-X
307 41.869.482-5 354 40.723.245-X

Sorocaba, 27 de maio de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Portaria Publicada na I.O.M.
em 21/05/2010.

Errata:
Portaria nº 60.650/DAP de 19/05/2009, de LEILA
REGINA CINTRA AOKI, onde leu-se: resolve
exonerar, leia-se: resolve dispensar.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Junho de 2010.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Recursos Humanos

 Laíde Aparecida Pinto Trindade
Diretora de Área de Adm de Pessoal

PORTARIA Nº 60.665/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
ROSEMEIRE MARTINS PROENÇA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
o seu nome de solteira ROSEMEIRE MARTINS.
Palácio dos Tropeiros, 20 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 60.672/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARIA ISABEL MOREIRA HUMMEL,
Cirurgião Dentista I, da Secretaria da Saúde, o seu
nome de casada MARIA ISABEL HUMMEL
CARNEIRO DA SILVA.
 Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.673/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de KELI CRISTINA DO CARMO MANGILI,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada KELI CRISTINA DO CARMO
MANGILI CASTILHO.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.674/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de TALITA
TAMBURINI DE MELO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
TALITA TAMBURINI DE MELO OMAR.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.675/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de EDNA MENDES DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de solteira EDNA MENDES NUNES.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.676/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de FABIANA AGAPITO,
Psicologo I, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada FABIANA AGAPITO IBRAHIM DUARTE.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.677/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de JULIANA
GARCIA DE BRITO, Assistente Social I, da Secretaria
da Juventude, o seu nome de casada JULIANA
GARCIA DE BRITO DE LIMA E SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.678/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ANA
LUCIA DE PAULA, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Juventude, o seu
nome de casada ANA LUCIA DE PAULA BATISTA.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60. 679/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de HELENI
APARECIDA PEREIRA DE AGUIAR, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada HELENI APARECIDA PEREIRA DE
AGUIAR ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.680/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ALICE
MARIA DE SOUZA OLIVEIRA, Auxiliar de
Serviços, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.681/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANA
ANGELA TROMBETTA ROSA DAHIR, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.682 /DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANTONIO
BENEDITO FERRARI MESQUITA, Engenheiro
Civil I, da Secretaria da Habitação e Urbanismo, a
partir de 01 de junho de 2010.

Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.683/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANTONIO
CAMPOS DE OLIVEIRA, Oficial de Obras e
Manutenção, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 01 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.684/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CLOVIS
SCARSO, Motorista, da Secretaria da Cidadania, a
partir de 01 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.685/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ELENA
GABALDO, Assistente de Administração I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.686/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOANA
PEDRO ALVES DA CRUZ, Servente, da Secretaria
do Meio Ambiente, a partir de 01 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.687/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo LUCIA HELENA
ANTUNES MUNHOZ, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.688/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA ANA
OLIVEIRA, Auxiliar de Saúde, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de junho de 2010.

Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.689/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
LUCIA RODRIGUES KRAKAUER, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.690/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MARCOS CASERTA FARIAS, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.691/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDINEIA ALVES MEIRA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 19 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.692/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
IVONETE LOPES DE SOUZA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 18 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.693/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA
VALDENISSE GOMES, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria de Educação, a
partir de 16 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.694/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ELI
CRISTINA DA SILVA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria de Educação, a
partir de 18 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 60.696/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANDRE
POSO GIMENES, Auxiliar de Fiscalização, da
Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de
01 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Portaria Publicada na I.O.M em 21/05/2010

Errata:
Portaria nº 11.337/DGP DE 19/05/2010, onde leu-
se: ASSISTENTE SOCIAL I, leia-se: BIÓLOGO I.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

Maria do Carmo Paes
Diretora da Área de Desenv. de Pessoas

Silvana Maria S. D.  Chinelatto
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.348/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA
CRISTINA FIORAVANTI, nomeada pela portaria
nº. 11.317/DGP, de 11 de maio de 2010, para o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.349/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.315/DGP, de 11 de maio de 2010,
que nomeou FÁBIO JOSÉ CONDINO FUJARRA,
para exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.350/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.316/DGP,
de 11 de maio de 2010, que nomeou CRISTINA MAYUMI
HIGUCHI, para exercer o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.351/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.320/DGP,
de 11 de maio de 2010, que nomeou MARÍLIA FELIPE
BEZULLE, para exercer o cargo de FISIOTERAPEUTA
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.697/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve remover LUCIENE DA
SILVA JUSTINO, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, para exercer seu cargo
na Secretaria da Saúde, a partir de 13 de Maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Junho de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.358/DGP HALBERT VILLALBA CIRURGIÃO DENTISTA
11.359/DGP ROGÉRIO RIBEIRO CIRURGIÃO DENTISTA
11.360/DGP CHARLES TACIRO FISIOTERAPEUTA I
11.361/DGP ALESSANDRA FREIRE BUCCERONI FISIOTERAPEUTA I
11.362/DGP TATIANA CRIADO FISIOTERAPEUTA I
11.363/DGP CLÁUDIA RODRIGUES MONTEIRO FONOAUDIÓLOGO I
11.364/DGP MARIA LUIZA FIGUEIREDO CERQUEIRA ASSISTENTE SOCIAL I
11.365/DGP MARIA LEONARDA VERNINI ASSISTENTE SOCIAL I
11.366/DGP PATRÍCIA BACOS PSICÓLOGO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;

G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 26 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 11.352/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.321/DGP, de 11 de maio de 2010,
que nomeou MÁRCIA LOBO LOPES DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de
FISIOTERAPEUTA I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.353/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.322/DGP, de 11 de maio de 2010,
que nomeou GISELA SOARES DE SOUZA, para
exercer o cargo de FISIOTERAPEUTA I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.354/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.324/DGP, de 11 de maio de 2010,
que nomeou MARIA CAROLINA COSTA, para
exercer o cargo de FONOAUDIÓLOGO I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.355/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.326/DGP, de 13 de maio de 2010,
que nomeou YARA REGINA SILVA OLIVEIRA,
para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.356/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.327/DGP, de 13 de maio de 2010,
que nomeou MARIA LUCIA GARCIA MIRA, para
exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
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Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.357/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.328/DGP, de 13 de maio de 2010,
que nomeou NEUSA MARIA DA SILVA SANTOS,
para exercer o cargo de PSICÓLOGO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.358/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia HALBERT VILLALBA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.359/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ROGÉRIO RIBEIRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
CIRURGIÃO DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.360/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CHARLES TACIRO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de FISIOTERAPEUTA I, criado pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.361/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ALESSANDRA FREIRE BUCCERONI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de FISIOTERAPEUTA I, criado pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.362/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
TATIANA CRIADO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de FISIOTERAPEUTA I,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.363/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CLÁUDIA RODRIGUES MONTEIRO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de FONOAUDIÓLOGO I, criado pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.364/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
MARIA LUIZA FIGUEIREDO CERQUEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.365/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA LEONARDA VERNINI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.366/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
PATRÍCIA BACOS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 225/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Idade, o Sr. JOÃO FIRMINO DA ROSA, do
cargo de Oficial de Obras e Manutenção ,  lotado no
Departamento de Esgoto, a partir de 01 de Junho
de 2010.
Sorocaba, 24 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 226/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição , o Sr. JOSÉ PASCOAL
DE OLIVEIRA , do cargo de Servente ,  lotado no
Setor de Materiais e Logística , a partir de 01 de
Junho de 2010.
Sorocaba, 24 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 227/2010
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição , o Sr. PAULO MUNIZ
, do cargo de Encanador de Instalação de Rede ,
lotado no Setor de Manutenção e Coleta , a partir
de 01 de Junho de 2010.
Sorocaba, 24 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 228/2010
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição , a Sra. APARECIDA
DE CAMPOS ALMEIDA, do cargo de Ajudante
Geral ,  lotada no Setor de Materiais e Logística, a
partir de 01 de Junho de 2010.
Sorocaba, 24 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 229/2010
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria

por Tempo de Contribuição , a Sra. MARIA
APARECIDA RAMOS, do cargo de Ajudante Geral
,  lotada no Setor de Materiais e Logística, a partir
de 01 de Junho de 2010.
Sorocaba, 24 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 231/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Joas Gomes de
Souza do cargo de Operador de Rádio,  a partir de
26 de Maio de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 25 de Maio de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 232/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Maurício Tadeu
da Silva Bastos do cargo de Ajudante de Serviços,
a partir de 27 de Maio de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 26 de Maio de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 233/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 153/2010, de 05 de Maio de
2010, que nomeou Celso Ferandes, para exercer o
cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 234/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 156/2010, de 14 de Maio de
2010, que nomeou Orlando Jaconett Evangelista,
para exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 235/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 157/2010, de 14 de Maio de
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2010, que nomeou Tiago José Cruz, para exercer
o cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 236/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 160/2010, de 14 de Maio de
2010, que nomeou Bruno Ricardo Pereira
Machado, para exercer o cargo de Ajudante de
Serviços, pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso X, do Edital do Concurso Público nº 01/06-
SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 237/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 161/2010, de 14 de Maio de
2010, que nomeou Sidnei Pires da Veiga Junior,
para exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 238/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 162/2010, de 14 de Maio de
2010, que nomeou José Roberto Ribeiro de
Moraes, para exercer o cargo de Ajudante de
Serviços, pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso X, do Edital do Concurso Público nº 01/06-
SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 239/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 164/2010, de 14 de Maio de
2010, que nomeou Sérgio Donisete Soares da Rosa,
para exercer o cargo de Ajudante de Serviços, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 240/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 165/2010, de 14 de Maio de
2010, que nomeou  Lígia Cristina Alves Grosso,
para exercer o cargo de Auxiliar de Administração,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 27 de Maio de 2010.

   Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

PORTARIA Nº 241/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 166/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Juber Aparecido dos Santos, para exercer o
cargo de Carpinteiro,  pelo não cumprimento do
item 1.3, inciso XI, do Edital do Concurso Público
nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 27 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 242/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 169/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Rafael Soares, para exercer o cargo de
Encanador,  pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso XI, do Edital do Concurso Público nº 01/08-
SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 243/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 171/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Tiago Fonseca dos Santos, para exercer o
cargo de Encanador,  pelo não cumprimento do
item 1.3, inciso XI, do Edital do Concurso Público
nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 244/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 172/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Carla Gonçalves Aguiar, para exercer o
cargo de Técnico de Segurança do Trabalho I, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 245/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 173/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Donato Capoccia Junior, para exercer o
cargo de Técnico em Eletrotécnica,  pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 246/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 176/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Ricardo Massashi Ota, para exercer o cargo
de Técnico em Mecânica,  pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso XI, do Edital do Concurso
Público nº 01/08-SAAE.

Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 247/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 177/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Douglas de Jesus Pupo, para exercer o cargo
de Mecânico de Manutenção Geral,  pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 248/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 182/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Valter Dutra Junior, para exercer o cargo
de Mecânico de Manutenção Geral,  pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 249/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº 183/2010, de 14 de Maio de 2010, que nomeou
Francisco Antonio Parra, para exercer o cargo de
Soldador,  pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
XI, do Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 250/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 185/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Goro Tada, para exercer o cargo de
Almoxarife,  pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso XI, do Edital do Concurso Público nº 01/08-
SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 251/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 188/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Cristian de Arruda Silva, para exercer o
cargo de Pedreiro,  pelo não cumprimento do item
1.3, inciso XI, do Edital do Concurso Público nº 01/
08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 252/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº 190/2010, de 14 de Maio de 2010, que nomeou

José Geraldo Pierini, para exercer o cargo de Pedreiro,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso XI, do
Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 253/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 203/2010, de 14 de Maio de 2010, que
nomeou Acir Cuqui, para exercer o cargo de Pedreiro,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso XI, do
Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 254/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 207/2010, de 14 de Maio de
2010, que nomeou Francisco Claudio de Oliveira,
para exercer o cargo de Eletricista,  pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 255/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 213/2010, de 14 de Maio de
2010, que nomeou Wilson Roberto dos Santos,
para exercer o cargo de Mestre de Obras,  pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 256/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 221/2010, de 05 de Maio de
2010, que nomeou Odair Aparecido dos Santos,
para exercer o cargo de Operador de Eta, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 257/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia FELIPE
BENEDETTI ABBUD ABDALLA, para exercer
no Setor de Atendimento, em caráter efetivo, o
cargo de Auxiliar de Administração, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pela
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral
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PORTARIA N° 258/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia FLAVIA
RODRIGUES NAVAS SEGATO, para exercer no
Setor de Recursos Humanos, em caráter efetivo, o
cargo de Técnico de Segurança do Trabalho I,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 259 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia FERNANDO
BERSI, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA, em caráter efetivo, o cargo

de Operador de ETA, criado pela Lei nº 3.802  de
04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1998 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 26 de Maio de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°260/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia NILTON
HUDSON MACHADO, para exercer na Diretoria
Operacional, em caráter efetivo, o cargo de
Operador de Rádio, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992; Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1998; Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e  Lei
nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 26 de maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
257/2010 FELIPE BENEDETTI ABBUD ABDALLA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
258/2010 FLAVIA RODRIGUES NAVAS SEGATO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
259/2010 FERNANDO BERSI OPERADOR DE ETA
260/2010 NILTON HUDSON MACHADO  OPERADOR DE RADIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 27 de Maio de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 30/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 30/2010 - Processo
Administrativo nº. 1.927/2010, destinado à
aquisição de flanges e vergalhões.
Sorocaba, 27 de maio de 2010.
Selma Nogueira dos Santos - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 32/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 32/2010 - Processo
Administrativo nº. 1.405/2010, destinado à
aquisição de válvula guilhotina.
Sorocaba, 27 de maio de 2010.
Luzia Ferrari Rodrigues Corrêa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 36/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado

este Pregão Eletrônico nº 36/2010 - Processo
Administrativo nº. 1.407/2010, destinado à
aquisição de açúcar cristal.
Sorocaba, 27 de maio de 2010.
Luzia Ferrari Rodrigues Corrêa - Pregoeira

RESOLUÇÃO nº 06/2010

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1.991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1.995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 6520/2008-SAAE,
RESOLVE:
homologar a absolvição da servidora autárquica
municipal Maria Lúcia Pires Grahn, Oficial de
Administração I, do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o
parecer final da Sra. Julgadora da Comissão
Disciplinar instituída pela Portaria nº 513, de 10
de agosto de 2.009.
Publique-se.
Sorocaba, 13 de Maio de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N.º 045/08
LEILÃO N.º 001/09

LICITAÇÃO, DO TIPO "MAIOR LANCE",
DESTINADA A ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES INSERVÍVEIS A URBES.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, nos termos do art. 87 da Lei
nº 8666/93 e considerando as ocorrências lavradas
no processo em referência, torna público a presente
ADVERTÊNCIA,
À Empresa T e G Comércio de Veículos e
Encaminhamento de Documentos Ltda., por
infração ao item 6.6 do instrumento convocatório
em referência.
Sorocaba, 17 de maio de 2010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da URBES

PROCESSO CPL N.º 045/08
LEILÃO N.º 001/09

LICITAÇÃO, DO TIPO "MAIOR LANCE",
DESTINADA A ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES INSERVÍVEIS A URBES.

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, nos termos do art. 87 da Lei
nº 8666/93 e considerando as ocorrências lavradas
no processo em referência, torna público a presente
ADVERTÊNCIA,
À Empresa T e G Comércio de Veículos e
Encaminhamento de Documentos Ltda., por
infração ao item 6.6 do instrumento convocatório
em referência.
Sorocaba, 17 de maio de 2010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da URBES
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Extrato de Contrato nº 020/2010

Processo nº 656/2009.
Objeto: Conexão por Fibra Ótica a ser realizada
entre o Centro Operacional da URBES, situado na
Rua Chile e o Terminal São Paulo, com
fornecimento de material e mão de obra técnica
especializada para a passagem dos cabos.
Prazo: 30 (trinta) dias contados a partir da Ordem
de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento

Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes
Manutenção e Automação Industrial Ltda - ME.
Valor: R$ 28.982,50 (vinte e oito mil, novecentos
e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Assinatura:19 de maio de 2010.

Sorocaba, 26 de maio de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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Sorocaba, 26 de Maio de 2010

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA



PÁGINA 66 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 6728 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 68 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 6928 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 70 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7128 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 72 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7328 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 74 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7528 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 76 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7728 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 78 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7928 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 80 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 8128 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 82 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 8328 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 84 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 8528 DE MAIO DE 2010



PÁGINA 86 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE MAIO DE 2010

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA N.º 076/2010

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. LUIZ LIMA GUERRA,
portador do RG nº 32.125.845-9 SSP/SP, para
exercer, a partir desta data, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador Benedito de
Jesus Oleriano.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Sorocaba, 19 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 077/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª
MARA FERNANDA FIORINDO, portadora
do RG n.º 18.108.018-7 SSP/SP, do cargo em
comissão  de  Ass i s ten te  Par lamentar  do
Vereador Mário Marte Marinho Júnior, para
o qual foi  nomeada através da Portaria nº
083/2003, de 15 de maio de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Sorocaba, 21 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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PORTARIA N.º 078/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARA FERNANDA
FIORINDO, portadora do RG nº 18.108.018-7
SSP/SP, para exercer, a partir de 22 de maio de
2010, o cargo em comissão de Assistente da
Presidência.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 21 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  079/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª JULIANA BUENO DE
TOLEDO CASARE, portadora do RG. N.º
27.373.216-X, para exercer a partir desta data, a
Função Gratificada de Chefe de Seção de Materiais
e Patrimônio.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 24 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 080/2010
(Dispõe sobre regulamentação de

expediente)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o
Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 04 de junho
de 2010 (Sexta-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 24 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 081/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. EVERTON RODRIGO DE
MARCHI, portador do RG nº 27.674.000-2 SSP/
SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I lotado na
Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro

de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 24 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 082/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSUÉ LIMA OLIVEIRA,
portador do RG nº 30.695.852-1 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Carlos Cezar
da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 24 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 083/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ANGELA MARIA SISTERNAS
FIORENZO, portador do RG nº 5.529.461-3 SSP/
SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 24 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 084/2010
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir desta data, os efeitos da
Portaria n.º 094/2009 de 13 de fevereiro de 2009,
que designava a Sr.ª MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
ALVES para exercer a Função Gratificada de Chefe
de Seção de Telefonia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 25 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  085/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª MARISA BARRETO LOPES,

portadora do RG. N.º 7.928.398, para exercer a
partir desta data, a Função Gratificada de Chefe de
Seção de Telefonia.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 25 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  086/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sra. MARIA JOSÉ DA
CONCEIÇÃO ALVES, portadora do RG. N.º
16.187.185, para exercer a partir desta data, a
Função Gratificada de Diretora de Divisão de
Assuntos Internos.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro

de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 25 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA Nº 087/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. REINALDO
BITTENCOURT,  Operador de Câmera, portador
do RG nº 24.447.044-8 SSP/SP, para exercer, em
caráter de substituição, a partir de 25 de maio de
2010, o cargo em comissão de Coordenador da TV
Legislativa, enquanto perdurar o afastamento da
Sr.ª Catia Ferreira Salgado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 25 de maio de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MARCOS SOARES
MACHADO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE SOROCABA, ESTADO
DE SÃO PAULO, na forma da lei 6830/
80, art. 8º, inciso IV, E ART. 27 DA Lei
de Execução Fiscal, FAZ SABER, aos que
o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento e interessar
possa que, perante este Juízo e Cartório
do Serviço Anexo das Fazendas,
processam-se regularmente os termo da
ação de Execução Fiscal, promovidas
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA contra

- BENEDITO LAJES, para cobrança da
quantia de R$ 871,00(13 de Novembro
de 2000), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/97, não recolhidos no
exercício de 1996, - CDA nº 4.252/00 -
proc nº 238/02.

- JOSE CARLOS DE SOUZA, para
cobrança da quantia de R$ 865,49(13 de
Novembro de 2000), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/97, não recolhidos no
exercício de 1996, - CDA nº 4.272/00 -
proc nº 258/02.

- ROBERTO DE CAMARGO, para
cobrança da quantia de R$ 861,69 (13
de Novembro de 2000), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/97, não
recolhidos no exercício de 1996, - CDA
nº 4.292/00 - proc nº 278/02.

- CONSTRUTORA EMPRAM LTDA e
outro(s), para cobrança da quantia de R$
15.931,27(24 de Julho de 1995), mais
os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/94, não
recolhidos no exercício de 1993, - CDA
nº 2.647/95 - proc nº 494/96.

- HOLDING ADMINISTRAÇÃO
IMOBILIARIA, para cobrança da
quantia de R$ 810,36(13 de Novembro
de 2000), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/98, não recolhidos no
exercício de 1997, - CDA nº 4.562/00 -

proc nº 548/02.

- ELIANE DANDREU SANTOS, para
cobrança da quantia de R$ 759,18 (13 de
Novembro de 2000), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/97, não recolhidos no
exercício de 1996, - CDA nº 4.822/00 -
proc nº 808/02.

- DANIEL DELFINO, para cobrança da
quantia de R$ 711,13 (13 de Novembro
de 2000), mais os acréscimos legais
referente a IPTU - IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/97, não
recolhidos no exercício de 1996, - CDA
nº 5.084/00 - proc nº 1.076/02.

- PIZZA ZZARO COM. DE PROD. ALIM.
LTDA M, para cobrança da quantia de R$
679,84 (13 de Novembro de 2000), mais
os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/97, não
recolhidos no exercício de 1996, - CDA
nº 5.406/00 - proc nº 1.398/02.

- SEVERINO DE O. LIMA
PANIFICADORA, para cobrança da
quantia de R$ 673,67 (13 de Novembro
de 2000), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita (s)
em 02/01/97, não recolhidos no exercício
de 1996, - CDA nº 5.446/00 - proc nº
1.438/02.

- PANIFICADORA NOVA IGUATEMI,
para cobrança da quantia de R$ 668,97(13
de Novembro de 2000), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/99, não
recolhidos no exercício de 1998, - CDA
nº 5.476/00 - proc nº 1.468/02.

- LUIZA PEREIRA DA S. MENDONCA,
para cobrança da quantia de R$
1.292,91(30 de Dezembro de 1996), mais
os acréscimos legais referente a RENDAS
EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/96, não recolhidos
no exercício de 1995, - CDA nº 1.726/96
- proc nº 3.523/98.

- EDGARD MOURA
EMPREENDIMENTOS LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 2.337,87 (11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL

URBANO E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/00 e 02/01/01,  não
recolhidos no exercício de 1999, 2000,
proc nº 4.102/04.

- EDGARD MOURA
EMPREENDIMENTOS LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 682,03 (14 de
Abril de 1999), mais os acréscimos legais
referente a IPTU - IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/96,  não
recolhidos no exercício de 1995, CDA
1.379/99 - proc nº 10.184/00 (ap. ao proc.
4.102/04).

- EDGARD MOURA
EMPREENDIMENTOS LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 794,27(13 de
Novembro de 2000), mais os acréscimos
legais referente a IPTU - IMPOSTO
PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/97,  não recolhidos no exercício de
1996, CDA 4.629/00 - proc nº 615/02 (ap.
ao proc. 4.102/04).

- EDGARD MOURA
EMPREENDIMENTOS LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 733,82(13 de
Novembro de 2000), mais os acréscimos
legais referente a IPTU - IMPOSTO
PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98,  não recolhidos no exercício de
1997, CDA 4.953/00 - proc nº 939/02 (ap.
ao proc. 4.102/04).

- EDGARD MOURA
EMPREENDIMENTOS LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 1.251,97(13
de Novembro de 2000), mais os
acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/99,  não recolhidos no
exercício de 1998, CDA 3.266/00 - proc
nº 25.728/01 (ap. ao proc. 4.102/04).

- EDGARD MOURA
EMPREENDIMENTOS LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 6.362,77(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a IPTU - IMPOSTO
PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/01 e 02/01/02 e 02/01/03 e 02/01/04,
não recolhidos no exercício de 2001 e
2002 e 2003 e 2004, CDA 41.791/05 -
proc nº 49.647/05 (ap. ao proc. 4.102/
04).

- EDGARD MOURA

EMPREENDIMENTOS LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 1.705,74(28
de Novembro de 2006), mais os
acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/06 ,  não recolhidos no
exercício de 2005, CDA 12006/06 - proc
nº 14.558/06 (ap. ao proc. 4.102/04).

- TEREZA ETORE, para cobrança da
quantia de R$ 1.110,73(30 de Dezembro
de 1996), mais os acréscimos legais
referente a TERMO DE CONFISSÃO
DE DIVIDA E PARCELAMENTO E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/95 ,  não recolhidos no exercício de
1994, CDA 2.513/96 - proc nº 4.288/98.

- HUMBERTO PEREIRA DE SOUZA,
para cobrança da quantia de R$
413,34(13 de novembro de 2000), mais
os acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/97 ,  não recolhidos no
exercício de 1996, CDA 010108/00 -
proc nº 6.750/02.

- ALVAREZ & FORNAZIERI LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 807,43(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/02,  não recolhidos no
exercício de 2002, CDA 226/05 - proc
nº 7.451/05.

- ANTONIO BENEDITO RODRIGUES,
para cobrança da quantia de R$
680,39(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a FUNDO
MUNICIPAL VISA/ZOONOSES -
inscrita (s) em 02/01/01,  não recolhidos
no exercício de 2001, CDA 272/05 - proc
nº 7.497/05.

- CAFÉ E QUEIJO LANCHES LTDA,
para cobrança da quantia de R$
1.557,02(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a FUNDO
MUNICIPAL VISA/ZOONOSES -
inscrita (s) em 02/01/02,  não recolhidos
no exercício de 2002, CDA 374/05 - proc
nº 7.599/05.

- IMAGEM SERVIÇOS MÉDICOS S/C
LTDA, para cobrança da quantia de R$
1.820,37(14 de Abril de 1999), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/98,  não
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recolhidos no exercício de 1997, CDA
282/99 - proc nº 7.813/00.

- GRUPO TECNICO ENGENH. E
ARQUITETURA S/C LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 1.333,35(11
de Abril de 2003), mais os acréscimos
legais referente a IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/03,  não recolhidos no exercício de
2002, CDA 52/03 - proc nº 10.156/03.

- CARLOS ROBERTO CHAPETTA, para
cobrança da quantia de R$ 1.980,00(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/01 e 02/01/02 e 02/
01/03 e 02/01/04,  não recolhidos no
exercício de 2001 e 2002 e 2003 e 2004,
CDA 4.089/05 - proc nº 11.345/05.

- PASQUALINA BENEDETTO
LORELLI, para cobrança da quantia de
R$ 1.315,26(22 de Julho de 2005), mais
os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/01 e
02/01/02 e 02/01/03 e 02/01/04,  não
recolhidos no exercício de 2001 e 2002
e 2003 e 2004, CDA 6.448/05 - proc nº
13.773/05.

- ACELINO PIMENTEL MENDES ME,
para cobrança da quantia de R$ 972,33(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/98,  não
recolhidos no exercício de 1997, CDA
19/01 - proc nº 15.932/03.

- ADILCE DE FATIMA GHIRARDI, para
cobrança da quantia de R$ 666,09(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTAS E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/99,  não recolhidos no
exercício de 1998, CDA 33/01 - proc nº
15.946/03.

- ALCINDO JOSÉ DA SILVA
SOROCABA, para cobrança da quantia
de R$ 817,02(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTAS E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em  02/
01/99,  não recolhidos no exercício de
1998, CDA 65/01 - proc nº 15.978/03.

- ALEXANDRE BUENO DA COSTA
DIAS, para cobrança da quantia de R$
1.639,43(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a AUTO

DE INFRAÇÃO E MULTAS E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/99,  não
recolhidos no exercício de 1998, CDA 73/
01 - proc nº 15.986/03.

- ANA CRISTINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 891,79(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTAS E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em  02/
01/98,  não recolhidos no exercício de
1997, CDA 97/01 - proc nº 16.010/03.

- AURELIA AUGUSTO DA SILVA, para
cobrança da quantia de R$ 1.082,83(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a TAXA DE
EXPEDIENTE E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em  02/01/00,  não recolhidos
no exercício de 1999, CDA 173/01 - proc
nº 16.086/03.

- BAR CANAS LTDA, para cobrança da
quantia de R$ 875,25(11 de Dezembro de
2001), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita (s)
em  02/01/98,  não recolhidos no exercício
de 1997, CDA 176/01 - proc nº 16.089/
03.

- BENERVAL RODRIGUES GUEDES,
para cobrança da quantia de R$ 829,83(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/98,  não
recolhidos no exercício de 1997, CDA
193/01 - proc nº 16.106/03.

- BENERVAL RODRIGUES GUEDES,
para cobrança da quantia de R$ 722,07(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/98,  não
recolhidos no exercício de 1997, CDA
195/01 - proc nº 16.108/03.

- BOX 27 - TIPO B, para cobrança da
quantia de R$ 953,00(11 de Dezembro de
2001), mais os acréscimos legais
referente a RENDAS EVENTUAIS E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em  02/
01/98,  não recolhidos no exercício de
1997, CDA 211/01 - proc nº 16.124/03.

- BRIG BLOCOS LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 869,74(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita (s)
em  02/01/98,  não recolhidos no exercício
de 1997, CDA 219/01- proc nº 16.132/03.

- CAFÉ CULTURA SOROCABA

LANCHONETE, para cobrança da quantia
de R$ 657,50(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em  02/
01/00,  não recolhidos no exercício de
1999, CDA 223/01- proc nº 16.136/03.

- CASA DE CARNES PENHA LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 801,39(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a TAXA DE LICENÇA
PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/01,  não
recolhidos no exercício de 2000, CDA
250/01- proc nº 16.163/03.

- CATTANI COMÉRCIO DE ARTIGOS
P/PRES., para cobrança da quantia de R$
847,68(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a AUTOS
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/98,  não
recolhidos no exercício de 1997, CDA
255/01 - proc nº 16.168/03.

- CHALE CASTELO COMERCIAL
LTDA, para cobrança da quantia de R$
3.161,14(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a TAXA
DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em  02/
01/99,  não recolhidos no exercício de
1998, CDA 265/01 - proc nº 16.178/03.

- CLUBE RECREATIVO ESPORT.
CENTRAL, para cobrança da quantia de
R$ 1.606,37(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em  02/
01/99,  não recolhidos no exercício de
1998, CDA 297/01 - proc nº 16.210/03.

- COM. DE ALIMENTOS ERIZA SBA
LTDA, para cobrança da quantia de R$
822,55(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/99,  não
recolhidos no exercício de 1998, CDA
299/01 - proc nº 16.212/03.

- CONSTRUTORA E ADMINISTR.
POMBEVA, para cobrança da quantia de
R$ 7.912,97(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE LICENÇA PARA
PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em  02/01/98,  não recolhidos
no exercício de 1997, CDA 320/01 - proc
nº 16.233/03.

- CRISTOVAO JOAO CONSTANTINO,
para cobrança da quantia de R$ 817,02(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE

INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/99,  não
recolhidos no exercício de 1998, CDA
343/01 - proc nº 16.256/03.

- CYRILLO & HIROSUE LTDA-ME,
para cobrança da quantia de R$
540,78(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/99,  não
recolhidos no exercício de 1998, CDA
345/01 - proc nº 16.258/03.

- DECIO BISMARA, para cobrança da
quantia de R$ 611,71(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/98,  não recolhidos no
exercício de 1997, CDA 355/01 - proc
nº 16.268/03.

- FLAVIO ROBERTO GIL, para cobrança
da quantia de R$ 842,17(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/98,  não recolhidos no
exercício de 1997, CDA 503/01 - proc
nº 16.416/03.

- GERALDO DE SOUZA E SILVA, para
cobrança da quantia de R$ 1.758,04(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/98,  não
recolhidos no exercício de 1997, CDA
530/01 - proc nº 16.443/03.

- GILMAR SANTOS CORREA , para
cobrança da quantia de R$ 875,25(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/98,  não recolhidos no
exercício de 1997, CDA 541/01 - proc
nº 16.454/03.

- JOSE CARLOS PEDROSO , para
cobrança da quantia de R$ 609,86(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/98,  não recolhidos no
exercício de 1997, CDA 695/01 - proc
nº 16.608/03.

- JOSE CARLOS SILVA , para cobrança
da quantia de R$ 509,83(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE LICENÇA PARA
PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em  02/01/00,  não recolhidos
no exercício de 1999, CDA 699/01 -
proc nº 16.612/03.
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- ENXOVAIS MANCHESTER LTDA e
outro(s), para cobrança da quantia de R$
482,07(16 de Agosto de 1995), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/92 -
02/01/93 - 02/01/94,  não recolhidos no
exercício de 1991 - 1992 - 1993, CDA
14855/95 - proc nº 16.640/96.

- KING'S BOLICHE, para cobrança da
quantia de R$ 842,17(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/98,  não recolhidos no
exercício de 1997, CDA 765/01 - proc
nº 16.678/03

- LANCHONETE CONTRA MÃO
SOROCABA LTDA, para cobrança da
quantia de R$ 726,56(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/98,  não recolhidos no
exercício de 1997, CDA 775/01 - proc
nº 16.688/03

- LANCHONETE E SORVETERIA
MULUS LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 822,55(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em  02/
01/99,  não recolhidos no exercício de
1998, CDA 783/01 - proc nº 16.696/03

- LUIZ CLAUDIO DE MENEZES, para
cobrança da quantia de R$ 817,02(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/99,  não recolhidos no
exercício de 1998, CDA 853/01 - proc
nº 16.766/03.

- MARAUNIZIA DOMINGUES, para
cobrança da quantia de R$ 486,62(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a TAXA DE LICENÇA
PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/01,  não
recolhidos no exercício de 2000, CDA
903/01 - proc nº 16.816/03.

- MARCELO O. C. MACIEL C. P.
ANIMAIS, para cobrança da quantia de
R$ 1.606,37(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em  02/
01/99,  não recolhidos no exercício de
1998, CDA 917/01 - proc nº 16.830/03.

- MARCOS & JARDIM LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 1.628,41(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/99,  não
recolhidos no exercício de 1998, CDA
935/01 - proc nº 16.848/03.

- MARGARETE RIBEIRO JORGE DA
ROSA, para cobrança da quantia de R$
842,17(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  02/01/98,  não
recolhidos no exercício de 1997, CDA
959/01 - proc nº 16.872/03.

- MARIA APARECIDA ARRUDA, para
cobrança da quantia de R$ 800,43(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/99,  não recolhidos no
exercício de 1998, CDA 963/01 - proc nº
16.876/03.

- MARIA CRISTINA GASPAR
OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 505,96(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE LICENÇA PARA
PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em  02/01/00,  não recolhidos
no exercício de 1999, CDA 971/01 - proc
nº 16.884/03

- MARIA LUCIA LIMA DE ALMEIDA,
para cobrança da quantia de R$
1.747,04(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/98, não
recolhidos no exercício de 1997, - CDA
nº 995/2001 - proc nº 16.908/03.

- MARIA TEREZA LUZ DA SILVA
OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 891,79(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98, não recolhidos no exercício de
1997 - CDA nº 1008/2001 - proc nº
16.938/03.

- MARLEI CARNEIRO, para cobrança da
quantia de R$ 1.356,07(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE EMISSÃO E
CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS
- inscrita (s) em 02/01/99, não recolhidos
no exercício de 1998 - CDA nº 1026/2001
- proc nº 16.956/03.

- MORAES E ROSA LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 1.681,02(11 de

Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/98, não recolhidos no
exercício de 1997 - CDA nº 1076/2001 -
proc nº 17.006/03.

- NAIR DOS ANJOS RIBEIRO
OLIVEIRA, para cobrança da quantia de
R$ 571,74(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/99, não recolhidos no exercício de
1998 - CDA nº 1086/2001 - proc nº
17.016/03.

- NATY ARTIGOS PARA FESTAS , para
cobrança da quantia de R$ 822,55(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/99, não recolhidos no
exercício de 1998 - CDA nº 1092/2001 -
proc nº 17.022/03.

- ODNIR MAGNO GUERRA , para
cobrança da quantia de R$ 564,00(11/12/
01), mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE EXPEDIENTE E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/99, não
recolhidos no exercício de 1998 - CDA
nº 1122/2001 - proc nº 17.052/03.

- OSCAR MOREIRA DE CASTILHO ,
para cobrança da quantia de R$ 872,04(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a TAXA DE
LICENÇA PARA PUBLICIDADE E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/00, não recolhidos no exercício de
1999 - CDA nº 1128/2001 - proc nº 17.058/
03.

- PADARIA E CONFEITARIA
MAINICHI, para cobrança da quantia de
R$ 548,89(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE LICENÇA PARA
PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/01, não recolhidos
no exercício de 2000 - CDA nº 1140/2001
- proc nº 17.070/03.

- PAMPLONA SOROCABA
ALIMENTOS LTDA, para cobrança da
quantia de R$ 929,91(11 de Dezembro de
2001), mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE LICENÇA PARA
PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/01, não recolhidos
no exercício de 2000 - CDA nº 1148/2001
- proc nº 17.078/03.

- PANIFICADORA E LANCHES DO
EDEN, para cobrança da quantia de R$
593,97(11 de Dezembro de 2001), mais

os acréscimos legais referente a TAXA
DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/00, não recolhidos no exercício de
1999 - CDA nº 1158/2001 - proc nº
17.088/03.

- PAO GOSTOSO DE SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 521,44(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/00, não recolhidos no
exercício de 1999 - CDA nº 1168/2001 -
proc nº 17.098/03.

- PATRICIA REGINA NAVARRO
FRANCA ME, para cobrança da quantia
de R$ 807,81(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE LICENÇA PARA
PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/01, não recolhidos
no exercício de 2000 - CDA nº 1188/
2001 - proc nº 17.118/03.

- PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO
ME, para cobrança da quantia de R$
778,54(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/98, não
recolhidos no exercício de 1997 - CDA
nº 1214/2001 - proc nº 17.144/03.

- PIZZARIA CHARTONE & SANTOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$
875,25(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/98, não
recolhidos no exercício de 1997, - CDA
nº 1.226/01 - proc nº 17.156/03.

- QUALIVIDA COM. E SERV. LIMP.
INDUSTR, para cobrança da quantia de
R$ 891,79(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98, não recolhidos no exercício de
1997, - CDA nº 1.296/01 - proc nº
17.226/03.

- RENATA CEISTINA PIERACCINI ,
para cobrança da quantia de R$ 681,65(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/98, não
recolhidos no exercício de 1997, - CDA
nº 1.316/01 - proc nº 17.246/03.

- RENATO CALDERONI , para cobrança
da quantia de R$ 2.214,65(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
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E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/01, não recolhidos no
exercício de 2000 - CDA nº 1.324/01 -
proc nº 17.254/03.

- RENILSON APARECIDO DE MELO,
para cobrança da quantia de R$ 847,68(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/98, não
recolhidos no exercício de 1997 - CDA
nº 1.332/01 - proc nº 17.262/03.

- RESTAURANTE PEGORELLI &
GONÇALVES, para cobrança da quantia
de R$ 1.736,04(11 de Dezembro de
2001), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/98, não recolhidos no
exercício de 1997 - CDA nº 1.342/01 -
proc nº 17.272/03.

- ROGE IMÓVEIS
ELETRODOMÉSTICOS E ENXOVAIS
LTDA, para cobrança da quantia de R$
7.806,23(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/02, 02/
01/03, 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2002 - 2003 - 2004 - CDA
nº 9.906/05 - proc nº 17.314/05.

- RUDSON GRANADA, para cobrança
da quantia de R$ 1.628,41(11 de
Dezembo de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em  02/01/99, não recolhidos no
exercício de 1998 - CDA nº 1.402/01 -
proc nº 17.332/03.

- SILAS ANTUNES BONFIM, para
cobrança da quantia de R$ 631,77(11 de
Dezembo de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/01, não recolhidos no
exercício de 2000 - CDA nº 1.444/01 -
proc nº 17.374/03.

- SOROCABA SUCOS LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 829,83(11 de
Dezembo de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/98, não recolhidos no
exercício de 1997 - CDA nº 1.474/01 -
proc nº 17.404/03.

- VANDERLEI CARDOSO SOROCABA
ME, para cobrança da quantia de R$
1.790,10(11 de Dezembo de 2001), mais
os acréscimos legais referente a AUTO

DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/99, não
recolhidos no exercício de 1998- CDA nº
1.530/01 - proc nº 17.460/03.

- LING & SU CINE FOTO LTDA e
outro(s), para cobrança da quantia de R$
626,46(16 de Agosto de 1995), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/93 e 02/
01/94, não recolhidos no exercício de
1992 e 1993 - CDA nº 18.476/95 - proc
nº 21.360/96.

- LOCSCHOPPING COMÉRCIO,
LOCAÇÃO EQUIPAM. LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 1.040,11(16
de Agosto de 1995), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/92 02/01/93 e 02/01/94, não
recolhidos no exercício de 1991, 1992 e
1993 - CDA nº 18.489/95 - proc nº 21.372/
96.

- MARTINI & CIA LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 7.062,07(16 de Agosto
de 1995), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/92 02/01/93 e 02/01/94, não recolhidos
no exercício de 1991, 1992 e 1993 - CDA
nº 20.011/95 - proc nº 22.888/96.

- MILTON DIAS GROXCO, para
cobrança da quantia de R$ 405,82(16 de
Agosto de 1995), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/93 02/01/93 e 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991, 1992 E
1993 - CDA nº 20.277/95 - proc nº 23.150/
96.

- JOSÉ MARIA DAVID, para cobrança
da quantia de R$ 553,58(23 de Junho de
2003), mais os acréscimos legais
referente a FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE VISA/ZOONOZES - inscrita (s)
em 02/01/03 não recolhidos no exercício
de 2002 - CDA nº 124/03 - proc nº 23.257/
03.

- BAR E PASTELARIA CAPRI LTDA,
para cobrança da quantia de R$ 971,89(13
de Agosto de 2003), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/99 não recolhidos no
exercício de 1998 - CDA nº 3365/03 -
proc nº 23.604/04.

- PASQUALINA BENEDITO LORELLI,
para cobrança da quantia de R$ 546,71(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/98, 02/
01/00 e 02/01/01 não recolhidos no
exercício de 1997 - 1999 E 2000 - CDA
nº 7309/01 - proc nº 23.608/03.

- OLIVEIRA & SILVA SOROCABA
MONTAD. GRELHAS LTDA e outro(s),
para cobrança da quantia de R$ 477,95(16
de Agosto de 1995), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/92, 02/01/93 e 02/01/94 não
recolhidos no exercício de 1991 - 1992 e
1993 - CDA nº 20.946/95 - proc nº 23.813/
96.

- COMERCIAL SOROCABANA DE
EMBALAGENS LTDA, para cobrança da
quantia de R$ 2.031,78(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98, 02/01/99 e 02/01/00 e 02/01/2001
não recolhidos no exercício de 1997 -
1998 - 1999 e 2000 - CDA nº 7.566/01 -
proc nº 23.865/03.

- SINCROCAM PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$
5.430,07(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/00, 02/
01/2001 não recolhidos no exercício de
1999 e 2000 - CDA nº 7.602/01 - proc nº
23.901/03.

- DAVI PAULO DORNELES, para
cobrança da quantia de R$ 2.006,36(13
de Novembro de 2000), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/97 não
recolhidos no exercício de  1996 - CDA
nº 2.423/00 - proc nº 24.640/01.

- R. SILVA & L. ROCHA LTDA e outro(s),
para cobrança da quantia de R$ 874,75(16
de Agosto de 1995), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/93 e 02/01/94 não recolhidos
no exercício de  1992 e 1993- CDA nº
21.795/95 - proc nº 24.691/96.

- S. G. COMERCIO E MANUTENÇÃO
DE AERONAVES LTDA, para cobrança

da quantia de R$ 20.606,09(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA - ESTIMATIVA - E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/98 e
02/01/99 - 02/01/00 E 02/01/01 não
recolhidos no exercício de  1997 - 1998
- 1999 e 2000 - CDA nº 8.361/01 - proc
nº 24.742/03.

- YOSHIO OGUSUKU, para cobrança da
quantia de R$ 539,86(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/00 não recolhidos
no exercício de  1999 - CDA nº 8.544/
01 - proc nº 24.925/03.

- LIRA LUZIA MOREIRA, para cobrança
da quantia de R$ 1.574,47(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/98 - 02/01/99 - 02/
01/00 e 02/01/01 não recolhidos no
exercício de  1997 - 1998 - 1999 e 2000
- CDA nº 8.616/01 - proc nº 24.997/03.

- ANA AMERICANO VIDIGAL, para
cobrança da quantia de R$ 1.611,79 (13
de Novembro de 2000), mais os
acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSÃO E CADASTRAMENTO E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98 - não recolhidos no exercício de
1997 - CDA nº 2.809/00 - proc nº 25.026/
01.

- TERCILIO ROBERTO AFONSO, para
cobrança da quantia de R$ 1.465,63 (13
de Novembro de 2000), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/99 -
não recolhidos no exercício de  1998 -
CDA nº 2.975/00 - proc nº 25.192/01.

- JOSIAS MARINHO DE SOUSA, para
cobrança da quantia de R$ 1.217,70 (22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/
01/03 - 02/01/04 - não recolhidos no
exercício de  2001 - 2002 - 2003 - 2004
- CDA nº 18.270/05 - proc nº 25.776/
05.

- BIG PIZZA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, para cobrança da
quantia de R$ 2.047,59 (11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
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referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98 - 02/01/99 - 02/01/00 - 02/01/01 -
não recolhidos no exercício de  1997 -
1998 - 1999 - 2000 - CDA nº 9.586/01 -
proc nº 25.967/03.

- LAERCIO HONORIO, para cobrança
da quantia de R$ 948,92(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98 - 02/01/99 - 02/01/00 - 02/01/01 -
não recolhidos no exercício de  1997 -
1998 - 1999 - 2000 - CDA nº 9.707/01 -
proc nº 26.088/03.

- J. Z. A. PANIFICADORA SOROCABA,
para cobrança da quantia de R$
1.044,51(13 de Novembro de 2000), mais
os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/97   não
recolhidos no exercício de  1996 - CDA
nº 3.722/00 - proc nº 26.184/01.

- MERCEARIA TODERO LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 980,20(13 de
Novembro de 2000), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/97   não recolhidos no
exercício de  1996 - CDA nº 3.896/00 -
proc nº 26.358/01.

- V. M. KHANSKA S/C LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 438,31(16 de
Agosto de 1995), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/92 - 02/01/1993 -
02/01/1994  não recolhidos no exercício
de  1991 - 1992 - 1993 - CDA nº 23.545/
95 - proc nº 26.422/96.

- SILAS PIRES DE CARVALHO, para
cobrança da quantia de R$ 913,82(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 - 02/01/04
não recolhidos no exercício de  2001 -
2002 - 2003 - 2004 - CDA nº 19.478/05
- proc nº 26.984/05.

- LUCIANA REGINA CORDEIRO
PIRES, para cobrança da quantia de R$
669,03(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/02 -
02/01/03 - 02/01/04 não recolhidos no

exercício de   2002 - 2003 - 2004 - CDA
nº 19.524/05- proc nº 27.030/05.

- ELEANDRO JOSE PEREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 1.833,35(28
de Novembro de 2006), mais os
acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO E
DE FUNCIONAMENTO - inscrita (s) em
02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005 - CDA nº 43.600/06 - proc nº 30,896/
07.

- MARIO SANTOS MELLO, para
cobrança da quantia de R$ 2.602,46(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a IPTU - IMPOSTO
TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/04 não
recolhidos no exercício de  2004 - CDA
nº 46.886/05 - proc nº 54.800/05.

- TERCILIO ROBERTO AFONSO, para
cobrança da quantia de R$ 1.465,63(13
de Novembro de 2000), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/99- não
recolhidos no exercício de  1998 - CDA
nº 2.975/00 - proc nº 25.192/01.

- ADILSON AYRES AGAPITO, para
cobrança da quantia de R$ 825,19(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita (s)
em 02/01/04, não recolhidos no exercício
de 2004 - CDA nº 169/05 - proc nº 7.394/
05.

- ANA SUELI RUBINATO LEITE, para
cobrança da quantia de R$ 1.147,20(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a RENDAS EVENTUAIS
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/03, não recolhidos no exercício de
2003 - CDA nº 241/05 - proc nº 7.466/
05.

- ANDRE MACHADO, para cobrança da
quantia de R$ 851,00(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita (s)
em 02/01/04, não recolhidos no exercício
de 2004 - CDA nº 247/05 - proc nº 7.472/
05.

- ANDREIA APARECIDA BUFFALO, para
cobrança da quantia de R$ 485,14(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a RENDAS EVENTUAIS E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/
04, não recolhidos no exercício de 2004 -
CDA nº 249/05 - proc nº 7.474/05.

- ARY DA SILVA, para cobrança da quantia

de R$ 7.621,19(22 de Julho de 2005),
mais os acréscimos legais referente a
RENDAS EVENTUAIS E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/03, não
recolhidos no exercício de 2003 - CDA
nº 317/05 - proc nº 7.542/05.

- LANCHONETE 03 AMIGOS, para
cobrança da quantia de R$ 758,78(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a FUNDO MUNICIPAL VISA/
ZOONOSES - inscrita (s) em 02/01/02,
não recolhidos no exercício de 2002 -
CDA nº 1.137/05 - proc nº 8.362/05.

- LANCHONETE DO PAI E DA MÃE,
para cobrança da quantia de R$ 798,67(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/03, não recolhidos no
exercício de 2003 - CDA nº 1.139/05 -
proc nº 8.364/05.

- LAZARO LUIZ VALERIO, para
cobrança da quantia de R$ 809,60(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita (s)
em 02/01/03, não recolhidos no exercício
de 2003 - CDA nº 1.155/05 - proc nº
8.394/05.

- LICIO ROBERTO MOREIRA VIANA,
para cobrança da quantia de R$ 842,63(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/04, não recolhidos no
exercício de 2004 - CDA nº 1.171/05 -
proc nº 8.410/05.

- MARIO AUGUSTO DE MACEDO, para
cobrança da quantia de R$ 707,72(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita (s)
em 02/01/03, não recolhidos no exercício
de 2003 - CDA nº 1.389/05 - proc nº
8.628/05.

- MARIYA & SHIGIAHARA, para
cobrança da quantia de R$ 808,26(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a FUNDO MUNICIPAL VISA/
ZOONOSES - inscrita (s) em 02/01/03,
não recolhidos no exercício de 2003 -
CDA nº 1.397/05 - proc nº 8.636/05.

- JOSE WAGNER SABIONI, para
cobrança da quantia de R$ 1.217,70(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE  SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 -
02/01/04, não recolhidos no exercício de

2001 - 2002 - 2003 - 2004 - CDA nº
3.231/05 - proc nº 10.487/05.

- SIDNEI MOMESSO  e outro(s), para
cobrança da quantia de R$ 13.997,04(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE  SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/
01/03 - 02/01/04, não recolhidos no
exercício de 2001 - 2002 - 2003 - 2004 -
CDA nº 3.523/05 - proc nº 10.779/05.

- GRUPO PG DIV EMP IMOBILIÁRIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$
605,80(17 de Novembro de 1998), mais
os acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/95, não recolhidos no
exercício de  1994 - CDA nº 9.974/98 -
proc nº 14.154/99.

- MSR ESPORTES LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 1.667,01(22 de Juljo de
2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/03 - 02/01/04, não recolhidos no
exercício de  2003 e 2004 - CDA nº
7.438/05 - proc nº 14.800/05.

- MARIA CONCEIÇÃO SANCHES
BARRILI DA SILVA, para cobrança da
quantia de R$ 643,18(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/01, não recolhidos no exercício de
2001 - CDA nº 8.726/05 - proc nº 16.134/
05.

- EDNILSON ALBERTO SILVA, para
cobrança da quantia de R$875,25(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA  E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/98, não recolhidos no
exercício de  1997 - CDA nº 415/01 -
proc nº 16.328/03.

- HUGO LEONARDO CHAGURI
SOROCABA, para cobrança da quantia
de R$ 891,79(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA  E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98, não recolhidos no exercício de
1997 - CDA nº 573/01 - proc nº 16.486/
03.

- IVANILZO E ERINEU LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 828,08(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
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legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA  E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/99, não recolhidos no
exercício de  1998 - CDA nº 609/01 -
proc nº 16.522/03.

- IVONE FRANCISCA RIBEIRO, para
cobrança da quantia de R$ 1.747,04(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA  E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/98, não
recolhidos no exercício de  1997 - CDA
nº 613/01 - proc nº 16.526/03.

- JOÃO CARLOS IBANES ME, para
cobrança da quantia de R$ 494,35(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a TAXA DE LICENÇA
PARA PUBLICIDADE  E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/00, não
recolhidos no exercício de  1999 - CDA
nº 637/01 - proc nº 16.550/03.

- JOSE LEMOS DE CARVALHO, para
cobrança da quantia de R$ 601,58(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/00, não recolhidos no
exercício de  1999 - CDA nº 718/01 -
proc nº 16.631/03.

- JOSE LEMOS DE CARVALHO, para
cobrança da quantia de R$ 710,24(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/00, não recolhidos no
exercício de  1999 - CDA nº 719/01 -
proc nº 16.632/03.

- JULIANA CAMARGO GOMES, para
cobrança da quantia de R$ 817,02(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/99, não recolhidos no
exercício de  1998 - CDA nº 749/01 -
proc nº 16.662/03.

- KATIA REGINA SANTOS
LAMBERTI, para cobrança da quantia de
R$ 829,83(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98, não recolhidos no exercício de
1997 - CDA nº 759/01 - proc nº 16.672/
03.

- LANCHONETE PESQUEIRO DO
NETINHO, para cobrança da quantia de
R$ 875,25(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/

01/98, não recolhidos no exercício de
1997 - CDA nº 789/01 - proc nº 16.702/
03.

- BARÃO - ASSESSORIA DE
FINANCIAMENTOS S/C LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 3.198,46(11
de Dezembro de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04, não
recolhidos no exercício de  2001 - 2002 -
2003 - 2004 - CDA nº 9.637/05 - proc nº
17.045/05.

- WANG WANJING, para cobrança da
quantia de R$ 822,55(11 de Dezembro de
2001), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita (s)
em 02/01/99, não recolhidos no exercício
de  1998 - CDA nº 1.556/01 - proc nº
17.486/03.

- WANG WANJUNG ME, para cobrança
da quantia de R$ 540,78(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS - inscrita (s)
em 02/01/99, não recolhidos no exercício
de  1998 - CDA nº 1.558/01 - proc nº
17.488/03.

- MARLI ISILDA DE SOUZA DIAS, para
cobrança da quantia de R$ 2.283,47(11
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 -
02/01/04 não recolhidos no exercício de
2001 - 2002 - 2003 - 2004 - CDA nº
11.215/05 - proc nº 18.631/05.

- J. L . SILVA S/C LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 3.930,70(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 não
recolhidos no exercício de  2001 - 2002 -
2003 - CDA nº 11.445/05 - proc nº 18.861/
05.

- AVACIR FERNANDES DE SOUZA, para
cobrança da quantia de R$ 1.741,65(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a  TAXA DE
EMISSÃO E CADASTRAMENTO E
TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/98 não recolhidos no exercício de
1997 - CDA nº 3.819/01 - proc nº 19.878/
03.

- FLORA PATTACINI LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 1.827,64(22
de JULHO DE 2005), mais os acréscimos
legais referente a  ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 -
02/01/04 não recolhidos no exercício de
2001 - 2002 - 2003 - 2004 - CDA nº
13.149/05 - proc nº 20.580/05.

- ANTONIO JOSÉ ARGENTO ROCHA
LOUREIRO E OSMAR MARTINS,
sócios da empresa LOUREIRO &
MARTINS LTDA, admitidos no pólo
passivo da ação, para cobrança da quantia
de R$ 640,72(16 de Agosto de 1995), mais
os acréscimos legais referente a  ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/93 - 02/
01/94 não recolhidos no exercício de
1992 - 1993  CDA nº 18.513/95 - proc.
nº 21.396/96.

- JOSE LEMOS DE CARVALHO, para
cobrança da quantia de R$ 1.162,68(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a  AUTO DE
INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/00 não
recolhidos no exercício de  1999  CDA nº
720/01 - proc. nº 16.633/03.

- LINDINALVA MARIA PAZETTI DA
SILVA, para cobrança da quantia de R$
1.003,48(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a  ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em  - 02/01/02 -
02/01/03 - 02/01/04 não recolhidos no
exercício de  2002 - 2003 - 2004  CDA nº
11.245/05 - proc. nº 18.661/05.

- EXTRA EQUIPAMENTOS PESADOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$
8.888,46(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO S0BRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/02 - 02/
01/03 - 02/01/04, não recolhidos no
exercício de 2002 - 2003 - 2004 - CDA
nº 15.107/05 - proc nº 22.566/05.

- MERCADINHO FIORE LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 1.427,74(11
DE Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO S0BRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - inscrita (s) em 02/01/99 - 02/
01/00 - 02/01/01 , não recolhidos no
exercício de 1998 - 1999 - 2000 - CDA
nº 6.922/01 - proc nº 23.156/03.

- SAMUEL DE SOUZA, para cobrança
da quantia de R$ 1.827,93(22 de Julho
de 2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO S0BRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS - inscrita (s) em 02/
01/01- 02/01/02 - 02/01/03 - 02/01/04,
não recolhidos no exercício de 2001 -
2002 - 2003 - 2004 - CDA nº 15.907/05
- proc nº 23.368/05.

- VANDER DOS SANTOS, para
cobrança da quantia de R$ 2.246,87(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
S0BRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS -
inscrita (s) em 02/01/01- 02/01/02 - 02/
01/03 - 02/01/04, não recolhidos no
exercício de 2001 - 2002 - 2003 - 2004
- CDA nº 16.249/05 - proc nº 23.170/
05.

- RESTAURANTE TODERO LTDA,
para cobrança da quantia de R$
2.023,15(11 DE Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO S0BRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS - TAXA DE EMISSÃO E
CADASTRAMENTO E TAXAS
ANEXAS - TAXA DE FISCALIZAÇÃO
DE INSTALAÇÃO E DE
FUNCIONAMENTO - inscrita (s) em 02/
01/98- 02/01/99 , não recolhidos no
exercício de 1997 - 1998 - CDA nº 7.426/
01 - proc nº 23.725/03.

- NUCLEO BRASILEIRO DE
TURISMO E VIAGENS LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 672,55(16 de
Agosto de 1995), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
S0BRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS  inscrita
(s) em 02/01/93 - 02/01/94 , não
recolhidos no exercício de 1992 - 1993
- CDA nº 20.856/95 - proc nº 23.725/
96.

- ADAO RIBEIRO DOS SANTOS, para
cobrança da quantia de R$ 852,75(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E TAXAS ANEXAS, inscrita (s) em 02/
01/98 , não recolhidos no exercício de
1997 - CDA nº 7.478/01 - proc nº 23.777/
03.

- SOFAL SOROCABA FERRO & AÇO
LTDA, para cobrança da quantia de R$
874,42(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, inscrita (s) em 02/01/O0 - 02/
01/01 , não recolhidos no exercício de
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1999 e 2000 - CDA nº 7.512/01 - proc
nº 23.811/03.

- LUIZ APARECIDO DE SIQUEIRA,
para cobrança da quantia de R$
781,75(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a TAXA
DE EMISSÃO E CADASTRAMENTO
E TAXAS ANEXAS e ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/00 , não recolhidos no
exercício de 1997 - 1998 - 1999 - CDA
nº 7.552/01 - proc nº 23.851/03.

- C. G. R. B. ALCOLEA, para cobrança
da quantia de R$ 1.980,00(22 de Julho
de 2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, inscrita (s) em 02/
01/O1 - 02/01/02 - 2003 -2004 , não
recolhidos no exercício de 2001  2002 -
2003 - 2004 - CDA nº 16.649/05 - proc
nº 24.110/05.

- KI-BREKBEM COMERCIAL AUTO
PEÇAS LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 3.032,66(11 de Dezembro de
2001), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, inscrita (s) em 02/
01/99 - 02/01/00 - 02/01/01, não
recolhidos no exercício de 1998 - 1999
- 2000 - CDA nº 7.882/01 - proc nº
24.181/03.

- C. F. CONSTRUTORA LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 24.534,22(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/01 , não recolhidos no
exercício de 1997 - 1998 - 2000 - CDA
nº 7.928/01 - proc nº 24.227/03.

- PLAZA PARK ADMIN.DE
ESTAC.GRAGF E LANCH. LTDA e
outro(s), para cobrança da quantia de R$
2.895,20(16 de Agosto de 1995), mais
os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, inscrita (s) em 02/01/93 - 02/
01/94,  não recolhidos no exercício de
1992- 1993 - CDA nº 21.701/95 - proc
nº 24.598/96.

- LUIZ CARLOS RAMOS SOROCABA,
para cobrança da quantia de R$
1.120,96(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE

QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, inscrita (s) em 02/01/03 - 02/
01/04,  não recolhidos no exercício de
2003 - 2004 - CDA nº 18.050/05 - proc
nº 25.556/05.

- IDALINO LOURENÇO
NEPOMUCENO, para cobrança da
quantia de R$ 913,82(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, inscrita (s) em 02/
01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 - 02/01/04 -
,  não recolhidos no exercício de 2001 -
2002 - 2003 - 2004 - CDA nº 18.180/05 -
proc nº 25.686/05.

- RODINEI LOPES VOTORANTIM,
para cobrança da quantia de R$
1.113,68(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/00 - 02/01/01 - ,  não
recolhidos no exercício de 1997 - 1998 -
1999 - 2000 - CDA nº 9.386/01 - proc nº
25.767/03.

- FATIMA DE LOURDES COMOTTI,
para cobrança da quantia de R$
1.261,51(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, E AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS, inscrita (s)
em 02/01/04   não recolhidos no exercício
de 2003 - 2004 - CDA nº 18.268/05 - proc
nº 25.774/05.

- ROBERTO MARTINS TEIXEIRA
SOROCABA, para cobrança da quantia de
R$ 913,82(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004 -  CDA nº 18.496/05 - proc
nº 26.002/05.

- JAIR OCHSENDORFE SOUZA, para
cobrança da quantia de R$ 1.591,43(11
de Dezembro dew 2001), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/00 - 02/01/01   não
recolhidos no exercício de 1997 - 1998 -
1999 - 2000 -  CDA nº 9.638/01 - proc nº
26.019/03.

- COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO

ISHIZUKA LTDA, para cobrança da quantia
de R$ 913,82(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, inscrita (s) em 02/01/01 - 02/01/
02 - 02/01/03 - 02/01/04   não recolhidos no
exercício de 2001 - 2002 - 2003 - 2004 -
CDA nº 18.550/05 - proc nº 26.056/05.

- DARCI FRANCISCA PEREIRA
FERREIRA, para cobrança da quantia de
R$ 913,82(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, E AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS, inscrita (s)
em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 - 02/
01/04   não recolhidos no exercício de
2001 - 2002 - 2003 - 2004 -  CDA nº
18.568/05 - proc nº 26.074/05.

- SOLANGE MARY GIUDICE E LUIZ
MARCELO RODRIGUES, sócios da
empresa ESPETINHOS SOROCABA
LTDA, e incluidos no polo passivo da
ação, para cobrança da quantia de R$
1.142,26(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004 -  CDA nº 4.171/05 - proc nº
11.469/05.

- LUIZ M DE LIMA,  para cobrança da
quantia de R$ 1.084,86(13 de Novembro
de 2000), mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE EMISSÃO E
CADASTRAMENTO E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/97  não
recolhidos no exercício de 1996 -  CDA
nº 3.629/00 - proc nº 26.091/01.

- WILSON J. PRANDO SOROCABA,
para cobrança da quantia de R$
2.096,25(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/00 - 02/01/01   não
recolhidos no exercício de 1997 - 1998 -
1999 - 2000 -  CDA nº 10.245/01 - proc
nº 26.811/03.

- CICERO GOMES DOS SANTOS
NETO SOROCABA ,  para cobrança da
quantia de R$ 1.574,47(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em 02/
01/98 - 02/01/99 - 02/01/00 - 02/01/01

não recolhidos no exercício de 1997 -
1998 - 1999 - 2000 -  CDA nº 10.254/01
- proc nº 26.820/03.

- ABC POWER SYSTEM
CORPORATION DO BRASIL LTDA,
para cobrança da quantia de R$
496,55(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/03 - 02/
01/03 - 02/01/04   não recolhidos no
exercício de 2002 - 2003 -  2004 -  CDA
nº 22.301/05 - proc nº 29.913/05.

- TOZZI & TOZZI LTDA,  para
cobrança da quantia de R$ 613,11(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em  02/
01/03 - 02/01/04   não recolhidos no
exercício de  2003 - 2004 -  CDA nº
22.453/05 - proc nº 30.065/05.

- WLC ENGENHARIA S/C LTDA,  para
cobrança da quantia de R$ 810,94(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em  02/
01/03 - 02/01/04   não recolhidos no
exercício de   2003 - 2004 -  CDA nº
22.491/05 - proc nº 30.103/05.

- LARANJA PURA SUCOS LTDA,  para
cobrança da quantia de R$ 2.044,04(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/00 - 02/01/01   não
recolhidos no exercício de 1997 - 1998 -
1999 - 2000 -  CDA nº 13.593/01 - proc
nº 30.533/03.

- RENATO MOREIRA CAVALCANTE E
MARIA VIRGÍNIA MOREIRA
CAVALCANTE, integrantes da empresa
ATA HAW AGENCIA DE VIAGENS
LTDA,  para cobrança da quantia de R$
798,52(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/00 - 02/01/01   não
recolhidos no exercício de 1997 - 1998 -
1999 - 2000   CDA nº 13.770/01 - proc
nº 30.710/03.

- JOSE JORGE CYRINO DE CAVALHO
SOROCABA , para cobrança da quantia
de R$ 482,23(11 DE Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
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ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/00 - 02/
01/01   não recolhidos no exercício de
1999 - 2000 -  CDA nº 16.352/01 - proc
nº 33.498/03.

- ETERIO HERDEISÃO ALENCAR  ,
para cobrança da quantia de R$ 759,67
(11 DE Dezembro de 2001)mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/99 - 02/
01/01   não recolhidos no exercício de
1997 - 1998 - 2000 - CDA nº 16.418/01
- proc nº 33.564/03.

- TABAJARA FERRO ABRANCHES,
sócio da empresa SETE
DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA, admitido no polo
passivo da ação, para cobrança da quantia
de R$ 27.365,29(14 de Abril de 1999),
mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em   02/01/98
não recolhidos no exercício de   1997 -
CDA nº 15/99 - proc nº 7.546/00.

- JOÃO SALVADOR, para cobrança da
quantia de R$ 707,72(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em  02/01/03   não recolhidos no
exercício de   2003  -  CDA nº 977/05 -
proc nº 8.202/05.

- JOÃO VITORIO DIAS, para cobrança
da quantia de R$ 754,10(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em   02/01/04   não recolhidos no
exercício de   2004 -  CDA nº 979/05 -
proc nº 8.204/05.

- JORGE JOSE SENE, para cobrança da
quantia de R$ 868,46(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em   02/01/01   não recolhidos no
exercício de   2001 -  CDA nº 989/05 -
proc nº 8.214/05.

- JOSE AILTON DE ARAUJO, para
cobrança da quantia de R$ 707,72(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em   02/01/03   não recolhidos no
exercício de   2003 -  CDA nº 997/05 -
proc nº 8.222/05.

- JOSE CARLOS AMORIM, para
cobrança da quantia de R$ 697,61(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s)
em   02/01/03   não recolhidos no exercício
de   2003 -  CDA nº 1.015/05 - proc nº
8.240/05.

- JOSE ROBERTO SALLES, para
cobrança da quantia de R$ 770,04(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s)
em   02/01/03   não recolhidos no exercício
de   2003 -  CDA nº 1.063/05 - proc nº
8.288/05.

- PINHOLA COM.ACESS.P/PINTURA,
para cobrança da quantia de R$ 778,28(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em   02/01/03   não recolhidos no
exercício de   2003 -  CDA nº 1.627/05 -
proc nº 8.866/05.

- ROBERTO CARLOS DA SILVA, para
cobrança da quantia de R$ 809,60(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s)
em   02/01/03   não recolhidos no exercício
de   2003 -  CDA nº 1.701/05 - proc nº
8.940/05.

- ROBERTO FRANCISCO CARREIRA,
para cobrança da quantia de R$ 860,77(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a AUTO DE INFRAÇÃO
E MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em   02/01/04   não recolhidos no
exercício de   2004 -  CDA nº 1.709/05 -
proc nº 8.948/05.

- ROQUE GENESIO DUARTE, para
cobrança da quantia de R$ 635,49(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a RENDAS EVENTUAIS E
TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em   02/
01/03   não recolhidos no exercício de
2002 -  CDA nº 1.741/05 - proc nº 8.980/
05.

- SANDRO PADILHA, para cobrança da
quantia de R$ 793,23(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s)
em   02/01/02   não recolhidos no exercício
de   2002 -  CDA nº 1.785/05 - proc nº
9.024/05.

- SETE VEICULOS COMERCIO
SOROCABA, para cobrança da quantia de
R$ 807,43(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a AUTO DE

INFRAÇÃO E MULTA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em   02/01/02  não
recolhidos no exercício de   2002 -  CDA
nº 1.809/05 - proc nº 9.048/05.

- SILMARA GARCIA GAROLA, para
cobrança da quantia de R$ 486,40(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s)
em   02/01/04   não recolhidos no exercício
de   2004 -  CDA nº 1.823/05 - proc nº
9.062/05.

- TATO LANCHES, para cobrança da
quantia de R$ 806,91(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRAÇÃO E
MULTA E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s)
em   02/01/04   não recolhidos no exercício
de   2004 -  CDA nº 1.895/05 - proc nº
9.134/05.

- MONTEIRO PECAS E ACESSORIOS
LTDA, para cobrança da quantia de R$
2.880,27(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em  02/01/02 -
02/01/03 - 02/01/04   não recolhidos no
exercício de  2002 - 2003 - 2004 -  CDA
nº 2.043/05 - proc nº 9.282/05.

- NELSON GALDINO DA COSTA, para
cobrança da quantia de R$ 1.256,31(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em  02/01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 -
02/01/04   não recolhidos no exercício de
2001 - 2002 - 2003 - 2004 -  CDA nº
2.570/05 - proc nº 9.823/05.

- JOSE FRANCELINO FRANCA LEITE
SOROCABA, para cobrança da quantia de
R$ 913,82(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 -  02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004 -  CDA nº 2.698/05 - proc nº
9.951/05.

- SEBASTIÃO DE SOUZA, para
cobrança da quantia de R$ 740,51(11 de
Setembro de 1995), mais os acréscimos
legais referente a IPTU - IMPOSTO
PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em  02/
01/92 - 02/01/93 - 02/01/94   não
recolhidos no exercício de  1991 - 1992 -
1993 -   CDA nº 35.266/95 - proc nº
10.003/97.

- CLAUDINEI ALVES, sócio da empresa
CLAU-BRAZ AUTO ELETRICO LTDA,
admitido no pólo passivo da ação, para
cobrança da quantia de R$ 501,69(16 de
Agosto de 1995), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em  02/01/92 - 02/01/93 não
recolhidos no exercício de  1991 - 1992
-  CDA nº 13.233/95 - proc nº 10.530/
96.

- RUBENS CARONE CARDIERI, para
cobrança da quantia de R$ 1.113,73(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em   02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de   2003 - 2004
-  CDA nº 3.698/05 - proc nº 10.954/05.

- FERRO, FERRO & CIA LTDA e
os(as)sócios(as) LUCIENE FERRO e
ENY ZELIA FERRO, admitidos(as) no
pólo passivo da ação, para cobrança da
quantia de R$ 502,11(14 de Abril de
1999), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em  02/
01/96   não recolhidos no exercício de
1995 -  CDA nº 2.718/99 - proc nº 11.603/
00.

- MISAEL DE MORAES, para cobrança
da quantia de R$ 913,82(22 de Julho de
2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em  02/
01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 - 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001 -
2002 - 2003 - 2004 -  CDA nº 5.146/05 -
proc nº 12.458/05.

- CELIO LINS DE ALBUQUERQUE,
para cobrança da quantia de R$
913,82(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002
- 2003 - 2004 -  CDA nº 5.941/05 - proc
nº 13.242/05.

- TEND TUDO MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA, para cobrança
da quantia de R$ 99.149,32(22 de Julho
de 2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em 02/
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01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 - 02/01/04
não recolhidos no exercício de  2001 -
2002 - 2003 - 2004 -  CDA nº 6.069/05 -
proc nº 13.370/05.

- ORRO & CHRISTENSEN DESIGN
LTDA, para cobrança da quantia de R$
3.383,14(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em  02/01/04  não
recolhidos no exercício de  2004 -  CDA
nº 6.076/05 - proc nº 13.377/05.

- JORGE APARECIDO DE MELO, para
cobrança da quantia de R$ 1.827,93(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/
01/03 - 02/01/04   não recolhidos no
exercício de 2001 - 2002 - 2003 - 2004
-  CDA nº 6.395/05 - proc nº 13.720/05.

- HOTEIS REUNIDOS SOROCABA
LTDA, para cobrança da quantia de R$
525,38(28 de Novembro de 2006), mais
os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZAÇÃO DE INTALAÇÃO
E DE FUNCIONAMENTO,  inscrita (s)
em  02/01/06  não recolhidos no
exercício de  2005 -  CDA nº 27.668/06
- proc nº 14.251/07.

- MANOEL SOUZA MEDEIROS, para
cobrança da quantia de R$ 913,82(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em  02/
01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 - 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001 -
2002 - 2003 - 2004 -  CDA nº 8.582/05 -
proc nº 15.990/05.

- CLAUDIO SILVEIRA DE MORAES,
para cobrança da quantia de R$
1.256,31(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em  02/01/01 -
02/01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002
- 2003 - 2004 -  CDA nº 8.618/05 - proc
nº 16.026/05.

- J. A. ELETRODOMESTICOS, para
cobrança da quantia de R$ 1.065,89(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/
01/03 - 02/01/04   não recolhidos no

exercício de 2001 - 2002 - 2003 - 2004 -
CDA nº 8.632/05 - proc nº 16.040/05.

- VALENTE & GONCALVES MOREIRA
LTDA, para cobrança da quantia de R$
2.056,37(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004 -  CDA nº 8.732/05 - proc nº
16.140/05.

- GERSINA BENEDITA DA SILVA
LOURENÇO, para cobrança da quantia
de R$ 1.980,00(22 de Julho de 2005),
mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004 -  CDA nº 8.734/05 - proc nº
16.142/05.

- ERNANI LIGNORI, para cobrança da
quantia de R$ 2.130,62(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE EMISSÃO E
CADASTRAMENTO E TAXAS
ANEXAS, IPTU - IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS  inscrita (s) em  02/01/01 -   não
recolhidos no exercício de  1999 - 2000 -
CDA nº 43.581/01 - proc nº 16.880/04.

- ISAIAS CARLOS SALVADOR SILVA,
para cobrança da quantia de R$
1.980,00(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004 -  CDA nº 11.782/05 - proc
nº 19.198/05.

- OSVALDO AMARO DA SILVA FILHO,
para cobrança da quantia de R$
2.017,90(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004 -  CDA nº 12.353/05 - proc
nº 19.784/05.

- MAGOTARO FUKANO e PAULINO
SAKAE IRIGUTI, sócios da empresa
LANCHONETE DO SAKAE LTDA,
admitidos no polo passivo da ação, para
cobrança da quantia de R$ 859,75(16 de

Agosto de 1995), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em 02/01/92 - 02/01/1993   não
recolhidos no exercício de 1991 - 1992 -
CDA nº 18.278/95 - proc nº 20.182/96.

- SILVIO AMBROSIO FERREIRA, para
cobrança da quantia de R$ 913,82(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em 02/
01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 - 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001 -
2002 - 2003 - 2004 -  CDA nº 13.521/05
- proc nº 20.952/05.

- ESPOLIO DE JOSE DA SILVA
MOURA, para cobrança da quantia de R$
18.399,40(13 de Novembro de 2000),
mais os acréscimos legais referente a
IPTU - IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/97   não
recolhidos no exercício de 1996  -  CDA
nº 148/00 - proc nº 22.059/01.

- ESPOLIO DE JOSE DA SILVA
MOURA, para cobrança da quantia de R$
4.480,63(30 de Dezembro de 1996), mais
os acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em 02/01/96   não recolhidos no
exercício de 1995 -  CDA nº 1.455/96 -
proc nº 3.279/98 (apenso ao proc. 22.059/
01).

- ESPOLIO DE JOSE DA SILVA
MOURA, para cobrança da quantia de R$
101.678,47(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
IPTU - IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/00 - 02/01/01   não
recolhidos no exercício de 1997 - 1998 -
1999 - 2000  -  CDA nº 33.772/01 - proc
nº 6.822/04(apenso ao proc. 22.059/01).

- ESPOLIO DE JOSE DA SILVA
MOURA, para cobrança da quantia de R$
144.366,54(22 de Julho de 2005), mais
os acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 -
02/01/04   não recolhidos no exercício de
2001 - 2002 - 2003 - 2004  -  CDA nº
45.604/05 - proc nº 53.518/05 (apenso
ao proc. 22.059/01).

- ESPOLIO DE JOSE DA SILVA
MOURA, para cobrança da quantia de R$
38.655,04(28 de Novembro de 2006),

mais os acréscimos legais referente a
IPTU - IMPOSTO PREDIAL
TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/06   não
recolhidos no exercício de 2005  -  CDA
nº 14.166/06 - proc nº 358/07 (apenso
ao proc. 22.059/01).

- DECIO LEME DE ALMEIDA, para
cobrança da quantia de R$ 1.827,64(22
de JUlho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/
01/03 - 02/01/04  não recolhidos no
exercício de 2001 - 2002 - 2003 - 2004
-  CDA nº 14.805/05 - proc nº 22.264/
05.

- JOSE CARLOS MARINS DE SOUZA
e outros, para cobrança da quantia de R$
957,20(16 de Agosto de 1995), mais os
acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO E TAXAS ANEXAS,  inscrita
(s) em 02/01/93 - 02/01/94   não
recolhidos no exercício de 1991 - 1993
-  CDA nº 19.856/95 - proc nº 22.736/
96.

- INSTITUTO DE BELEZA E
MASSAG."ANA MARIA" S/C LTDA,
para cobrança da quantia de R$
1.827,93(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04  não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004  -  CDA nº 16.341/05 - proc
nº 23.802/05.

- TC REMOCOES S/C LTDA, para
cobrança da quantia de R$ 2.491,47(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA  E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em 02/01/01 - 02/01/02   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002
-  CDA nº 17.336/05 - proc nº 24.842/
05.

- JOSE LUIZ RIBEIRO, sócio da
empresa RIBEIRO & LONGO LTDA,
admitidos no pólo passivo da ação, para
cobrança da quantia de R$ 857,56(16 de
Agosto de 1995), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA  E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em 02/01/92 - 02/01/93 - 02/
01/94   não recolhidos no exercício de
1991 - 1992 - 1993  -  CDA nº 22.031/95
- proc nº 24.922/96.
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- OZIAS TABORDA DA ROSA
FEIRANTE, para cobrança da quantia de
R$ 1.615,11(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA  E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em  02/01/98 -
02/01/99 1997 - 1998 - 1999 - 2000  -
CDA nº 8.739/01 - proc nº 25.120/03.

- RENATO JOSE DE OLIVEIRA
VIEIRA, para cobrança da quantia de R$
1.217,70(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA  E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004  -  CDA nº 17.852/05 - proc
nº 25.358/05.

- MARISA DOS REIS SANTANA
AMARAL, para cobrança da quantia de
R$ 823,62(11 de Dezembro de 2001),
mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA  E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/00 - 02/01/01   não
recolhidos no exercício de 1997 - 1998 -
1999 - 2000  -  CDA nº 9.073/01 - proc
nº 25.454/03.

- S. P . DA SILVA SOROCABA, para
cobrança da quantia de R$ 1.397,31(11
de Dezembro de 2001), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA  E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99 - 02/01/00   não recolhidos no
exercício de 1997 - 1998 - 1999  -  CDA
nº 9.402/01 - proc nº 25.783/03.

- ULISSES SAMPAIO e ROGERIO
AMARO SILVA, sócios da empresa
SULVA & SAMPAIO COM. E IND.
BLOCOS ART. CIM. LTDA, admitidos
no pólo passivo da ação, para cobrança
da quantia de R$ 734,65(16 de Agosto
de 1995), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em 02/
01/92 - 02/01/93  não recolhidos no
exercício de 1991 - 1992  -  CDA nº
22.923/95 - proc nº 25.806/96.

- SERGIO ESTEVES, para cobrança da
quantia de R$ 3.960,08(11 de Dezembro
de 2001), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em 02/
01/98 - 02/01/00 - 02/01/01   não

recolhidos no exercício de 1997 - 1999 -
2000  -  CDA nº 10.467/01 - proc nº
27.033/03.

- PAULO JOSE DA SILVA SOROCABA,
para cobrança da quantia de R$
1.824,43(22 de Julho de 2005), mais os
acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA  E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/01 - 02/
01/02 - 02/01/03 - 02/01/04   não
recolhidos no exercício de 2001 - 2002 -
2003 - 2004  -  CDA nº 19.920/05 - proc
nº 27.426/05.

- MARIA ELISA COELHO, para cobrança
da quantia de R$ 6.453,10(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA  E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em 02/01/98 - 02/01/00 - 02/
01/01   não recolhidos no exercício de
1997 - 1998 - 1999 - 2000 -  CDA nº
10889/01 - proc nº 27.455/03.

- EMERSON FERREIRA MACHADO,
para cobrança da quantia de R$
1.323,53(11 de Dezembro de 2001), mais
os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA  E TAXAS
ANEXAS,  inscrita (s) em 02/01/98 - 02/
01/99   não recolhidos no exercício de
1997 - 1998  -  CDA nº 11.193/01 - proc
nº 27.759/03.

- HERTZ GONZALES JUNIOR, para
cobrança da quantia de R$ 848,74(22 de
Julho de 2005), mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS,  inscrita (s) em 02/
01/01 - 02/01/02 - 02/01/03 - 02/01/04
não recolhidos no exercício de 2001 -
2002 - 2003 - 2004 -  CDA nº 20.110/05
- proc nº 27.616/05.

- RAIMUNDO PEIXOTO DE AQUINO,
para cobrança da quantia de R$ 847,37(22
de Julho de 2005), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA  E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em 02/01/01 - 02/01/02 - 02/
01/03 - 02/01/04 não recolhidos no
exercício de 2001 - 2002 -2003 -2004 -
CDA nº 20.193/05 - proc nº 27.712/05.

- MARCOS ANTONIO CORREIA SILVA,
para cobrança da quantia de R$ 497,62(28
de Novembro de 2006), mais os
acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO E
DE FUNCIONAMENTO,  inscrita (s) em

02/01/06 não recolhidos no exercício de
2005  -  CDA nº 42.107/06 - proc nº
29.301/07.

- JOÃO ROBERTO DA SILVA, para
cobrança da quantia de R$ 829,76(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA  E TAXAS ANEXAS,
inscrita (s) em 02/01/98 - 02/01/99 - 02/
01/00 - 02/01/01   não recolhidos no
exercício de 1997 - 1998 - 1999 - 2000  -
CDA nº 15.576/01 - proc nº 32.516/03.

- JOSE LUIZ RIBEIRO JUNIOR, para
cobrança da quantia de R$ 823,62(11 de
Dezembro de 2001), mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO
S0BRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS - inscrita
(s) em 02/01/98 - 02/01/99 - 02/01/00 -
02/01/01, não recolhidos no exercício de
1997 - 1998 - 1999 - 2000 - CDA nº 8.725/
01 - proc nº 25.106/03.

E, como o (a) Executado (a) encontra-se
em lugar incerto e não sabido, foi expedido
o presente EDITAL pelo qual ficará o(a)
mesmo(a) CITADO(A) para, no prazo de
05(cinco) dias, pagar a dívida acrescida
de juros de mora, , multa e demais
encargos ou nomear bens à penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantir o pagamento
do débito, cujo Edital será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de
Sorocaba, Estado de São Paulo, aos 27
de Abril de 2010. (a) MARCOS SOARES
MACHADO - Juiz de Direito.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2007-2009-016-15-00-87 RT
Edital de Leilão: nº 068/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 01 dias
do mês de JULHO do ano de 2010 (01/
07/2010), às 13:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
2007-2009-016-15-00-87-RT, entre
partes ELIZANGELA GOMES VIEIRA,
exeqüente e IRMÃOS PORFÍRIO LTDA,

executada, encontrados na Rua
Francisco Mucciolo, 395 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 3.000,00 (três mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 19
realizada em 22/04/2009 e que serão os
seguintes:
"Uma high speed Industrial marca
WINDSOR, de polimento de piso,
modelo Lightning 2000, nº de série
10090200, cor azul, nova, em ótimo
estado de conservação, em uso e
funcionamento, avaliada em R$ 3.000,00
(três mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o
prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 21/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1805-2009-016-15-00-59 RT
Edital de Leilão: nº 069/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 01
dias do mês de JULHO do ano de 2010
(01/07/2010), às 13:15 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
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Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
1805-2009-016-15-00-59-RT, entre
partes FATIMA APARECIDA DE
ALENCAR, exeqüente e TRSNSLUG
LOCAÇÃO DE ANDAIMES E
TRANSPORTES LTDA ME, executada,
encontrados na Rua José Pallares
Fernandes, 47 - Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 15.050,00 (quinze mil e cinquenta
reais), conforme auto de avaliação de fls.
49 realizada em 26/01/2010 e que serão
os seguintes:
"215 (duzentos e quinze) painéis
tubulares de 1,00 x 1,60m, em aço
carbono para montagem de andaimes;
peças usadas avaliadas cada uma em R$
70,00, totalizando R$ 15.050,00 (quinze
mil e cinquenta reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o
prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 21/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ
SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1784-2008-016-15-00-68 RT
Edital de Leilão: nº 070/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 01 dias
do mês de JULHO do ano de 2010 (01/
07/2010), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
1784-2008-016-15-00-68-RT, entre
partes AGENOR JUNIOR LIMA DOS
SANTOS, exeqüente e PWP TELECOM
LTDA ME, executada, encontrados na Rua
Fernando Luiz Grohman, 154 - Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 1.750,00 (um mil,
setecentos e cinquenta reais), conforme
auto de avaliação de fls. 146 realizada em
27/04/2010 e que serão os seguintes:
"1) Um microcomputador processador
AMD Sempron Processor 2800, 1,6 Ghz,
480 MB de Ram, HD de 40 GB, com
monitor de 15", marca AOC, modelo
T77CNNNKHAA1F1E, série
B9871HA002821, com mouse, teclado e
CPU, em bom estado de uso e
conservação, avaliado em R$ 850,00;
2) uma geladeira (frigobar), marca
CONSUL, refrigerador compacto 120,
cor branco, modelo CRC12ABANA, série
JA7116701, em bom estado de uso e
conservação, avaliada em              R$
900,00.
Total da avaliação: R$ 1.750,00 (um mil,
setecentos e cinquenta reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,

subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ
SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0016-2010-016-15-00-15 RT
Edital de Leilão: nº 071/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 01 dias
do mês de JULHO do ano de 2010 (01/
07/2010), às 13:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
0016-2010-016-15-00-15-RT, entre
partes SAMUEL JOSÉ DOS SANTOS,
exeqüente e LAVANDERIA ÁGUA PURA
DE VOTORANTIM LTDA ME,
executada, encontrados na Rua Eugênio
Ildefonso, 153 - Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 92
realizada em 22/04/2010 e que serão os
seguintes:
"Uma máquina para lavar roupas
industrial, capacidade 100 Kg, frontal,
marca MAMUTE, 90% em aço inox, com
cerca de 5 anos de uso, em bom estado e
um funcionamento, avaliada em              R$
20.000,00 (vinte mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21/05/2010.

Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0985-2009-016-15-00-02 RT
Edital de Leilão: nº 072/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 01
dias do mês de JULHO do ano de 2010
(01/07/2010), às 14:00 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
0985-2009-016-15-00-02-RT, entre
partes NOEL DE OLIVEIRA ALMEIDA,
exeqüente e ROBERTO ANACLETO
EPP, executada, encontrados na Rua
Pedro Monari, 29/115 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 32.000,00 (trinta e dois
mil reais), conforme auto de avaliação
de fls. 143 realizada em 16/04/2010 e que
serão os seguintes:
"Uma retífica plana, marca FERDIMAT,
ano 2000, modelo TA63, série
2000113305, elétrica e hidráulica, em
bom estado de conservação e
funcionamento. Obs.: referido bem já se
encontra penhorado em outros processos
trabalhistas. Total da avaliação: R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o
prazo para oposição de eventuais
embargos  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal
de 20% (vinte por cento) de seu valor.
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E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional
do Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1969-2007-016-15-00-22 RT
Edital de Leilão: nº 073/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 01 dias
do mês de JULHO do ano de 2010 (01/
07/2010), às 14:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº
1969-2007-016-15-00-6-RT, entre partes
GUILHERMINO FELIPE CRATIVOL,
exeqüente e CERÂMICA RECREIO
SOROCABA LTDA, executada,
encontrados na Rua Sylvio Betti, 234 -
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 196.000,00
(cento e noventa e seis mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 329 realizada em
20/08/2009 e que serão os seguintes:
"1) Uma maromba marca MAN mod. MM
33, ano 2001, completa, composta de
carrinho cortador Sandrana, laminador LA
83 Verdes ano 1986, desintegrador 123
Verdes ano 1986, caixão alimentador
Promac ano 1986, três esteiras
transportadoras, compressor 700 libras
Schulz e painel de controle, em bom estado
e funcionamento normal, avaliada em
R$ 156.000,00;
2) uma máquina pá carregadeira marca
CASE, ano 1977, com motor retificado,
em razoável estado de conservação e
funcionamento normal, avaliada em R$
40.000,00.
Total da avaliação: R$ 196.000,00 (cento
e noventa e seis mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente

edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 24/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1525-2006-016-15-00-54 RT
Edital de Leilão: nº 074/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 01 dias do mês de
JULHO do ano de 2010 (01/07/2010), às
14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 1525-2006-016-15-00-54-
RT, entre partes BRASÍLIO RODRIGUES
DE PAULA, exeqüente e ITANGUÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
executada, encontrados na Rua Antonio
Aparecido Ferraz, 1124 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 93.864,00 (noventa e três
mil, oitocentos e sessenta e quatro reais),
conforme auto de avaliação de fls. 282
realizada em 08/01/2010 e que serão os
seguintes:
"1) Um veículo FORD/Cargo 815 S, cor
branca, com baú de alumínio com tara
4470 Kg e lotação 3780 Kg, código
Renavam 849212065, chassi
9BFV2UHG24BB43334, 60T/3920 cc, à
diesel, CRLV 7848041493, dois eixos,

placas DKR-4853, hodômetro marcando
275831 Km, em boas condições de pintura,
lataria, pneus e parte interna, ano de
fabricação e modelo 2004/2004. Avaliado
em R$ 69.866,00;
2) um veículo FIAT/Fiorino 1E, cor branca,
placas DTQ-0745, à gasolina, 60T/1300
cc, código Renavam 902182960, chassi
9BD25504578788186, ano de fabricação
e modelo 2006/2007. Avaliado em R$
23.998,00. Total da avaliação: R$ 93.864,00
(noventa e três mil, oitocentos e sessenta
e quatro reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de
20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 24/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep
18013-550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1543-2001-016-15-00-93 RT
Edital de Leilão: nº 075/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara
do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 01 dias do mês de
JULHO do ano de 2010 (01/07/2010), às
14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa
Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 1543-2001-016-15-00-93-

RT, entre partes SANDRO SEGOBIA,
exeqüente e LUIZ RODRIGUES
(PROPRIETÁRIO DO SÍTIO KEKO),
executada, situado no local indicado
abaixo, avaliado em R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 160 realizada em 30/09/
2005 e que serão os seguintes:
"Os direitos de Luiz Rodrigues como
promissário comprador que recaem sobre
a gleba nº 17, da Fazenda Genebra (imóvel
compromissado conforme inscrição
1.839, do 1º Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba); sobre a mesma existe uma
pequena casa de caseiro, com telhado de
eternit e uma garagem com telhas de
barro, em regular estado de conservação,
com cerca de 70,00 m2; o reclamado
declarou que a gleba 17 possui 11.550,00
m2. Imóvel esse avaliado em 60.000,00
(sessenta mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com
relação aos impostos legais (tais como
IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização
perante os órgãos públicos competentes.
04- Conforme informações dos autos às
fls. 317 e 334, sobre referido imóvel
incidem dívidas junto à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, referentes ao
IPTU e taxas, na forma seguinte:
Exercício 1999 - R$ 8.524,66; Exercício
2005 - R$ 412,60; Exercício 2007 - R$
341,45; Exercício 2008 - R$ 274,90;
Exercício 2010 - R$ 78,57.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 24/05/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE
ALMEIDA FERREIRA, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria,
subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho
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